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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Oficio n0 176/2006/AJ/MTGés Cuiabd,14 de Junho de 2006. 

Ao Ilustrissimo Senhor 
RONALDO IBARRA PAPA 
Superintendente de Aquisições Governamentais 
Secretaria de Estado de Administração - SAD 
Nesta 

Assunto: Solicitação de realização de nova licitação. 

Senhor Secretário, 

A Companhia Mato-grossense de Gás - MTGds, por 

intermédio do Setor Jurídico, vem através do presente, solicitar a realização de 

nova licitação na modalidade Pregão Presencial, para aquisição de veiculo de 

pequeno porte, conforme especificação constante no processo, considerando que 

não houve nenhuma empresa licitante interessada em participar do item 02 

(deserto), conforme Ata de Abertura do Pregão. 

Atenciosamente, 

&&u41 cc  `111.C.A.ok1d-o - 
KARINA OLIVEIRA MIRANDA 

Assessora Jurídica 
?Carina O. %Urania 
Assessors Juddica - MTGas 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 

Mato ea;.S; 



Gaut do Estaiote Umpqua° 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Oficio n" 218/05/ DP/MTGis 

Ao Excelentíssimo Senhor 
RONALDO IBARRA PAPA 
Superintendência de Aquisições Governamentais 
Secretaria de Estado de Administração - AD 
Nesta 

Assunto: Autorização para Licitação 

Prezado Senhor; 

Cuiabá/MT, 15 de Outubro de 2.005 

A Companhia Mato-grossense de Cis MTGa.s, por intermédio de 
seu Diretor-Presidente, vem através deste, solicitar prego de referencia e especificação final 
das seguintes informações: 

Especificação part 2 Veículos de passeio 

H1590 cilindradas — min. 
i 

89 cavalos (potência) — min. 

Ar condicionado, direção hidráulica, 04 portas, cor branca 
I 

Motor 1.6 
_1 

Aproveitamos a oportunidade para solicitar autorização da 
Secretaria de Administração - SAD, conforme prevê Decreto 5.027 de 11/01/205, para aquisição 
dos veículos acima mencionados, bem con.D o apoio da equipe de pregão da SAD na 
realização do certame licitattio (Pregão em caráter de urgência, devido a necessidade 
diãria de locomoção dos servidores da MTC as até o Centro de Controle (Citygate) situado no 
Distrito Industrial. 

Atenciosa 

JOSE 
Diret 

A1 tirsr linbens. de Mendonça, 2254 — 
:Saba — Mato C: osso 
F)ile (651642-4423 
CEP 25050-000 

pagot©intgas .com. hi 

'PAGOT 
esidente - MTGas 

C4 E,1 American Business Center 

Maio Grosso 
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00990 VEiCULOS MT GAS 
12345 2005 10 17/10/2005 11'15 SUL - CUIABÁ E REGO) 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
VEICULO OEM PASSE/0 Mi14.54CV 2 PORTAS UN UNIDADE AS 21.670,00 
Descrição Detalhada 
VEÍCULO ZERO KM, TIPO PASSEIO, ANO/MODELO CORRESPONDENTE A EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL, COM 02 (DUAS) PORTAS, COM COMBUSTÍVEL OLIVA OU BI-
COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), POTANCIA MÍNIMA DE TRANSMISSAO 
DE 05 (CINCO) VELOCIDADES A FRENTE E 01 A RE, COM CAPACIDADE DE 05 
(CINCO) PESSOAS, COM PROTETOR DE CARTER, TAPETES, COM TODOS EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAS, DEVIDAMENTE LICENCIADO E EMPLACADO, COM FRETE 
INCLUSO, COM GARANTIA MfN/MA DE 12 MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, 
ASSITENCIA TECNICA: OFICINAS AUTORIZADAS NAS CIDADES DE cU/AEA E/0u 
VÁRZEA GRANDE. 

VEÍCULO PASSEIO 4PORTAS MIN. 65CV, UNID UN'DADE R$ 26.756,98 
Descrição Detalhada 
VEÍCULO ZERO KM, TIPO PASSEIO, ANO/MODELO (ORRESPONDENTE A EMISSÃO

e A

DA NOTA FISCAL" COM 04 (QUATRO) PORTAS, CO), COMBUSTÍVEL _MINA OU 
BI-COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), POTENC:A MÍNIMA DE 5- AR-COND1CIONADO, 
TRANSMISSÃO DE 05 (CINCO) VELOC/DADES A FRINTE E 01 A R , COM 
CAPACIDADE DE 05 (CINCO) PESSOAS, COM PROTETOR DE CARTER, TAPETES, COM 
TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAS, DEVIDAMENTE LICENCIADO E 
EMPLACADO, COM FRETE INCLUSO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES SEM LIMITE 
DE QUILOMETRAGEM, ASS/TÊNCIA TECNICA: OFICINAS AUTORIZADAS NAS CIDADES 
DE CUIABÁ E/OU VÁRZEA GRANDE. 

VEÍCULO PASSEIO, 4P MÍNIMO 97 CV, UNID UNIDADE as 35.520,77 ,z- I ..,,, 
Descrição Detalhada 
VEÍCULO ZERO KM, TIPO PASSEIO, ANO/MODELO CORRESPONDENTE A EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL, COM 04 (QUATRO) PORTAS, COM COMBUSTÍVEL GASOLINA OU 
RI -COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL) , POTÊNCIA MÍNIMA DE 97-CV, COM DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR-CONDICIONADO, TRANSMISSÃO DF 05 (CINCO) VELOC/DADES 

FRENTE E 01 A RE, COM CAPACIDADE DE 05 (C74C0) PESSOAS, COM PROTETOR 
DE CARTER, TAPETES, COM TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAS, DEVIDAMENTE 
LICENCIADO E EMPLACADO, COM METE INCLUSO, COMGARANTIAMÍNIMA 
DE 12 MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, AfSITÉNCIA TECNICA: OFICINAS 
AUTORIZADAS NAS CIDADES DE CUIABÁ E/OU VAR2EA GRANDE. 

11110 

(( 
4444,04-frkv ' z 

VEÍCULO PASSEIO, 4P, MÍNIMO 54CV UNIDADE R; 27.354,77 
Descrição Detalhada 
VEICULO ZERO KM, I/PO PASSEIO, ANO/MODELO (.711RESPONDENTE A EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL, COM 04 (QUATRO) PORTAS, COM COMBUSTÍVEL GASOLINA OU 
BI - COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), POTÊNCIA MÍNIMA DE 54-C1/, AR-CONDICIONADO, 
TRANSMISSÃO DE 05 (C/NCO) VELOCIDADES A FRENTE E 01 A RE, COM 
CAPACIDADE DE 05 (CINCO) PESSOAS, COM PROTETOR DE CARTER, TAPETES, COM 
TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAS, DEVIDAMENTE LICENCIADO E 
EMPLACADO, COM FRETE INCLUSO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES SEM LIMITE 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Administração 

Superintendência de Aquisições Governamentais 

Processo n° 78, "11 /2005/SAD 
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Superintendents de A3M1003 
Govemasnantals - SAG/SAD 
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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
Centro Politico Administrative, Bloco III - CEP: 78.050-979 - Cuieba-MT 

Telefone: (65) 613 3633 Fax: (65) 613 3629 

E-mail: faieconosconsatintzpv.br Home Page: yemv.sed.mtoov.br 



SEPR - SISTEMA DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS DE REFERENCIA 

Impressão de Pedido de Compra 

Sad - Secretaria de Administração 

Código do Pedido: 01102 Descrição: MATERIAL PERMA; IENTE Drgeo Solicitante: MT GAS 

Número do Processo: 78699 Ano: 2005 Mês: 10 Data e Hora: 24/10/2005 15:38 Regi5o: SUL - CUIABÁ E RE 

ORIC(Ma .PASSEt06;

Descrição Detalhada 

ogrOwit:RIKR.010:4*—

Yi,44p” . IDAP/q,

VEICULO ZERO KM, TIPO PASSEIO, ANO/MODELO CORRESPONDENTE A SHISH-

Ao DA NOTA FISCAL, COM 04 (QUATRO) PORTAS, COM COMBUSTÍVEL GASOLINA OU 

SI-COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), POTÊNCIA MINIMA DE 97-CV, COM DIR-

EÇÃO HIDRÁULICA, AR-CONDICIONADO, TRANSMISSÃO DE 05 .CINCO) VELOCIDADE-

S A FRENTE E 01 A RÉ, COM CAPACIDADE DE 05 (CINCO) PESSOAS, COM PROTET-

OR DE CARTER. TAPETES, COM TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDGS PELO CONTRAN, D-

EVIDAMENTE LICENCIADO E EMPLACADO, COM FRETE INCLUSO, COM GARANTIA M-

INIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, ASSITENCIA TECN1CA: OFI-

C7NAS AUTORIZADAS NAS CIDADES DE CUIABÁ E/OU VÁRZEA URANDE. 

WEBERSON ALMEIDA D SILVA 

Responsável 

'!.35.520., 

Total 

71.041,54 

Total Elemento: 71.041,5400 

Total do Pedido: 71.041,54 

OlmprimirPedidoCompra 



Oficio n° 63/SAG/SAD/2005 

Excelentíssimo Senhor 
JOSE CARLOS FAGOT 
Diretor Presidente-MT Gas 

Nesta 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Administração 

Senhor Diretor, 

Cuiabá-Mi: 24 de novembro de 200; 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, visando 

garantir o equilíbrio fiscal ESiati tal, restituimos o processo desse Orgeio/Entidade 

protocolado na SAD com o n. ° 7869S , do corrente ano e, conseqüentemente, orientamos que 

a referida aquisição/contratação deve "á ser replanejada para o orçamento de 2006. 

Atenciosamenle, 

Paulo Robert 
Secretário Adjunto de 

z 

aldo lbarra Papa 
Superintende c e Aquisições Governamentais/SAD 

pa 
istémica/SAD 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO. -
Centro Politico Administrativo, Bloco Ill - CEP. 78.050-970 - Cuiabá-MI, • 
Telefone: (65) 613 3633 Fa,' (65) 613 3629 

E-mail: falec nt, ,v.br Home Page: www.sad.mt.00v br 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Oficio ri° 122/06/DP/MTGis 

Ao Excelentíssimo Senhor 
BLAIRO BORGES MAGGI 
Governador do Estado de Mato Grosso 
Palácio do Governo 
Nesta 

Cuiabá(MT), 28 de Abril de 2.006 

Assunto: Solicitação de Autorização para Aquisição. 

Excelentíssimo Senhor, 

A Companhia Mato-grossense de Gás — MTGas, por 

intermédio do Diretor Presidente, vem através do presente solicitar autorização 

para proceder licitação na modalidack PREGÃO, com o apoio da Secretaria de 

Administração, com o objetivo de aquisição de 02 (dois) veículos para a 

Companhia como segue: 

• Veiculo zero Kin, tipo passeio, 92 CV, Flex; 

• Veiculo zero Km, tipo passeio, 127 CV, Flex 

Respeitosamen 

HELNÇPA POS 
Diretor Presidente 

A. H st R.;LPn: je tilendontr; 224 r 704 - Ed Artn tin Eks;dess Center 
Cuditia - MaL GIUSSJ 
rCla '651e:47-342'3 

:Er 7805C-Ild 

\frei 
rkkg 



Seu Chevrolet fácil, fácil 

Várzea Grande, 24 de Abril de 2006 

Cristiane, conforme solicitação segue cotag.ho de preço: 

ITEM 01 - NOVO CORSA SEDAN MAXX - motor 1.0, 79 CV- FLEX, 04 com ar 
condicionado, direção hidráulica, vidros elétricos nas p8rtas dianteiras, tr alarme 

n 'aritifurto, porta-mala elétrico, painel de instrumentos com conta giro trole 
matnial dos retrovisores externos, barras de proteção internas nas late e modelo 
2006. Pintura Sólida: Branca, Preta, Vermelha. 

  PREÇO DO VEICULO FATURAMENTO DIRETO FABRICA. 

»PINTURA METÁLICA - PRATA: R$ 683,00. 

t:ITEM 412 - CORSA CLASSIC SEDAI' ) motor 1.6, 92 CV - GASOLINA, 04 portas, com ar 
.--corp-ictitionaelerelireção-tridráfinca, vldroá elétricos na portas dianteiras, trava elétricas alarme 
.:iiiitIfurto, rodas de aço aro 13, painel de instrumentos com conta giros, vidros verdes, controle 
«:manual dos retrovisores externos, barras de proteção internas nas laterais do veiculo, ano e modelo 
‘,906. Pintura Sólida: Branca, Preta, Vermelha. 

ti 35.410,0(1 - PREÇO DO VEICULO FATURAMENTO DIRETO FABRICA. 

b> PINTURA METÁLICA - PRATA: R$ 779,00. 

:PRAZO DE ENTREGA    ATE 30(TRINTA) DIAS, AKA 
;AUTORIZAÇÁO DE FATURAMENTO 

dARANTIA 12(DOZE) MESES OU 50.000 QUILÔMETROS. 

-FORMA DE PAGAMENTO AVISTA APÓS ENTREGA. 

• teço sujeito a reajuste/redução prevalecendo aquele que estiver valendo na data de faturamento, 
fornecido pela General Motors do Brasil Ltda. 

Cordiais Saudações 

MARCELO VIEIRA 
VENDAS DIRETAS - GMB 
'3614-4419 / 9982-2029. 

Gramarca Distribuidora de Velculos Ltda. 
Elvira, 1 

Aeroporto - Vérzea Grande - NIT- CEP 78115-560 
Telefone: (65) 614-4444 Fax: (65) 614-4445 
E-mail: gramarcaiggramarca.com.br 
Homepage: http://www.gramarca.com.br 



Seu Chevrolet fácil, fácil 

Várzea Grande, 24 de Abril de 2006 

Cristiane, conforme solicitação segue cotação de preço: 

rTE1flerreEETfritst9F4i)H - motor 1.0, 70 CV - FLEX, 04 portas, com ar co 
elétricas e alarme anti furto, painel de instrumentos com conta giros, vidro 
dos retrovisores externos, barras de proteção internas nas laterais do v 
2007. Pintura Sólida: Branca, Preta, Vermelha, Azul. 

R$ 27.465,00 - PREÇO DO VEÍCULO FATURAMENTO DIRETO FABRICA. 

>>> PINTURA METÁLICA - PRATA: RS 475,00. 

avas 
ual 

odeio 

ITEM 02— CELTA HATCH - motor 1.4, 85 CV — GASOLINA, 04 portas, com ar condicionado, 
travas elétricas e alarme anti fruto, painel de instrumentos com conta giros, vidros verdes, controle 
manual dos retrovisores externos, barras de proteção internas nas laterais do veiculo, ano 2006 e 

modelo 2007. Pintura Sólida: Branca, Preta, Vermelha, Azul. 

RS 30.050,00 - PREÇO DO VEÍCULO FATURAMENTO DIRETO FABRICA. 

>» PINTURA METÁLICA - PRATA: R$ 475,00. 

PRAZO DE ENTREGA  ATE 30(TRINTA) DIAS, APÓS 

AUTORIZAÇÃO DE FATURAMENTO; 

GARANTIA 12(301E) MESES OU 50.000 QUIL6METROS. 

FORMA DE PAGAMENTO AVISTA APÓS ENTREM. 

Preço sujeito a reajuste/redução prevalecenoo aquele que estiver valendo na data de faturamento, 
fornecido pela General Motors do Brasil Ltda. 

Cordiais Saudações 

MARCELO VIEIRA 
VENDAS DIRETAS - GMB 

3614-4419 / 9982-2029. 

Gramarca Distribuidora de Veículos Ltda. 
R.Irma Eivira, 1 
Aeroporto - Várzea Grande - MT - CEP 78115-560 
Telefone: (65) 614-4444 Fax: (65) 614-4445 
E-mail: gramarca@gramarca.com.br 
Homepage: http://www.gramarca.com.br 



Seu Chevrolet fácil, fácil 

Varna Grande, 24 de Abril de 2006. 

Cristiane, conforme solicitação segue cotação de prego: 

ITEM 01 - NOVO CORSA_SEDAN MA XX - motor 1.8, 114 CV - 
condicionado, direção hidráulica, vidros tétricos nas portas dianteiras, cas alarme 
antifiirto, porta-mala elétrico, painel de in animentos com conta giros, vi verdes, controle 
manual dos retrovisores externos, barras de proteção internas nas laterais do veiculo, ano e modelo 
2006. Pintura Sólida: Branca, Preta, Vermelha. 

R$ 41.514,00 - PREÇO DO VEICULO FATURAMENTO DIRETO FABRICA. 

>» PINTURA METÁLICA - PRATA, BEGE, CINZA: RS 757,00. 

ar 

- -p ITEM 02 ‘,1,ASTRA SEDAN ADVANTAG5 motor 2.0, 127 CV - FLEX, 04 portas, com ar 
condicionado,lfireçAÕ hidranTira, -vtdrb-s- elétricos, trava elétricas alarme antifurto, porta-mala 
elétrico, rodas de alumínio aro 15, painel de instrumentos com conta giros, vidros verdes, controle 
manual dos retrovisores externos, barras de proteção internas nas laterais do veiculo, ano e modelo 

2006. Pintura Sólida: Branca, Preta, Vermelha. 

R$ 49.600,00 - PREÇO DO VEICULO FATURAMENTO DIRETO FABRICA. 

>>> PINTURA METÁLICA - PRATA, BEGE, CINZA: R$ 806,00. 

PRAZO DE ENTREGA  ATE 30(TFUNTA) DIAS, APÓS 
AUTORIZAÇÃO DE FATURAMENTO; 

GARANTIA 12(DOZE) MESES OU 50.000 QUILÔMETROS. 

FORMA DE PAGAMENTO AVISTA APÓS ENTREGA. 

Prego sujeito a reajuste/redução prevalecenuo aquele que estiver valendo na data de faturamento, 
fornecido pela General Motors do Brasil Ltda. 

Cordiais Saudações 

MARCELO VIEIRA 
VENDAS DIRETAS - GMB 
3614-4419 / 9982-2029. 

Gramarca Distribuidora de Velados Ltda. 
R.Irmã Elvira, 1 
Aeroporto - Várzea Grande - MT - CEP 78115-560 
Telefone: (65) 614-4444 Fax: (65) 614-4445 
E-mail: gramarca©gramarca.com.br 
Homepage: http://www.gramarca.com.br 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Oficio if 131/2006/DP/MTGas 

Ao Ilustrissimo Senhor 
RONALDO MARRA PAPA 
Superintendente de Aquisições Governamentais 
Secretaria de Administração - SAD 
Nesta 

Assunto: Solicitação de Pregão 

Senhor Superintendente, 

Cuiabá/MT, 04 de Maio d 

A Companhia Mato-grossense de Gas — MTGds, vem através do 
presente, solicitar preço de referência para aquisição via pregão de 02 veículos. 

Aproveitamos a oportunidade para solicitar o apoio da equipe de 
pregão da SAD na realização do certame lie; tatório na modalidade Pregão. 

0 processo esta ;nstruído com a autorização do Excelentíssimo 
Senhor Governador, especificações dos veículos que serão adquiridos e copia do QDD. 

Atenciosaménte, 

) /0 

GERAL 0 EtlIx DE ARAÚJO 
Diretor Adminjgn ativo e Financeiro 

Av Hsi Robens de Mendonça, 2254 C1 /04 Ed AnlefiCall fiur;iness 2enter 
2991-,à mato Grosso 

cone. (65) 642 4423 
CFP /8050-000 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAS 

ANEXO- 1 
ESPECIFICAÇÕES: 

Veiculo Zero Kan, tipo passeio, ano/modelo correspondente a e fiscal, 
motor mínimo 1.6, potência minima de 92 CV, 04 portas, flex (g e álcool), ar-
condicionado frio/quente, natcor branca original padrão de fabrica, direção hidráulica, 
alimentação injeção eletrônica, cilindrada minima de 1.593 cm3, capacidade de 05 
pessoas, 05 marchas a frente e 01 a ré, capacidade do porta malas no mínimo de 370 
litros, garantia minima de 12 meses sem limite de quilometragem, tração original de 
fábrica, oficinas autorizadas nas cidades de Cuiabá e Várzea Grande. 

Veiculo Zero Km, tipo passeio, ano/mcarelo correspondente a emissão da nota fiscal, 
motor mínimo 2.0, potência minima de 125 CV, 04 portas, flex (gasolina e álcool), ar-
condicionado frio/quente, na4cor branca original padrão de fábrica, direção hidráulica, 
injeção eletrônica, cilindrada minima 1.793 cm3, capacidade de 05 pessoas, 05 marchas a 
frente e 01 a ré, capacidade do porta malss no mínimo de 480 litros, garantia minima de 
12 meses sem limite de quilometragem, oficinas autorizadas nas cidades de Cuiabá e 
Várzea Grande. 

Av Hist Rubens Cie Mendonça 2254 - /04 - Ed. Amer r; Business center. 
Cusahá - Maw Grosso 
Fone. (65) 6424423 
CEP i'8050 000 
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-S:ADO • MATO GROSSO - MT 
CIIEVTE  SULAM - SECRETARIA DE ESTADO D PLAVEJAMENTO E COORDENACAO 

SISTEMA • SIDORFFI - SISTEMA INTEGRADO DE GADOS ORCAMENTARIO FISICO E Fl 

SUBSISTEMA  SIG - SISTEMA DE INFORMACOES GERENCJAIS DO ESTADO - VERSAO 2 

RELATORIO • QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD SINTETICO 

PAGIRA  wo2 

VALORES EM R! 1,0 

EXERCICIO • 2,006 
ESFERA  F ORCAMENTO FISCAL 
OFGA0  17 - SECRETARIA DE ESTADO fl INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 

UN1DADv  • 17.502 - COMPANHIA MATOGROSSENIS DE GAS 

MAO  25 - ENERGIA 
SURFURCAO  t 122 - ADMINISTRACAO GERAL 
PROGRAMA - 036 - APOIO ADMINISTRATIVO 
ATIVIDADE • 2007 - MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

OBJETIVO : 
DAR SUPORTE ADMINISTRATIVO AO DESENVOLVIMENTO DAS ACOES RAI UNIDADES 

META FISICA 

0 

... === 
NATUREZA 

VALOR 
FORTE ORC.INICIAL 

III TOTAL TESOURO 

VALOR VALOR VALOR 
LID COTAS INDISPONIVEL SUPLEMENTADO 

33901400 
33903000 
3,3963300 
33903500 
33903610 
33913700 
31913800 
33903900 
44905200 

246 
246 
246 
246 
246 
246
246 
246 
246 

4.950 
82.020 
35.000 
82.800 
84.600 
30:000 
10.000 

510.000 
140.630 

4.000 

105.000 

180.000 

OUTRAS FORTES > 980.000 289.000 

TUTAL GERM, ==> 980.000 289.000 

VALOR VALOR VALOR 
ANULADO EMPENHADO BLOQUEADO 

VALOR 
DISPONIVEL 

2.731 6.219 
37:264 44.156 
15.000 20.00C 
74.798 8.002 
73.084 11,516 
4,615 130.385 

10.005 
660.198 29.802 
12.424 128.20.5 et 

880.114 388.$86 

880.114 388.886 

OUROMAT - CENTRO Oz. 8ROCEMENTO DE DADOS DO ESTADO DE LIM GROSSO 
MO). 03 



SEPR - SISTEMA DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS DE REFERENCIA 

Impressão de Pedido de Compra 

Sad- Secretaria de Administração 

COdigo do Pedido: 02451 Descrição: AQUISIÇÃO DE VEICUI OS 

órgão Solicitante: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

Número do Processo: 78699 Ano: 2006 Mês: 5 Data- Hora 5/05/2006 13:24 Reglão: SUL - CUIABÁ E REGIÃO 

Elemento: 52— EQUIOAVEititOS E MATERIAL PERIARERTE 
• . 

COdigo Descrição 

2310057300004 VI3TqJLO. piSsEto 4P POTtING M S2ICV UN, ON

Descrição Detalhada 

Apr. Sltuaçâo 

VEÍCULO ZERO KM, TIP? PASSEIO, COM ANO/MODELO CORRESPONDENCE A 

EMISSÃO DA NOTA FISCAL, C4 :(3UATRO) PORTAS, POTÊNCIA MINIMA DE 121CV, 

I-COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ALCOOLI , CAPACIDADE DE TRANSPORTE PARA 
05 ( 

CISCO ) PASSAGEIRO, 05 ( C:NCO ) MARCHAS A FRENTE E 01 A RE COM PROT-

ETOR DE CARTER, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRAULICA, VIDROS 
VERDES, RO-

DAS EM AÇO ESTAMPADO, CALOTAS INTEGRAIS, COM TAPETES, COM 
BARRAS DE PRO-

TEÇÃO NAS PORTAS: DEVIDAMENTE LICENCIADO E EMPLACAD( JUNTO AO DETRAN 

F COM. COM EQUIPAMENTO DE SERIE EXIGIDOS PELO CONTRA) NAC 
ESPECIFICADO-

S, GARANTIA MÍNIMA DE CI 1 UM : ANO, ASSITANCIA TECILCA: OFICINAS AUTO-

RIZADAS NAS CIDADES DE CDIABA VDU VÁRZEA GRANDE. UN DADE. 

2310032900001 VEÍCULO PASSEIO. 4? MiNIMO 91, Cr, 

Descrição Detalhada 

UN PADFa 

VEÍCULO ZERO KM, TIPO PASSEIO, ANO/MODELO CORRESPONDENTE A EMISS-

Ao DA NOTA FISCAL, COM 04 IQUATROI PORTAS, COM comBusrfvn DASOLINA OU 

BI-CGMBUSTÍVEL (GASOLINA E ALCOOL), POTÊNCIA MÍNIMA DE 9I-CV, COM DIR 

EÇÃO HIDRÁULICA, AR-CONDICIONADO, TRANSMISSÃO DE 05 
(CISCO: VELOCIDADE-

S A FRENTE E 01 A FE, COM cAPACIDADE DE 05 (CISCO) 
PESSOAS, COM PROTET-

OR DE DARTER, TAPETES, COM TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 
PELO CONTEMN, D-

EVIDAMENTE LICENCIADO E EMILACADO, COM FRETE INCLUSO. COM CARANTIA M-

INIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DF QUILOMETRAGEM, ASSITtNCIA 
TECNICA: 0E1 

CINAS AUTORIZADAS NAS CIDADES DF CUIABÁ E/OU VARZEA GRANDE. 
UNIDADE. 

......--EtE1 -4;,DET DE OS 

tesplimavel 

39.432,44 

Total Elemento: 

Total do Pedido: 

Stiejle 

Get nt 

Total 

51.385,60 

19.432,40 

90.819,0000 

de pi V an o. 
e c omparnelainento

SAG/SADs

90.819,00 

OimprimiTPedicloComp.,. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE I STADO DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERMTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
COORDENADORIA DE AMUSE E REGISTRO DE PREÇOS 

INFORMAÇÕES 

Processo/Protocolo N° 78.699/2.005/SAD 

Data da Manifestação: 15/05/2006 

órgão/Unidade: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Categoria da despesa: Capital - Equipamentos e Material Permanente. 

i
tSAP/SAD 

Projeto 
Atividade 

Natureza da Fonte 
Despesa 

Valor Estimado - 
órgão 

Valor Estimado - 
SAD 

2007 4490.5236 246 128.206,00 90.819,00 

1. Justificativa da Aquisição a ser desenvolvida: 

Para atender a necessidades deste Órgão. 

2. Documentos analisados na informação: 

Autorização do Exmo. Sr. Governador, constante a fl. 09; 

Solicitação da Equipe de Apoio da SAD, constante à fl. 09; 

Indicação da dotação orgamentiria, constante à fl. 15. 

3. Especificações Técnicas: 

Aquisição de 02 (dois) veículos zero Km. 

4. Informações Complementares: 

Para a fiel formalização do procedimento, a luz da legislação pertinente 

licitação, necessário se faz, incluir PED (Pedido de empenho), com reserva de 

saldo, no total estimado para a aquisição. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
Centro Politico Administrativo, Blow III - CEP: 78.050-970 - Cuiabá-MT 

Telefone: (65) 613 5022 Fax: (65) 613 3707 
E-mail: faleconosco@sad.rot.gov,br Home Page: www.sad.mt.gov.br 

MISSÃO: FORMULARE PROMOVER POLÍTICAS DE GEST/0 DE PESSOAS, DOCUMENTOS, PATRIMÔNIO E 

MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL NO AMBIT° DO PODER EXECIII7V0 DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

SAG/S1 ; 
Fls. 

Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAçÃo 

SUPERINTE1VDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
COORDENADORLI DE ANÁLISE E REGISTRO DE PREÇOS 

Conclusão: 

1.Considerando as informações retro; 

2.Sugerimos que a aquisição seja realizada por licitação na modalidade Pregão, em 

consonância com o art. 10 do Decreto Estadual 7.217/2006, pois obedece a 

determinação do Artigo 5° do Decreto Estadual n° 6.982 de 17/01/06 e Legislação 

pertinente, devendo serem observadas as especificações e prego de referência, 

constantes na manifestação da SAD A fl. 16. 

1/4

Martian Abdo Rahamen Omais 
Gerente de Análise de Aquisições e 

Contratações 
Coordenador de Analise e 

Registro de Pregos 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
Centro Politico Administrativo, Bloco IU - CEP: 78.050-9: 0 - Cuiabá-)C 
Telefone: (65) 613 5022 Fax: (65) 613 3707 
E-mail: faleconosco@sad.mtgov.br Home Page: www.saitmt.gov,br 

MASAO: FORMULAR E PROMOVER ROLDICAS DE GESTÃO DE PESSOAS, DOCUMEMOS, PATRIMÔNIO E 

MODERNIZAÇÃO ORGANZZACTONAL NO ÂMBITO DO PODER DIECID7V0 DO MUDD DE MATO GROSSO. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAçÃo 

SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 

COORDENADORIA DE ANALISE E REGISTRO DE PREÇOS 

AUTORIZAÇÃO N° 257/2006/SAD 

Data da Manifestação: 15/05/2006 

Processo/protocolo n° 78.699/2005/SAD. 

Órgão/Unidade: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - 

Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos zero Km. 

1. Considerando a manifestação da Coordenadoria de Analise e Registro de Pregos; 

2. Homologamos as informações de fls. 17-18, ressaltando que a responsabilidade 

de gestão orçamentária e financeira, informada no presente processo de 

aquisição, é exclusivamente do Órgão, conforrae prevê o Art. 14, da Lei 

8.666/93. 

Conclusão: 

1. Pelo exposto, Autorizamos a presente aquisição, mediante licitação na modalidade 

Pregão, conforme determina a Lei n° 8.666/93, o Decreto 7.217/2006, o Art. 5° do 

Decreto n° 6.982 de 17/01/06 e Legislação pertinente. 

Ronal Ibarra Papa it
Superin dente de Aquisições 

Governamentais/SAD 

Paulo Robe 
Secreta 

Administr 

o da Silva 
to de 

Sistêmica 

Thais Fortunato Bim 
Assessora Especial 
OAB/MT 10.054 - A 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
Centro Politico Administrativo, Bloco M - CEP: 78.050-970 - Cuiabá-MT 
Telefone: (65) 613 5022 Fax: (65) 613 3707 
E-mail: faleconoscoasad.mt.gov.br Home Page: www.sad.mtgov,br 

MISSÃO: FORAMIAR E PROMOVER POLtITCAS DE GESTÃO D PESSOAS, DOCUMENTOS, PATRIMÔNIO E 

MODERNIZAÇÃO ORGANIZACONAL NO ÃAOSTID DI • PODES £XECUTTVO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

D 



Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-Gtossense de Gis com Apoio da SAD 

Equipe de Pregão  

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO N° 003/2006/MT GAS PARA AQUISIÇÃO 

DE AUTOMÓVEIS TIPO PASSEIO PARA A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS/MT GAS, CONFORME 

EDITAL.. 
Aos 08 (oito) dias do mês de junho do anb de dois mil e seis, as 14:30 (quatorze horas e trinta minutos), 

reuniram-se o Sr. Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 007 de 04 de maio de 2006, publicada 

no D.O. do dia 05 de maio de 2006, na Sala de Reuniões da Secretaria de Estado de Administração, localizada 

no Bloco 3, Palácio do Governo, no Centro Politico Administrativo, CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso, para 

recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preps e os Documentos de Habilitação para 

AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS TIPO PASSEIO PAM A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS/MT GAS, 

CONFORME EDITAL, da seguinte forma: 0 Item LOTE ÚNICO, AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL TIPO 

PASSEIO PARA A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS/MT-GAS, CONFORME EDITAL, conforme 

Edital do Pregão n° 003/2006/MT GAS, e seus anexos. Participam deste Certame Licitatório a seguinte empresa, 

devidamente credenciada: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., CNPJ 59.275.7921000140, Inscrição 

Estadual 636.003.724.112, localizada na SCN DD. 02 BLOCO A, N°180 - CONJUNTO 401 BRASILIA/13F, 

representada por MARCELO ANTONINO VIE IRA, REPRESENTANTE LEGAL, portador do RG 824033 

SSPRAT e CPF 469.596.306-44. Presentes o Pregoeiro KELSON JOSE DIAS GOMES, os Membros da Equipe 

de Apoio, APOLONIO BOURET DE MELO FILhO, também presentes os representantes da MT-GAS, a Sra. 

Karim Oliveira Miranda e o &Joao Ricardo de Oliveira e o representante da licitante, salientando que esta foi a 

única empresa licitante a participar do certame, o Sr. Pregoeiro deu inicio à Sessão esclarecendo aos presentes 

como funciona esta modalidade, os aspectos legais e os procedimentos que serão desenvolvidos no decorrer da 

Sessão. Após, solicitou aos licitantes os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 

Habilitação, que foram devidamente rubricado. Em seguida foram abertos os envelopes contendo as 

PROPOSTAS DE PREÇOS. 
Para o Item 01, fora classificada a seguinte licitante: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., sendo 

esta, a única licitante a participar do presente pregão, com o Valor Total de R$ 52.000,00 (CINQUENTA E DOIS 

MIL REAIS). Dando continuidade ao certame, foi solicitado ao representante da licitante para apresentarem 

lances. Após sucessivos lances os preços foram reduzidos para os totals finais: GENERAL MOTORS DO 

BRASIL LTDA., com o Valor Total de R$ 48.500,00 (QUARENTA E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS); 

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.. 
Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer pelo licitante presente, o Sr. 

Pregoeiro adjudicou o Item 01 ti empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., com o Valor Total de R$ 

48.500,00 (QUARENTA E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS), todos os lances foram registrados conforme 

histórico em anexo. 
Para o Item 02, considerando que não houve nenhuma empresa licitante Interessada em participar do 

referido Pregão, o Sr.Pregoeiro considerou comp DESERTO o ITEM 02. 
Os documentos de Habilitação das empresaS NEFtAL MOTs Ire BRASIL 

nos autos do Processo, em conformidade .4. ta'tecido n tal. Nada mais ha 
Pregoeiro declarou encerrados os trabalho p ça de todos, lavrand 
vai assinada pelo Sr. Pregoeiro, Equi sente e posterior enca 
Presidente da Com anhia Mato-G 
PREGOEIRO: 

EQUIPE DE APOIO: 

POLONIO 

LICITANTE: 

GENE 

KELSON Jost DIAS 

ET DE MELO FILHO 

0 DE OLIVEIRA 

Om° VIEIRA 
MOTORS DO BRASIL LTDA. 

TDA. Sera anexado 
endo a tratar, o Sr. 
a presente Ata que 

nhamento ao Sr. Diretor 



Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-G'rossense de Gas com Apoio da SAD 
Equipe de Pregão O. oF c3id 

Pregão N°: 003/2006/MT GAS 
Portaria: 007 de 04 de Maio de 2006, publicada no D.O. do dia 05 de Maio de 2006 
Objeto: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS TIPO PASSEIO PARA A COMPANHIA MATO-
GROSSENSE DE GAS/MT GAS, CONFORME EDITAL. 
Órgão/Unidade: MT GAS 
Data da Realização: 08/06/2006 
Pregoeiro: KELSON JOSE DIAS GOMES 

FONTE: 246 

Valor Estimado: 90.819,00 

Item N': 01 Unidade: UND Quantidade: 01 
Identificação: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO PARA A COMPANHIA 
MATO-GROSSENSE DE GAS/MT-GAS, CONFORME EDITAL. 
Descrição: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO PARA A COMPANHIA 
MATO-GROSSENSE DE GAS/MT-GAS, CONFORME EDITAL. 
Valor Estimado: 51.386,60 

Propostas apresentadas para este Item: 
Classificado? Fornecedor: Valor Proposto: 
Sim GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. 52.000,00 

* Classificado manualmente pelo Pregoeiro 
** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

00 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. 
01 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. 
02 GENERAL MOTORS DO BRASIL LIDA. 

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. (VENCEDOR) 
Classificação em ordem cronológica 

Valor do Lance: 
52.000,00 
48.950,00 
48.500,00 
48.500,00 

Item N°: 02 Unidade: UND Quantidave: 01 
Identificação: AQUISIÇÃO DE AUTO V45VEL TIPO PASSEIO PARA A COMPANHIA 
MATO-GROSSENSE DE GAS/MT-GA 3, CONFORME EDITAL. 
Descrição: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO PARA A COMPANHIA 
MATO-GROSSENSE DE GAS/MT-GAS, CONFORME EDITAL. 
Valor Estimado: 39.432,40 

Propostas apresentadas para este Item: 

Observação: Não houve apresentação de propostas para o item 02 (DESERTO) 

Página 1 de 1 
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Goyim do Estado do Mato Grosso 
Sacraria de Estado de Aditaragirs 

Superintendeada de Aquisições Governamentais 

Processo n° 13 /04 9,2006 SAD 

SECEETARIA tbE ammo DE ACIENMEMCAO 
Combo Palte Sirkirnia Mow a - CEP: 71LCOM70 - CwisbEalfr 

INS= 011) S13 3033 Foe OE On Sal 

likammailmtarar Home Pler issaminar 



GMB - 078 - U. C. - 1 - 2 - E 

Caixa postal .197 
CEP 09561 - 970 - S. C. do Sul - 

f. 

GENETZAL MOTORS bo BRASIL LTDA. 

Caixa Postal 92 
CEP, 12224 - 900 - S. J. C. - SP 

Caixa Postal 41 
CEP 13330 - 000 - Indaiatuba - SP 

• 

• • 

ENVELOPE Nr. 01 PROPOSTA DE PREÇOS - LOTE 01 

AO 
GOVERNO DO EST/WO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA MATO — GROSSENSE DE GÁS — MT-GÁS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO Nr. 005/2006/MT-GÁS. 

DATA: 12/07/2006. 
ABERTURA: 15:0011s. 

daixa Postal 2840 
'CEP 08780 - 990 - Mogi das Cruzes - SP 

• r r ,f; Dr,' ft.: RI TDA.
; • „ 

r 

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 59.275.792/0001-50 

Ave Goiás, nr. 1805, Bairro Santa Paula — Silo Caetano do Sul — SP. 

' 
s-r2,

Fls47.±›1_ 
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PEUGEOT Nation 
Nacional Motors Distribuidora de Vaiculos Ltda. 
Av. Fernando Corrêa da Costa, 1350 - Coxip6 
CEP 78080-500 - Cuiabá - Mato Grosso 
Pabx: (65) 3618-6200 - Fax: (65) 3618-6205 
e-mail: nation@vsp.com.br 

Envelope 2- HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitação 
114T-GÁS 

PREGÃO N° 005/2006 

Nãcional Motors Distribuidora de Veículos Ltda - PEUGEOT 

Av. Fernando Correa da Costa, 1350 - Coxipo - Cuiabá- MT 

77.7" 

• 

41ri 

• 
• 

CNPJ: 01.939.985/0001-88 110 

• 

SAG/SAD 

Rub.  6 
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PEUGEOT Nation 
- 

Nacional Motors Distribuidora de Vaiculos Ltda. 
Av. Fernando Corrêa da Costa, 1350 - Coxipó 
CEP 78080-500 - Cuiabá - Mato Grosso 
Pabx: (65) 3618-6200 - Fax: (65) 3618-6205 
e-mail: nation@vsp.com.br 

- 

Envelope 1 - PROPOSTA DE PREOS 

Comissão Permanente de Licitaao •
MT-GAS 

PREGÃO N° 0005/2006 Nacional Motors Distribuidora de Veículos Ltda - PEUGEOT Av. Fernando Correa da Costa, 1350 - Coyipo - MT CNPJ: 01.939.985/0001-8T 
• • •• 

S A ÕS ) 

Fls. ° 

Rub. 
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ESTADO DC MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ES) 'ADO DE ADMINISTRAÇÃO 

SlUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
COORDEJVADORIA DE Ag,I7ISICÕES GOVERIVAMENTAL' 

PROCESSO N°  4Ti .049 /2006 

A 
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SAD 

Centro Politico AdminIstrathro - CPA - Bloco III - Fone (65) 613-3676 

Fax: 613-3700 - CEP: 78.050-970 - Culabci/MT 

www.sad.mt.gov.br GOVOMO 
MM. Monbeeen 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NTT-GAS com Apoio da SAD 

EDITAL DE PREGÃO N2 005/2006/MT-GAS 
(Protocolo SAD n.° 131.049/2006) 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2006/MT-GAS 

1. PREAMBULO 
(Artigo 21, III do Decreto n°7.217/06) 

1.1.0 ESTADO DE MATO GROSSO, através da MT-GAS com apoio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE ADMINISTRAÇAO, mediante PREGOEIRO(A) OFICIAL da SAD/MT, designado por 
Portaria n° 007/2006/GAB-SAD, de 04/05/2006 (D.O.E. de 05/05/2006), torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGA0 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, (=forme descrito neste edital e seus anexos, de 
conformidade com as Leis 10.520/2002, 8.666/93, com o Decreto n2 4.752, de 06.08.2002 e com 
o Decreto n°7.217/2006. 

1.2. 0 Credenciamento das Empresas partipipantes será realizado das 14h30m As 15h do dia 
12 de julho de 2006, e os envelopes contendo a Proposta de Pregos e os Documentos de 
Habilitação definidos no objeto deste Edital e seus Anexos, deverão ser entregues ao(a) 
Pregoeiro(a) até às 15h do dia 12 de Julho de 2006, na Sala de Pregões (N.° 02) da 
Superintendência de Aquisições Governamentais da Secretaria de Estado de Administração, 
situada à Tranversal I, Bloco Ill, Palácio Paiaguás, Centro Político Administrativo, Cuiabá - Mato 
Grosso. 

2. DO OBJETO 
(Artigo 12, I, do Decreto n°7.217/2006) 

2.1. 0 objeto da presente licitação 6 a aqui3ição de automóvel tipo passeio para a Companhia 
Mato-grossense de Gás/MT-GAS, conforme nescrições em edital e seus Anexos. 

3. DAS coNoigto is PARA PARTICIPAÇÃO 
(Artigo 33, IV e V, da Lei 8.666/93) 

3.1. Poderão participar desta licitação, as empresas que apresentarem o Certificado expedido pelo 
Cadastro Geral de Fornecedores do Estado, que substituirá a documentação exigida, conforme 
dispõe o Decreto n° 7.217, Art. 36, § 3° de 14/03/2006 ou que apresentem a habilitação jurídica, 
qualificação econômica — financeira e regularidade fiscal, sendo assegurado o direito as empresas 
licitantes que não forem inscritas, de apresentar a documentação exigida prevista na legislação 
geral (Lei n° 8.666/93) para confirmar a sua habilitação. 

3.1.1. Também poderão participar a3 empresas que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus A lexos, correndo por sua conta todos os custos 
decorrentes da elaboração e apreserr ação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 
indenização às licitantes pela realizag to de this atos. 

3.1.2. A regularidade do cadastrar ento da licitante inscrita no Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado, será confirmada mediante o respectivo Certificado de 
Regularidade, e os documentos de habilitação, se a empresa licitante não for cadastrada, 
serão conferidos tais documentos, no ato da abertura do envelope n2 2 (envelope de 
documentos de habilitação). 

3.1.3. Para participar do presente PREGÃO, as licitantes que não estiverem cadastrada 

Centro Politico Administrativo - CPA - Bloco III- Fone (65) 3613-3676 
Fax: 3613-3700 - CEP: 78.050-970 - Culaba/nr 

www.sad.mtgov.br 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
MT GÁS com Apoio da SAD 

no Cadastro Geral de Fornecedore& e que quiserem se cadastrar, deverão provide 
seu Cadastramento, no mínimo, 3 (três) dias úteis antes da data designada para 
recebimento da proposta. 

3.1.4. As empresas que já estiverem cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores do 
Estado de Mato Grosso, deverão providenciar a revalidação/atualização de documentos 
inerentes à documentação obrigatória, também no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da 
data designada para o recebimento da proposta junto a sua Unidade cadastradora ou 
apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão do PREGÃO; 

3.2. Sob pena de desclassificação, os interesrados a participar do presente pregão deverão trazer, 
juntamente com a documentação original as fotocópias da mesma, caso estas não estejam 
autenticadas, a mesma poderá ser feita pelo(a) pregoeiro(a), mediante comparação com as 
o rig in a is; 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inicIóneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 
registrado no SICAF, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 

d) sob pena de desclassificação, a empresa licitante, deverá apresentar comprovação de 
que o objeto social da empresa 6 pertinente ao objeto licitado neste edital. 

e) Estrangeiras que não funcionem no Pais. 

4.00 CREDENCIAMENTO 
(Artigo 31, I, II, § 10 do Decreto 7.217/2006) 

4.1. Antes do inicio da sessão, cada 9mpresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se juoto ao(a) Pregoeiro(a), quando solicitado, exibindo a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de 
instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e 
para a prática dos demais atos inerentes ao qertame. 

4.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através 
de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em 
cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas 
e lances de pregos, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de 
recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 
4.3 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

4.4 Caso haja substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos 
probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do 
procedimento licitatório. 
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4.5 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues ao (a) Pregoeir 

4.5 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

4.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não implicará a 
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedira o representante de manifestar-se na 
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatario, enquanto não suprida 
a falta ou sanada a incorreção. 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
(Artigo 31, III, do Decreto n° 7.217/2006) 

5.1. A reunido para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a), em conformidade com 
este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no item 1.2. 

5.2. Declarada aberta a sessão pelo(a) Pregoeiro(a), o representante da licitante entregara os os 
envelopes contendo a(s) proposta(s) de preçys e os documentos de habilitação, não sendo aceita, 
a partir desse momento, a admissão de novoy licitantes. 

5.3. 0 envelope da Proposta de Preços devera expressar em seu exterior as seguintes 
informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MT-GAS 
PREGÃO N2 005/2006 
RAZÃO SOCIAL E N2 DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

5.4. 0 envelope dos Documentos de Habilitação deverá expressar em seu exterior as seguintes 
informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MT-GAS 
PREGÃO N2 005/2006 
RAZÃO SOCIAL E N2 DO C.N.e.J. DO LICITANTE 

5.5. Inicialmente, sere aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 2-
Documentos de Habilitação. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
(Artigos 42, VII, e 6° da Lei n° 10.520/2002, c/c Artigo 31, IV e XXIV do Decreto n°7.217/2006) 

6.1. A Proposta de Preços devera ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 
preferencialmente no Formulário Padrão de PropostafTermo de Referência (ANEXO I), redigida 
com clareza em lingua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo representante legal da licitante. 

6.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 

6.2.1. razão social da licitante, nc do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para 
contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), n° da conta corrente, agência e 
respectivo Banco; 

6.2.2. prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta 
3 
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dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

6.2.3. uma (mica cotação, com pregos unitários e totais por item, em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionaria. Em caso 
de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e 
entre os valores expressos em algarismo e por extenso, sera considerado este Ultimo; 

6.2.4. Cote* por item, sob pena de desclassificação; 

6.2.5. Prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Nota de Empenho; 

6.2.6. Marca e folder com características técnica do automóvel ofertado; e, 

6.2.7. Nome e assinatura do representante; 

6.3. No envelope de proposta de pregos deverão constar também, sob pena de desclassificação; 

6.3.1. catalogo ou manual em português, relativos aos bens ofertados, com descrição 
detalhada do modelo, marca, características, especificações técnicas e outras 
informações que possibilitem a avaliação ou ficha técnica do produto; 

6.3.2. Somente serão considerados validos catálogos impressos pela Internet, desde 
que este possibilite a averiguação completa e compatível com a descrição do objeto 
requisitado e conste a origem do 1;ite oficial do fabricante. 

6.3.3. Declaração do Fabricante e/ou fornecedor que os produtos dispõe de prazo 
mínimo de garantia de 12 (doze) meses sem limite de quilometragem. 

6.4. Os pregos apresentados na proposta dilvem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos. 

6.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
prego inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, devendo os produtos ser 
fornecidos sem Onus adicionais. 

6.6. A apresentação das propostas implicara na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Editsl e seus Anexos. 

6.7. Serão desclassificadas as propostas qu não atenderem As especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

6.8. Devera ser apresentada proposta que atenda todas as especificações do item; 

6.9. As especificações não poderão ser alteradas, sob pena de desclassificação; 

6.10.. 0(A) Pregoeiro(a) considerará como formal, erros de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 

6.11. Caso haja divergência entre a proposta escrita por extenso e a proposta escrita em 
algarismos, considerar-se-6 a proposta escrita por extenso. 
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7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS fl ui 

(Artigo 42, VIII, IX, X, XI, XII, XV, XVI, XVII e XXIII da Lei n2 10.520/2002 c/c Artigo 31, a 
do DecreIo n° 7.217/2006) 

7.1. No julgamento e classificação das propostas, sera adotado o critério de menor preço por 
lote, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital, bem como o disposto nos 
itens 16.7 e 16.8 deste edital. 

7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de pregos, o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com pregos ate 10% (dez por cento) superiores Aquela poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos, ate a proclamação do vencedor; 

7.3. Apes apresentação da proposta, não cabere desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.2, poderão os 
autores das melhores propostas, ate o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.6. 0(A) pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor qa proposta classificada de maior prego e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicara a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do ultimo prego apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente as 
penalidades constantes na seção 13 deste Edital. 

7.8. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor prego e o valor estimado para a contratação. 

7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas As propostas, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

7.10. Sendo aceitável a proposta de menor prego, sera aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias no Cadastro de Fornecedores do Estado mediante apresentação do 
Certificado de Inscrição no Cadastro Geral de fornecedores do Estado, assegurado ao já 
cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão. 

7.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante sera declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

7.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender As exigências habilitat6rias, o(a) 
pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 

7.13. Nas situações previstas nos subitens 7.8, 7.9 e 7.12, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
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relevantes, devendo a mesma, ao final, ser ansinada pelo(a) Pregoeiro(a) e os licitantes 
ressaltando-se que poderá constar a assinarura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado 
direito. 

Rub. 

8. DA HABILITAÇÃO 
(Artigo 42, XIII, XIV da Lei n2 10.520/2002 c/c Art. 36, I, II, Ill e IV, § 10 § 2° e §3° do Decreto n° 

7.217/2006) 

8.1. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão publica, são os 
seguintes: 

8.1.1 Para as inscritas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso: 

a) 0 Certificado de Inscrição, em plena validade, sendo que a regularidade documental sera 
diligenciada pelo(a) Pregoeiro(a), comorme disposto no item 3.1.2 deste Edital; 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 
Art. 32, § 22, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo); 

c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, 
do artigo 7° da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93 (conforme modelo 
anexo); 

d) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão 
(conforme modelo anexo); 

e) 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica expedidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

8.1.2 As empresas licitantes não cadastradas deverão apresentar no Envelope n2 02 os 
seguintes documentos de habilitação, em plena validade: 

- Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

c) inscrição do ato constitutivo, no casq de sociedades civis lucrativos, acompanhadas de 
prova de diretoria em exercício, devidame;nte registrada no Órgão competente; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; e 

e) Alvará de Funcionamento ou outro documento no qual comprove a regularidade do 
funcionamento do licitante revendedor, expedido pela Prefeitura Municipal local. 

- Relativos à Regularidade Fiscal: 
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a) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa da União, a 
retirada no site: www.receitalazenda.qov.br/Grupo2/Certidoes.htm 

i Rub.
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mesma poderá s 

b) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND) especifica para participar de licitações, onde a 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.qov.br, ou expedida pela Agência 
Fazendaria da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicilio tributário; 

c) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo 
domicilio tributário; 

d) Certidão Negativa de Debito Municipal, expedida pela prefeitura do respectivo domicílio 
tributário; 

e) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada 
no site: www.caixa.gov.br 

O Certidão do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), a mesma pode ser retirada no 
site: www.inss.qov.br

g) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

- Relativos a qualificação econômica e financeira 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social (ano 2005), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do iNDICE GERAL DE 
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV ou de outro indicador qua o venha substituir. 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

1)-as demonstrações contábeis a serem apresentadas são as Demonstrações de 
Resultado de Exercício e a Demonstração de Lucros e Prejuízos; 

2)-sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante. 

3)-sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou 
em outro órgão equivalente; ou 
-fotocópia do Balanço e das Derr onstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

4)-sociedades sujeitas ao regime altabelecido na Lei n° 9.317, de 05 de dezembro de 
1996- Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente; ou declaração simplificada do ultimo imposto de renda. 

5)- sociedade criada no exercício em curso: 
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-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 
Comercial da sede ou domicilio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas; 

6)-o balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados pelos administradores das empresas constante do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social e por Contador legalmente habilitado. 

c) Certidão negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

8.1.2.1 — Documentação complementar Nara não cadastradas: 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 
Art. 32, § 22, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo); 

b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
anos, em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do 
artigo 7° da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93 (conforme modelo 
anexo); 

c) Declaração da própria Empresa du que não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo fungõeç de gerência, administração ou tomada de decisão 
(conforme modelo anexo); 

d) 02 (dois) Atestados de capacidade técnica expedidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

8.2. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 02, inclusive aquelas que se 
enquadram nas Condições do item 8.1.1, os documentos específicos para a participação neste 
Pregão, devendo ser entregues numerados e de preferência seqüencialmente, a fim de permitir 
celeridade na conferência e exame correspondentes: 

8.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

8.3.1. Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela pre;pria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.3.2. Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura da sessão pública, 
quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor: 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 
indeterminada. 

8.4. Deverão ser apresentados, juntamente com os documentos originais previstos neste Edital, as 
fotocópias dos mesmos, caso estas não estejam autenticadas, a mesma poderá ser feita pelo(a) 
Pregoeiro(a) e pela equipe de apoio a partir do original, preferencialmente em momento anterior ao 
Pregão, conforme citado no item 3.2; 
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8.5. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

8.6. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

8.7. 0 (A) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário; 

8.8. Os documentos necessários 6 habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada por cartório competente ou por qualquer servidor, ou em publicação da imprensa 
oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo (a) 
Pregoeiro (a). 

8.9. Não serão aceitos protocolos de entrego ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto nos itens 16.7 e 16.8 deste 
Edital, o(a) Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado. 

8.11. Poderá o(a) Pregoeiro(a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência a legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se 
necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo 
máximo de 48 horas para a solução. 
8.12. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

8.13. Somente serão retidos os documento§ do licitante vencedor, havendo a possibilidade de 
retenção no caso de recursos administrativos desde que esses estejam implicados na questão. 

8.14. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 
299 do Código Penal, ficará sujeito As penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02 e legislação vigente. 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
(Artigo 32, §1° e 2°, do Decreto n° 7.217/2006) 

9.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da dato fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 

9.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a) decidir sobre F.„ petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.3. Acolhida à petição contra o ato convocajório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

9.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.6. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção, de 2 (dois) a 3 (três) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 

10. DC S RECURSOS 
(Artigo 42, XVIII, XIX, XX e XXI da Lei n" 10.520/2002 e Artigo 112,1 a VI do Decreto n° 
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7.117/2006). 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitaite poderá manifestar imediata e motivadam te a 
intenção de recorrer, quando !he sera comedido o prazo de três dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

10.3. 0 recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

10.4. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 

10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 
da SAD ate a conclusão dos procedimentos licitatórios, sendo posteriormente enviada a MT-GAS. 

10.7. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente 
poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da 
Lei n° 10.520/02 e legislação vigente. 

11 DA HOMOLOGAÇÃO 
(Art. 31, XIX e Art. 33, III do Decreto 7.217/2006) 

11.1. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo(a) Pregoeiro (a), ficara sujeita 6 
homologação do Ordenador de Despesas da SAD. 

11.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta 
adequada ao prego ofertado na etapa de lances verbais, sendo que na nova proposta deverão ser 
informados os valores sem e com impostos, no prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, 
contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão; 

12.00 CONTRATO 
(Art. 31, Inciso XX, XXII, XXIII do Decreto n°7.217/2006 c/c Art. 62 Caput, §4° da Lei 8.666/93 

e Decreto n° 4.752/02) 

12.1 Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor devera manter as 
mesmas condições de habilitação e retirar a rota de empenho para a prestação dos serviços. 

12.2 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato injustificadamente sera aplicada 
regra seguinte: Quando o proponente venedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocado outni licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejulzo da aplicação das sanções cabíveis. 

12.3 Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor devera estar com a 
documentação obrigatória válida ou comprovar situação regular no Cadastro Geral de 
Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, 6 Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS). 

SAD 
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12.4 Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licita 
sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo n 
condições de suas respectivas ofertas, observado que o(a) pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

12.6. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 

12.5.1.Assinar o contrato com o 6rgão no prazo de 05(cinco) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da convocação; 

12.5.2. Ape's a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, 
contados do recebimento da convocação formal; 

12.5.3. Atender, para o devido recebimento, ao que determina o Decreto 4.752, de 06 de 
agosto de 2002, no tocante a emissão da Nota Fiscal/Fatura; 

12.5.4. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes. 

12.6. A Contratada se obriga dentre outras obrigações da Minuta de Contrato a: 

12.6.1. Entregar os veículos no prazo nap superior a 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Nota de Empenho; 

12.7 Se a licitante vencedora não cumprir o prazo do item 12.5.1 ou recusar-se a retirar a nota de 
empenho, sem justificativa formalmente aceita pelo(a) 6rgão, decairá do direito de fornecer o 
objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas na seção 13 deste Edital de Pregão. 

12.8 Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da 
feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na 
ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente ás 
penalidades constantes da Seção 13 deste Edital. 

12.8.1 Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será retomada, 
conforme item 7.12 deste Edital. 

12.9. A MT-GAS se obriga, nos termos previstos neste edital a: 

12.9.1. Efetuar o pagamento, o qual deverá atender aos termos do Decreto n° 4.752, de 06 de 
agosto de 2002, c/c o Decreto n°4.747, de 22 de junho de 1994, bem como o Decreto 7.217, 
Art. 123, 14 de março de 2006, após o recebimento definitivo dos produtos, mediante ordem 
bancária, através do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente até o 5° (quinto) dia útil, contado 
a partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal, e devidamente atestada por responsável da MT-
GAS. 

Parágrafo Único - 0 pagamento s6 será efetuado, mediante cumprimento ao Artigo 123 
do Decreto 7.217 de 14 de março de 2006. 

13. DAS SANO;ES ADMINISTRATIVAS 
(Artigo 72 da Lei n2 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93) 

13.1. 0 descumprimento injustificado das obi igações assumidas nos termos deste edital, sujeita a 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n° 8.666/93, incident'es sobre o 
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valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

13.1.1 Quanto ao item 12.5.1: 

a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6° (sexto) até o limite do 102 (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia de atraso. 

13.1.2 Quanto aos itens 12.5.2: 

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 32 (terceiro) até o limite do 52 (quinto) dia, multa de 4 °/ci (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia 
de atraso. 

13.2. Sem prejuízo das sanções cominadas rio art. 87, I, Ill e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a MT-GAS poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar 

Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

13.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-
se as seguintes penalidades: 

13.3.1. multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

13.3.2. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, poi prazo de até 2 (dois) anos, e, 

13.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

13.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer 
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficara impedida de licitar e contratar com o Estado 
pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, sera descredenciado do Cadastro de Fornecedores 
por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

13.5. A multa, eventualmente imposta 6 contratada, sera automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratários de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Drgão do Estado de Mato Grosso, ser-lhe-á concedido o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de suEl intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagartento, seus dados serão encaminhados ao Drgão 
competente para que seja inscrita na divida ativa do Estado, podendo, ainda a SAD proceder a 
cobrança judicial da multa. 

13.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a MT-GAS. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(Art. 12, II e Art. 119 do Decreto 7.218/2006) 

14.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação sera através de Recursos 
Próprios da MT-GAS. 

Centro Politico Administrativo - Cl', - Bloco III - Fone (65) 3613-3676 
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Projeto Atividade Natureza da Despesa Fonte 
2007 4490.5236 246 

15.1. Especificações do objeto: 

15. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 
(Artigo 14 da Lei 8666/93) 

LOTE UNICO 

VEÍCULO ZER9M, TIPO PASSEIO, ANO/MODyLO CORRESPONDENTE A EMISSÃO DA 
NOTA FISCAL, COM 04 (QUATRO) PORTAS, COM COMBUSTÍVEL GASOLINA OU BI-
COMBUSTÍVE; (GASOLINA E ÁLCOOL):POTENCIA MÍNIMA DE 97-CVCOM DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR-CONDICIONADOrTRANSMISSÃO DE 05 (CINCO) VELOCIDADES A FRENTE 
E 01 A RE,--COM CAPACIDADE DE 05 (C NCO) PESSOAS:COM PROTETOR DE CARTER"; 
TAPETES, t0M TODOS EQUIPAMENTC S EXIGIDOS PELO CONTRAW DEVIDAMENTE 
LICENCIADO E EMPLACADOrCOM FRETE INCLUSCCCOM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEMrASSI"EVA TECNICAr OFICINAS AUTORIZADAS NAS 
CIDADES DE CUIABÁt/OU VÁRZEA GRANDE. UNIDADE.-
QUANTIDADE: 01 UNIDADE 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
(Artigo 118, §1° e §2° do Decreto n°7.217/2006; Art. 43, § 3° e Artigo 65, §lo da Lei 8.666/93) 

16.1. E facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promogdo de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

16.2. A autoridade competente para determiner a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato : ;uperveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

16.2.2. Os licitantes não terão direito 6 indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

16.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e 
ao MT-GAS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.4. Os proponentes são responsáveis pea fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase la licitação. 

16.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão wit redesignada para o dia, hora e local definido e 
novamente publicada na Imprensa Oficial. 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal na SAD. 
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16.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afasta 
licitante, desde que sejam possíveis a aferições das suas qualificações e as 
compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 

SAD 
Fls._1(Ls. 

R 13, 
e • •(ØS 

ex t: 

16.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

16.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao (a) Pregoeiro (a), na 
Secretaria de Estado Administração da Superintendência de Aquisições Governamentais, no 
endereço à Avenida Rubens de Mendonça, Palácio Paiaguas, S/N°, Centro Politico Administrativo, 
Bloco Ill, 3613-3676 — FAX 3613-3700 e no vrmail licitacãoRsad.mt.gov.br até dois dias úteis da 
data da abertura do PREGÃO. 

16.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 
8.666/93 e do Decreto n2 7.217/2006 

16.12. Sao partes integrantes deste Edital: 

Anexo I - (Termo de Referência - Formulário Padrão de Proposta); 
Anexo II — (Modelo de Credenciamento) 
Anexo Ill - (Modelo de declaração) 
Anexo IV — (Atestado de Capacidade Técnica) 
Anexo V — Minuta de Contrato 

Cuiabá — MT, 27 de junho de 2.006 

Kelson José Dias Gomes 
Pregoeiro Oficial da SAD 

Raumaxie 
Coord 

e Lima Wilhelms 
de Aquisições 

Governa entais 
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ANEXO - I 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

TERMO DE REFERENCIA (Proposta de Pregos) 

Licitação: N°005/2006/ SAD Modalidade: PRE 140. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Consumidora: MT-GAS 
Licitante: C.N.P.J.: 
Tel Fax: (  E-mail: Tel Celular:( 
Endereço: 
Conta Corrente: Agência: Banco: 

• LOTE ÚNICO 
ESPECIFICAÇÃO -", QTDE Vr Unit. Vr.Total 

VEICULO ZERO KM, TIPO PASSEIO, ANO/MODELO CORRESPONDENTE A 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL, COM 04 (QUATRO) PORTAS, COM COMBUSTÍVEL 
GASOLINA OU 61-COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), POTENCIA MINIMA 
DE 97-CV, COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR-CONDICIONA00, TRANSMISSÃO 
DE 05 (CINCO) VELOCIDADES A FRENTE E 01 A RE, COM CAPACIDADE DE 05 
(CINCO) PESSOAS, COM PROTETOR DE CARTER, TAPE TES, COM TODOS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, DEVIDAMEI ITE LICENCIADO E 
EMPLACADO, COM FRETE INCLUSO, COM GARANTIA Mil IIMA DE 12 MESES 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, ASSITENCIA TE CNICA: OFICINAS 
AUTORIZADAS NAS CIDADES DE CUIABÁ E/OU VÁRZEA G 2ANDE. UNIDADE, 

01 Rs 

Valor Total da Proposta 12$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( 
DATA:  EFICÁCIA DA PROPOSTA: Dias. 
PRAZO P/ ENTREGA: 
NOME DO REPRESENTANTE  CPF: 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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ANEXO It 

Minuta de Carta de Credenciamento 

(Papel timbrado da empresa) 

A 
MT-GAS 
Ref: Edital de Licitação na Modalidade Pregão Presencial 
N° 008/2006/MT-GAS Tipo Menor Prego por Item 

Indicamos o (a) Sr. (a)  
portador da cédula de identidade n°  árgão expedidor 
  como nosso repres entante legal na Licitação em referência, podendo 
rubricar a documentação de HABILITACAO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 
esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento uo presente Credenciamento. 

Informações Importantes: 
CNPJ n.°: 
Inscrição Estadual n.°: 
Razão Social: 
Nome de Fantasia: 

Local, 

Atenciosamente, 

(nome e funk) na empresa) 
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ANEXO - Ill 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

(Papel timbrado da empresa) 

A 
MT-GAS 
Ref: Edital de Licitação na Modalidade Pregão 'resencial. 
N° 005/2006/MT-GAS Tipo Menor Prego por Item 

(Nome da Empresa) ------ ---------- --, CNPJ N° ,sediada na Rua 
, n° , bairro, , CEP—  Município   , 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 
N°005/2006/MT-GAS, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 
32, § 2°, da Lei 8.666/93. 

não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubn, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendi;., a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7 ° da Constituição Federal e inciso V. art.27, da Lei 8666/1993, com redação 
determinada pela Lei n°9.854/1999. 

não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso Ill, do 
art 9° da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n°04/90), 

Local, / / 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 

SAD 
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ANEXO IV 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 atesta para os devidos fins que a Empresa 
com sede na 

  forneceu/fornece os produtos abaixo relacionados, sendo cumpridora 
dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a 
desabone. 

Relação dos produtos fornecidos: 
(Especificar produtos fornecidos, conforme item 15 do Edital) 

Local e Data 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua 
assinatura) 

Is 

SAD 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE 
GAS/MT-GAS E A EMPRESA 
  , TENDO 
POR OBJETO a aquisição de automóveis tipo 
passeio para a MT-GAS. 

0 Estado de Mato Grosso Através da MT-GAS, doravante denominada Contratante, 
com sede  inscr,la no CNPJ sob n°.  neste ato 
representada pelo   residente na rua, n° , município CUIABÁ, 
portador do RG. n°  e do CEF n°  e de outro lado A Empresa 
  localizada A   inscrita no CNPJ sob n° 

  neste ato representada por   residente a 
  portador do RG n.°   e do CPF n.° 
doravante denominada simplesmente Contratada, Considerando a autorização para aquisição 

do objeto de que trata o processo n° . - , resolvem celebrar o presente Contrato, que sera 
regido pela Lei n°. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios 
da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e 
condições a seguir delineadas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO a aquisição de automóveis tipo passeio. 

1.1. 0 objeto do presente termo contratual consiste na aquisição de automóveis tipo passeio 
para a Companhia Mato-grossense de Gas/MT -GAS, conforme edital de pregão 005/2006/MT-GAS e 
seus Anexos. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Por este instrumento, a Contratada obriga-se a: 
2.1.1. Entregar os Bens no local indicado pela contratante; 
2.1.2. Entregar os Bens no prazo não superior a 30 dias corridos; 
2.1.3. Entregar os Bens licenciados e emplacados; 
2.1.4. Garantir os Bens pelo prazo mínimo de 12 meses; 
2.1.5. Receber o pagamento, conforme o disposto neste contrato. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1 Por este instrumento, o Contratante ot riga-se a: 
3.1.1 Informar local e horário para entreia dos bens; 
3.1.2 Viabilizar o pagamento, conforme o disposto em contrato; 

4. CLAUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÕES DOS BENS 

4.1. VEÍCULO ZERO KM, TIPO PASSEIO, ANO/MODELO CORRESPONDENTE A EmissÃO DA 
NOTA FISCAL, COM 04 (QUATRO) PORTAS, COM COMBUSTÍVEL GASOLINA OU BI-
COMBUSTIVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), POTÊNCIA MINIMA DE 97-CV, COM DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR-CONDICIONADO, TRANSMISSÃO DE 05 (CINCO) VELOCIDADES A FRENTE E 
01 A RE, COM CAPACIDADE DE 05 (CINCO) PESSOAS, COM PROTETOR DE CARTER, TAPETES, 
COM TODOS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, DEVIDAMENTE LICENCIADO E 
EMPLACADO, COM FRETE INCLUSO, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES SEM LIMITE D 
QUILOMETRAGEM, ASSITÊNCIA TECNICA: OFICINAS AUTORIZADAS NAS CIDADES DE CUIABÁ 
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E/OU VÁRZEA GRANDE. QUANTIDADE: 01 UNIDADE 

5. CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, sera(5) da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentarias: 

6. CLAUSULA SEXTA — DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. - 0 pagamento sera efetuado ate o 5° dia jtil do mês subseqüente, contados da data da entrega 
do VEÍCULO e fatura. 

6.2. - Junto ao como da Nota Fiscal / Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, 
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem 
como, se a empresa é optante do "SIMPLES". 

6.2.1. - Em sendo optante do 'SIMPLES" o contratado devera apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 

6.3. - Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra a efetiva entrega do objeto contratado, 
podendo ocorrer, contudo, excepcionalmente, o pagamento correspondente à parte do objeto 
que, mediante previa autorização da Administração, for recebido parcialmente. 

Parágrafo Único - 0 pagamento s6 SE rá efetuado, mediante cumprimento ao Artigo 123 do 
Decreto 7.217 de 14 de março de 2006. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. 0 descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita a 
Contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, 
incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

7.1.1. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2% (dois por canto); 
b) a partir do 62 (sexto) até o limite do 102 (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 112 (décimo primeiro) dia de 
atraso. 

7.1.2. Quanto ao atraso para retirar a nota de empenho: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% tdois por cento); 
b) a partir do 32 (terceiro) até o limite do 52 (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 62 (sexto) dia de atraso. 

7.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, Ill e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

7.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se as 
seguintes penalidades: 

7.3.1. multa de ate 10% sobre o valor adjudicado; 

7.3.2. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 
Administração Pública do Estado de Mam Grosso, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 

Centro Politico Administrativo - CPA - Bloco III - Fone (65)3613-3676 
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7.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pkli 

7.4. A licitante, adjudicatária ou contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retarciamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo 
prazo de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual 
período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

7.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros morat6rios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber desta Universidade, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado 
o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Ora competente para que seja inscrita na divida 
ativa do Estado, podendo, ainda a Administração proceder A cobrança judicial da multa. 

7.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar A Administração. 

7.7. Caso a Contratada não possa cumprii os prazos estipulados para a entrega dos bens, objeto 
desta contratação, deverá apresentar justificathi a por escrito, devidamente comprovada, nos casos de 
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições do Contrato e de impedimento de execução do Contrato por 
fato ou ato de terceiros reconhecido pelo Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

de 
8.1. Este instrumento vigorará a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial pelo prazo 

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. 0 inadimplemento das cláusulas estabelecidas neste contrato pelo Contratado assegurará 
ao Contratante o direito de rescindi-lo, no todo ou em parte, a qualquer tempo, mediante comunicação 
oficial de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência à outra parte, em consonância da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

'10. CLAUSULA DÉCIMA — DO DIREITO DE PETIÇÃO 

10.1. No tocante à recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o 
disposto no art. 109 da Lei n° 8.666\93. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas previstas na Lei n° 8.666/93, respondendo elas pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial. 

11.2 0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, que, a critério do Contratante, que se façam necessários, até o limite de 25% do valor 
global deste Contrato; 

11.2.1. As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo entre 
as partes; 

11.3. 0 Contratante poderá revogar este Contrato, por razões de interesse público decorrente d 

) 
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fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal co 
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer es o e 
devidamente fundamentado; 

11.3.1. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente, impedindo efeitos 
jurídicos que nele, ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha 
produzido; 

11.3.2. A nulidade não exonera o Contratante do dever de indenizar o Contratado pelo que 
este houver executado ate a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputiyel, promovendo a responsabilidade de quem lhe deu 
causa; 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da cidade de CuTabá, Estado de Mato Grosso, como competente para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença 
das testemunhas abaixo, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos 
legais. 

Cuiabá — MT de 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

de 2006 

TESTEMUNHAS: 

Nome completo: 
RG n°: Ass.:  
Endereço: 

Nome completo: 
RG n°:  Ass.:  
Endereço: 

SAO 

Centro Politico Administrativo - CPA - aloco III- Fone (65)3613-3676 
Fax: 3613-3700 - CEP: 78. )50-970 - Cuiabá/MT 

www.sad.m..gov.br 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIA ESPECIAL DE AQUISIÇÕES 
Processo 78699/2006/5AD 

PARECER N.° 088/SAG/SAD/2006 
PROCESSO: 78699/2006 
INTERESSADO: MT - GAS. 
DATA: 31/05/2006 

Cuidam os autos de solicitação da Companhia Mato-
Grossense de Gás - MT GAS para proceder A licitação na modalidade 
PREGÃO, tendo por finalidade adquirir 02 (dois) veículos, para atender As 
necessidades daquele 6rgdo. 

O Exmo Sr. Governador do Estado autorizou a 
realização do procedimento, na modalidade pregão (fls. 09). 

Por derradeiro, vieram os autos a esta Assessoria 
Jurídica, para análise e parecer da minuta de edital acostada As fls. 21/42. 

E o sucinto relatório. 

Preliminarmente, mesmo se tratando de modalidade 
pregão, que é regida pela Lei n.° 10.520/02, ao procedimento aplicam-se os 
dispositivos da Lei n.° 8.666/93, que são normas gerais de licitação e tem a 
função regulamentar subsidiária. 

Naquela Lei (normas gerais), há a determinação para 
que todas as minutas de editais, e seus anexos, sejam submetidas A aprovação 
de Assessoria Jurídica do Corgão. 

E, portanto, o motivo e a finalidade deste parecer. 

Vejamos o que diz o mencionado texto legal: 

Art. 38. 
• • • 

Parágrafo único. As MINUTAS DE EDITAIS de licitação, 
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 
devem ser PREVIAMENTE examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
Centro Politico Administrativo. Moco ifi - CEP: 78.050-970 - Cuiabá-MT 
Telefone: (65) 613 5022 Fax: t65) 613 3707 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA 

ASSESSORIA ESPECIAL DE AQUISIÇÕES 
Process() n. 78699/2006/SAD 

Da interpretação deste parágrafo único, a "razão de 
ser" dele fundamenta-se na prevenção, por dizer que as MINUTAS serão 
PREVIAMENTE examinadas e aprovadas por assessoria jurídica. 

Quanto a matéria licitação, a Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1.988 traz em seu conteúdo a 
obrigatoriedade de processo licitatário público para as contratações de obras, 
serviços, compras e alienações, ressalvados os casos legais. 0 presente caso 
não é hipótese de exceção A regra de obrigatoriedade de licitação, por isso 
submete-se ao devido procedimento. 

pública: 
Assim diz o texto Constitucional acerca da licitação 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
••• 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações sera() contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Observamos que o texto acima impõe a licitação para 
assegurar a igualdade de condições a todos os interessados em obter as 
vantagens econômicas que advirão da contratação com o Estado, em sintonia 
com a garantia fundamental da isonomia ou igualdade. 

2 
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Process° 2E 18699/2000A D 

Diante da determinação Constitucional, foi criada a 
Lei n.° 8.666/93, para regular a matéria de licitação. 

A mencionada Lei diz que a licitação tem por 
finalidade garantir a observância do princípio da isonomia e selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração. O princípio da isonomia, 
como dito antes, á a garantia do direito à igualdade, através da qual se dará 
publicidade para todos os que tiverem interesse em contratar (ou vender, ou 
adquirir) com o Estado, e, assim, obter alguma vantagem, participem de uma 
disputa. Dessa disputa, com regras claras e objetivas, que o Estado selecionará 
a proposta mais vantajosa, esta oriunda do princfpio do interesse público, da 
indisponibilidade, moralidade, etc. 

Para garantir o principio da isonomia, do interesse 
público e da moralidade, aquela Lei determina que a licitação deverá ser 
julgada corn critérios objetivos, sendo vedada a inclusão de cláusulas ou 
condições que sirvam para burlar a igualdade dos licitantes e, assim, 
direcionar a licitação para algum que a Administração simpatize ou tenha que 
é o melhor, utilizando-se de critérios ilegais subjetivos. Vejamos o texto legal, 
in verbis: 

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculaçâ 0 ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

/2 E vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferencias 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do 
contrato; 
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- estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, 
mesmo quando envolvidos financiamentos de agencias 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e 
no art. 30 da Lei n °  8.248, de 23 de outubro de 1991. 

Processe rt. 713699/20005AD 

A Lei n.° 8.666/93 trata, ainda, da forma 
procedimental que deve seguir toda licitação, em qualquer modalidade, pois 
ela 6, como dito, norma geral. Vejamos o que diz a Lei: 

Art. 38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, 
a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

Da análise do artigo, compreende-se que deve existir 
um procedimento autuado, com protocolo e número, bem como, existir 
autorização do agente público competente para tal, indicação do objeto a ser 
licitado e do recurso para a despesa. Após, oportunamente, deverão ser 
procedidos outros atos indicados nos incisos e parágrafos daquele artigo. 

Quanto A primeira fase da licitação, denominada fase 
interna, temos que foram atendidos os atos exigidos pela Lei, sendo autuação, 
indicação do objeto e do recurso para a despesa, e autorização. 

0 objeto da presente licitação é compra de bens, que 
está regulada na "seção V" do "Capftulo I" da Lei n.° 8.666/93. As principais 
normas acerca das compras são: - a caracterização e especificação completa 
do bem, SEM INDICAÇÃO DE MARCA; as quantidades a serem 
adquiridas; e a indicação da dotação orçamentária que suportara as 
despesas. 

Na caracterização do bem, não se deve incluir 
especificações que só um licitante possa atender, ou alguns poucos, 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINIS 

ASSESSORIA ESPECIAL DE AQuisrc 

SAG/SAD 
As. 

Rub. 

Brannon.. 78699/2006/SAD 

nem indicar marcas de produtos, a fim de não direcionar a licitação, que 
fere o principio da isonomia. Tudo para garantir a aplicação do principio da 
isonomia, e, assim, melhor ser selecionada a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

Em relação As compras, no tocante do que foi exposto 
acima, assim dispõe a Lei n.° 8.666/93: 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto e indicação dos recursos 
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Art. 15. 

72Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem 
indica cão de marca; 

- a definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação; 
III - as condições de guarda e armazenamento que não 
permitam a deterioração do material. 

A escolha da modalidade licitat6ria se dá, em função 
das normas legais, pelo critério econômico. Quer dizer que para cada valor 
estimado de licitação, caberá um procedimento especifico (modalidade). 
Porém, o Estado de Mato Grosso estabeleceu como prioritária a modalidade 
pregão, seja qual for o valor estimado da licitação. Se essa modalidade couber, 
deverá a mesma ser utilizada. 

Para que a licitação seja realizada com os 
procedimentos da modalidade pregão, o objeto tem que ser considerado 
como comum, qualquer que seja o seu valor, conforme preconiza a Lei n.° 
10.520/02, vejamos: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA 

ASSESSORIA ESPECIAL DE AQUISIÇOE 

SAG/SAE: 

P roc non.• 78699/20065AD 

Art, 10 Para aquisição de BENS E SERVIÇOS COMUNS, 
poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
sera regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Vimos que o bem, para ser considerado como comum, 
deve ter o padrão de desempenho e qualidade que possa ser objetivamente 
definido pelo edital, através de especificações usuais no mercado. 0 objeto da 
presente licitação (aquisição de veículos), pela análise das especificações, 
enquadra-se perfeitamente como bem comum, não merecendo maiores 
comentários. 

A nova modalidade criada admite dois tipos de 
certame, o presencial e o eletrônico. 0 presencial é aquele em que o certame é 
realizado como as demais modalidades, com a presença física dos licitantes e 
da comissão de licitação, que no caso é o Pregoeiro e equipe de apoio. Já o 
pregão eletrônico é aquele em que se utiliza a tecnologia da informação para a 
realização da sessão pública, onde o certame acontecerá através de sistema 
informatizado, e que os licitantes, através de senhas cadastrais, enviarão as 
propostas (lances) de onde estiverem, utilizando-se da rede mundial de 
computadores. 

A presente licitação será realizada na forma 
presencial, e terá seus procedimentos conforme determina a Lei n.° 10.520/02 
e, regulamentarmente, o Decreto Estadual n.° 7.217/2.006. 

Alguns atos procedimentais internos, do Estado de 
Mato Grosso, merecem ser abordados. 

0 Decreto Estadual n.° 7.217/06 estabeleceu que os 
procedimentos que importem em dispêndio de recursos acima do limite de R$ 
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Fls. 

ESTADO DE MATO GROSSO i Rub. 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINIS 

ASSESSORIA ESPECIAL DE AQUISIÇÕES 
Processo n.' 78699/200615AD 

8.000,00 (oito mil reais), deverão ser analisados e autorizados pela SAD, in 

verbis: 

Art. 4°. Os procedimentos que visem adquirir bens, contratar 
serviços e locação de bens móveis e imóveis que despendam 
recursos acima do limite estabelecido no inciso II do Art. 24 
da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1.993, inclusive os 
caracterizados como dispensas e inexigibilidades, deverão 
ser analisados e autorizados previamente pela Secretaria de 
Estado de Administra cão - SAD. 

Este procedimento foi atendido, conforme corrobora a 
autorização efetuada pelo Exmo. Sr. Secretario Adjunto de Estado de 
Administração Sistêmica as fls. 19, bem como a do Exmo. Sr. Governador as 
fls. 09. 

Aquele Decreto exige, ainda, que o prego que servirá 
de parâmetro para a aquisição/contratação seja encontrado pela SAD, nos 
termos do art. 9°, in verbis: 

Art 9° São considerados como preço de referencia, para 
fins de contratações e aquisições de bens, serviços e 
locações de bens móveis, o valor unitário informado pela 
Secretaria de Estado de Administração - SAD. 

Atendendo o dispositivo acima, encontra-se acostado 
as fls. 160 documento contendo as especificações dos bens a serem adquiridos 
e o prego de referência. 

A eficácia da contratação dependerá da exata 
realização dos atos procedimentais internos e da precisa elaboração do edital, 
pois a nulidade de qualquer desses induzirá à da -contratação. 

Quanto a. fase externa, sendo o edital e seus anexos, a 
Lei 8.666/93 elenca quais são os requisitos que neles devem conter, vejamos: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA 

ASSESSORIA ESPECIAL DE AQuisiçõEs 
Processo 78695M061SAD 

Art. 40. 0 edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que semi regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, 
bem como para inicio da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte: 
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

- prazo e condições para assinatura do contrato ou 
retirada dos instrumentos, como previsto no aft. 64 desta 
Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação; 
III - sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 
básico; 
V - se hei projeto executivo disponível na data da publicação 
do edital de licitação e o local onde possa ser examinado e 
adquirido; 
VI- condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de 
apresentação das propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação e as 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto; 
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 
internacionais; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 
vedados a fixação de preps mínimos, critérios estatísticos 
ou faixas de variação em relação a preços de referencia, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1 0 e 2° do art. 48; 
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ASSESSORIA ESPECIAL DE AQUISIÇÕES 
Processo n.• 78699/7006/SAD 

XI- critério de reajuste, que deverá retratar a variação 
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de indices 
específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 
parcela; 

XIII- limites para pagamento de instalação e mobilização 
para execução de obras ou serviços que serão 
obrigatoriamente previstos em separado das demais 
parcelas, etapas ou tarefas; 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela; 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos, desde a data final do período de adimplemento de 
cada parcela até a data do efetivo pagamento; 
d) compensações financeiras e penaliza ções, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 
pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta 
Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações especificas ou peculiares da 
licitação. 

12 0 original do edital deverá ser datado, rubricado em 
todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, 
permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se 
cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e 
fornecimento aos interessados. 
§ 29- Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 
integrante: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINIS 

ASSESSORIA ESPECIAL DE AQUISIÇÕES 
Processo n '78699/20065AD 

I - o projeto básico elou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 

- orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 
preços unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a 
Administração e o licitante vencedor; 
IV - as especificações complementares e as normas de 
execução pertinentes et licitação. 

0 edital atendeu aos requisitos do mencionado artigo, 
com as adaptações necessárias, pois algumas das exigências daqueles incisos 
são para casos especfficos ou tratam-se de disposições discricionárias. 

Quanto à minuta do contrato que regerá a compra, e 
que é anexo do edital, o mesmo atendeu aos requisitos do art. 55 da Lei 
8.666/93, o qual dispõe sobre as cláusulas necessárias dos contratos 
administrativos. 

Diante do exposto, não há óbice algum à realização 
da presente licitação, DESDE QUE atendidos os preceitos legais neste parecer 
mencionados e em outras legislações pertinentes à matéria. Ressaltando, que 
não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, bem 
como, a conveniência/oportunidade na presente aquisição, por não ser objeto 
de análise desta assessoria. 

E o parecer, salvo melhor jufzo. 

Cuiabá, 31 de maio de 2.006. 

F. Rocha e iva AndÉ jjItomes de Almeida 
Técnico da Area Ins Gestora Governamental/SAD 
do Governo - OAB/MT 8.534 
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Pagina 22 DiAmoaarim,
lo 

Rub Sea FEIRA, 06 DE MAIO DE 2006 

ATO ADMINISTRATIVO N°  4532006/SGP/SAD 

O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO. no 

ano de sun atribuições Inglis, nos termed do artigo 3". U, da Le/ Complementar 

V 239,40 28 de devout= de 2005 e tendo am vista o qua muses no Processo it 

51768/2006, do sistema de Protocolo do Estado de Mato Grosso - SEDUC, 

resolve conceder ao Sr. SINVAL FERREIRA COELHO, AG n° 759.738 

SSP/MT, CPF V 502.356.721-49, Matricula Puesional n°464020093, Professor 

da Eduegio Básica, Classe "B", Nível "02^, lotado ma BE. Antonio Crisdno 

Oren - SEDUC, em Barra do Gages - MT, Mega pars Qualificado 

Profissional, em duel de Mestrado, em Física e Matemática Aplicada, na 

Universidade Federal de Itajulag/UNWEl/MG, no period° de Ot de Marro de 

20C16 a 05 do Memo de 2007, nos termos do Art. 50, inciso TI, da Lei 

Complementar n° 50. de 01.10.98, sem prejuízo da percepção do subsídio. 

ATO ADMINISTRATIVO ND 469/2006/SOP/SAD 

O SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISITtAnO, 

do amigo 30, n. da Lei Complementar se° 239, de 28 de dezembro de 

, no uso de sun atribuições legais e tend° em vista o que consta do Processo 

39050/2006, do Sistema de Protocolo do Estado de Mato Grosso-SEDUC, 

resolve prorrogar, a pat* de 08 do Margo de 2006 • 07 de Mango de 2007, os 

adios do Ato Governamental n" 5.737/2005, publicado no Difrio Oficial de 

05.0525, gm =Cedes a Sr RUTH SOUSA DOURADO, RO n's 04593383 

SSP/MT, CPF n° 346341351-20, Matricula Funcional e 598100032, Professor da 

FAmmlo Barden Classe "C", Nível "02^, lotada na Secretaria de Estado de 
Eduee910/13.E. Le6nidas Autuo de Matos, muniCifdie de Coning/MT, Licença 

pars gastaileamlo Profissional, em nível de Mestrado, no Programa de At 

Gradagio an Edricagio e linguagem, na Universidade Federal de Mato Grosso-

Una, sew prejuízo da percents do subsidio. 

• 
Design earldom para cooper a equine da 
Seca:nut de Made de Atheistrimplo 
remostsbel per lidemlo as modalidade Prattle 
dense stabelples. 

0 SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no use de seas 
artnIstres e considermdo es dispoelples no grer do attire 25 do Donato Estadual n' 7217, de 
14 de março de 2006, ban cane no *Mao Inciso IV da Lei Palm/ n' 10.520, de 17 de loth° at 

200Z 

RESOLVE: 

Art I' Desipar veracious pars comer • equine de Swami, de Eats& r 
Mitigated°, response's& pelt lIclooSo na modalidade Pregão e *fink ems 6nples • stribMtles: 

I - Represtatunte do Comprador: 

Gould* A de Vireo Haber - Secrettrio de Soled* de Administração: 

11- Presoak°. Oficiais: 
Appian/. Dane de Mello Meet 
Daniel Mingo Tsarists; 
Edam Meal°. de Allege/mum 
Patricia Cam Mobs de Camargn 
Kelm lamb DM Gam 
Lab Carlos dce Mateo 
Adams Basadlta Da Langtelea, e; 
Staamazdese Pt Wm Wilhelm. 

III - Equips de appio: 
Join Catlike Pacheco; 
Mariam tal de Paula; 
Lab Carlos dos Seam 
Elea Oat dos Sauce; 
Ramaseim P. de Lim Villeelem 
Malmo Perearado Lantern 

stereromea arardaman Murano 

An, 2' Ski MAW/glee do Representante do Canoed= 

I - Mona= • stemma de Miracle na modalidade de pmfgcs 
II - deletes • find° da Manaus • abates de kiteção na modalidade nation 

aquisiorkstontrancres qua envolvien todos os deglosrentidades da Administrago Estadual; 
Ill -delepr • Sntrio do determiner • Man de kits* na modalidade PrOdIdlnel 

eguldpecacontotapeas de Seertterla de Erodo de Admirdsmom 
IV -delegara hop de decidir os aerosol contras atos do pregoeiro; 
vl - homologar o procedimento Ilcitugdo; 
VII - promos:re cachoplo de contato. 

an r Sio miteirões do Pregoeiro Oficial: 
• 

- Aprovar, apes o cave da Assessoria Juridic& e miner o Edital jutromeme cam o 
Coordenador (a) de Aquislebes Goveranentaig 

Promover a publicists& da licitação, na conformidade da legislação 
111-receber, examiner a decidir, derma de sua commands. sabre rearms; 

determar e mordent or eras*s de equipe de *Dam 
V - alien a Mama, came e classifies* e classifies* dm proposes de preços 
VI - promo andliscs e diligencies patinentes ao compliment° do objcto, 

geolseelolhe a mom* de técnico eareetritraclo para essistancla na decisão; 
VII. conduzir es procedimentos relatives aos lances e á molls da proposta ou de 

lance de maw proos 
VIII - aufSse da documentagio, pm fins de habilitação ou Inalalliteelb, de 

thtnecedor ma:dog 
IX - somas. • soloção de questionamentos e providinciss amps de sass atos e or 

retains ao prtadiroteto; 
X - adjudges o °Han do came a* Beam vencedor, deeds que So haja 

mnifesallo de ream edtardstadvo; 
XI - papa penalitagao do fornecedor, no MOM do souk de grade. coo *cam 

desomprbeaso da legislação ou So gate 
XII - determiner a elabomolo da ma da seisio de lichen* per presto p mine an 

cages, aos padcipmes e apipe de mob; 
XIII - MMus ate os realms intemestos contra mm son e croon 
XIV - mass e wan • holm* processual, ação determines* visado 

horsoloPOO e contragne 

An, CE stritaiego da mope de spa: 

corgis as domniespests do Fenoglio, des& que rnanifutadamente legato 
II - MUM e viabilizar o prom Missal& am os documentos e moos 

necessities pars ateradar a legislação, 
Ill- open o Enema de Prezio; • 

IV - tesponsabirus peke materials, amMos e sink 101inim ow•ivida• te 
Italia& do per; 

V - imrs • ara da muds de Pogo, devendo boot asstrouses doe poses. e 
eubsomet o Remo. 

VI. tesponsabilmse pela mcsagesn do prom a:creole de docomemos 
irompso proemial. numerasio Sae foils canons no Dream 

VII - lever on ombeelmano do Prtgoeine qualquer no ou Infernatles que pawn 
&taros pas:0moms Ikkeeerios. 

Ant 'roda os procedlmentoe lkiesdrios de Pa* reletha a Secreted* de Fade 
de Adminiano;se sensate moo masesohnento apes • SaMilan0 Revla a egien. do 
Rocomente do Comm...C. 

An. 6'• nutodzado a subslituleSo de Pregoeiro, desde que justificago nos mos, 
monde o titular do 011197110 =contras Irepeclido. 

Are 7' Fa smartuda a saes* dos amoeba ebancedos no Inca 11 do ertio I* 
dens ern processos lido:driest do outset refloantldades do Porter Escudo* Modal, rearade 
as eatoinclaa legas pethuntes. 

Art.. flo vedada • manifemplo oldal de spates palms to process° lichatedo 
am quo ato man participado gretamente, nave ammo provocado polo grgiolcstidade donor do 
pro:Mania ow pelo Secrado de Esodo do AdminIstrardo 

• Art 9' Fa rereads a Ported& n 001/2006/0A0/SAD. de 0940 fbverelro de 2006, 
publics& an 10.02.2006. 

REGISTRADA. 
PUBLICADA, 
CUMPRA-SE 

ESTADo DE MATO tiRoSSO 
it:2E7AM* DE ESTADO DE ADMINISTRAC 

GA/3150711z DO sECREI ARM 

POET/MU te 006/2006 

Sarlot6a10 na MADO DE ADMallsta0A.O. no uso do sum 
calleulgles *QM 

111001.11ft 

Art. l• penance o servidor 5r. Germ Alyea 55volln poro substfulr 
o Sr. Paulo Alessandro &Milo Superintendent° de Assuntos Miletes, no 

Pegodo de 04/115/06 à 12/06/06. 

Pubtremse. negstrese. Cumpose. 

Secretcrta de Estodo de AdmirnagOo:  ern Culobdrmt 03 de 

41! 



Quarts Feira.28 de Junho de 2006 Diário fi lal 
LlaiCAPITAL TECNOLOGiA LIDA. I RS MINA 

am imam/a= grow  I RS testae 

iltspublica par =nay' ano Cola 28 &Joni)* de 2008 

Daniel Moira Uterine. 
Precook* Oficial 

ESTADO DE MATO GROSSO 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - irroAs man apoio da SAD 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL It 005/20061MTGAS 

ÕREDENCIMIENTO: &xi 14h3-0")(quatorze horas e Uinta mlnutos) to 15h et; ulnae floras) do da 
12 de Julio de 2006. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSAQ: 
is 1511(0nm horas) do dla 12 de julho de 2006. 
DIMPTO DA UCITACÃO NA MODALIDADF PREGAt:r Midair" de Automóvel do Spa 
passel* pura 3 companhia Mato-grosseme de GM GAT- GAS. conforme descridos em editsi e 
sets Anexos. 
AOUISICÃO DO EINTAU 
- vninv.sadmt.gov.br - fink Portal de Aquisições; Telefone: (0"65) 3613-3841 op For. (01,55) 
3819-9700 - Endereço: Secretaria de Estado de AdmInIstrado Av. Transversal I - Blom III, 

.Centro Politico e AdmitistratIvo - Cuiabá-MI 
LIWAL DAAUDISNCIA PUBLICA DE DISPUTAS  Sala de Pregões 11• 02 da Superintendencia da 
Aquiddes Governamentals da Secretaria de Estado da Admblistraptio - SAD, situado na avenida 
Transverse! I - Bloco III, Palácio Palaguis, Cenho Politico a Administrative. Culabi-MT. 

COORDENADORA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 

OM r• SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Termo de Revormslo de Licliedio na likslandade Prearto 

 O Secretário de Estado de Comunicado Social, no uso de 
suas ablbuldes resolver REVOGAR, por internee público, nos termos do artigo 49 da Lei n.° 
8.686/93• do art ludo Decreto Estadual n.°7217/2006. o imago n.°002/2008 pars a contratado 
de empresa juridice especializada em revelação e ampliado de fotografias digital, e gravado de 
fotografias em ode e dvds. 

COW, 28 de junho do 2006. 
\ 

JOSFCARLQS DIAS 
Scot de Este:10 do Camuricnie Social 

SINFRA 

I SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 
RESU TADO: 

DE PREÇOS • EDITAL N°040)2006. 
ria de Estada de Infm-Estrubm, através da Assessorla Especial de Udades, toma 

alto que sagrotsse VENCEDORA da licitação a empresa: CIAWA - CONSTRUÇÕES. 
SANEAMENTO E LIMPEZA LIDA 
Cuiabá, 28 de junho de 2008. 

Eduardo Tornio Washita 
Assessor Especial de Ucitades 
VISTO: Mau Francisco Marche 
Secretário  de Estado de Infra-EstMura 

SEJUSP 

ISECRETARIA DE ESTADO DE JusfigA E SEGURANÇA PÚBUCA 

pagras_pagsgscaLmsmass 

OBJETO: Contratado de Empresa EspecFalbuida em Serviço de Preparação Fornecimento de 
Alimentação para os Reeducandos a San/Mores em plantão da Cadela Pública de Campo Novo 
dos ParerJs-KT, conform* especificações am EdkaL 

SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO: 141072008 As 09:00 h (horário Load) 

LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Secretaria de Estado de Administração - Palácio Pinson's 
- Blow Culabá•MT, na sala de prod.'s it 01. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: 'paw sacLmLoov.br 

PREGOEIRO: Sandro dos Santos Calllava - Maj. BM 

ORDENADOR DE DESPESAS: CAM Wilson do Oliveira 

Pi 61 

Rub. 
sEDuc 

I • SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

GOVERNO DE MATO GROSSO 
. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

AMMSORIA 1W UCiTACAO 

ng.ESIMES49.2.2Marat 

Origem/Fundamento : rios terms* de Lei n.° 8.373 de 11/10/05 
Contratante: SEDUC Secretaria de Estado de Eduardo 
Contratada: IOMAT - Superintend/Mole da Imprensa Otitis! do Estado de Mato Grosso. 
Objeto: Contratado de SaMtgos de Publics:* de Makin de interesse da SEDUC Junto ao D.O.E 
o Difirio da Justlça nos termos do que prove o Decreto n.°6.868/05, pare a Contratação de Santos 
Gatos. 
Valor Contratado: Valor ESSMFILIO para 2006- R$ 1.659.252,00 
DOW. Orçamenteria: 141012014.9900.3990 Fonts de Remise,: 120 
Prazo de Execução: para o exercido de 2006. 

Culaba, 23 de Maio de 2008. 

Ana Carla Munia 
Secretária de Estado de Educação 

AY= DEMORROGACAO DO *DIM, na parnAn PRFSFNFOM OP 0142004 -BMNONEE 
ASK:Mona do Estado do EdmaMo tcom pOtEco pro o conheclmenlo Llos Intentssaloo quo ciorldlu morrows 
Swab do Adrium Oco Ernelmos do PREGÃO PRESENCiAL it elates. atou* tos A Indian 63 Atiotra 
I Do Document, Eatalkio. 
OBJETO: Ombotoollo do Empress Espoclanzado pont innolambo Po nods Orrice e seize pare deader • 
impaintanlio do seue de min do women, ea Escotas Mika EN:Sus% do Comm° do Eartsclo do Nato 
Genoa 
CRF_DENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: Peanegodo pua o Ma 11 do Julho do 
WOO Bo OMMOmin 
!NI= DA SESSAO:ASERTURA, CADASIRAMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: Prorrogado 
pan o DI, II de Junto do 2001, a mar doe SIBIMEmln. 
LOCAL DA AUDIENCIA PÚBLICA: Selo do Punk. NY Dada Seaolarla do Estado do Aelmlnisboolo -SAD 
- Moto II- PaMelo Papua , Cabo Politico AdmInLybrtho • CM:vb.-MT. 
AOULSICAO DO EDITAL: San wommEMBLOIMINNWOmmalFoLost$ 
INFORM:OCOEE: SEDUC - Woke*: (65) 35134304 - Fax: FM MVOS] 
PREGOEIRO OFICIAL: OSVOICIO Moreno do Flgoolnodo Junior 
6411•11E1WtsumfbudUestiova 
REPRESENTANTE DO COMPRADOR: loa Carla Lux Bonin UM Munn 
Culobi, Is Po mono de Smo. 

SICNIE 

ISECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA COMERCIO E MINAS E ENERGIA 

1' ADENDO AO PREGÃO M001/2006- SICME 

A SECRETARIA DE ESTADO DE INDOSTRIA, COMERCIO. MINAS E ENERGIA. Por Maio de sus 
Pregoeira JANETE BITENCOURT DO ESPIRITO SANTO, lama púbiloo a todos os Interessados qua 
o Pm* at 001/200641CME cujo objeto 6 a contratado de empresa fornecedora de material de 
COMMIMO e CAM soda realizado em 05 de 'Who de 2008, rove sea data de realização attends 
papa /2 de Mho de 2006. 0 horário para Cnadendamento das Empresas sed das 08h30mIn ão
091.00min do da 12107/2006; os envelopes contando e Proposta de Prows o os Documentos de 
Habilitado, definidos no Edital e sous Anexos, dewed° ser entregues à Pregoeira ate es 09h00rn1n 
do da 12107/2006 na Sala de Pregão N.° 01 da Secretaria de Estado de Administração, Shade 
Avenida Transversal I, Elmo C. Balm Centro Politico AdmInIstratIvo, Cuiabá - Mato Grosso. 

Culabit-MT. 28 clojunho do 2.006. 

Janata Sitencourt do Espirito Santo. 
Pregoeira Oficial da SICME 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

INDEA



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMUNICADO 

As 

Concessionárias de Veículos - Cuiabá/MT 

Senhores Gerentes, 

Comunicamos a Vossa Senhoria que a Secretária de Estado de 

Administração/SAD realizará uma Sessão Pública de Pregão no dia 

12/07/2006 às 14h:30nn na Sala 02 da Superintendência de Aquisições 

Governamentais, situada na av. transversal I, bloco III, Palácio 

Paiaguás, Centro Politico Administrativo, Cuiabá - MT, cujo objeto é 

Aquisição de Automóvel tipo passeio para Companhia Mato-Grossense 

de Gás MT-Gás, conforme Edital de Pregão 005/2006/MT - Gás, 

disponível no site: http://www.sad.mt.gov.br - Link Portal de 

Aquisições. 

Para maiores esclarecimentos a respeito do supracitado, ligar no 

telefone - 3613-3676. 

Coordenadoria 

Cuiabá-MT, 06 de julho de 2006. 

iSigilies Governamentais 
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DATE,TIME 
FAX NO. /NAME 
DURATION 
PAGE(S) 
RESULT 
MODE 

aA 

TRANSMISSION VERIFICATION REPORT 

07/07 09:16 
. 021215000 
00:00:44 
01 
OK 
STANDARD 

TIME : 07/07/2006 09:17 

e gavi.44 t /70%e irk, se c.1"44:4 ,,,4,4,0,v/ 
TRANSMISSION VERIFICATION REPORT 

TIME : 07/07/2006 09:14 

DATE, TIME 
FAX NO. /NAME 
DURATION 
PAGE(S) 
RESULT 
MODE 

07/07 09:13 
036186205 
00:00:43 
01 
OK 
STANDARD 

Th s ((eve,  36i 30230 (6,4- to /3)gcAes 

TRANSMISSION VERIFICATION REPORT 

TIME : 07/07/2006 08:55 

DATE, TIME 
FAX NO. /NAME 
DURATION 
PAGE(S) 
RESULT 
MODE 

07/07 08:54 
036153230 
00:00:45 
01 
OK 
STANDARD 

016 Co ve(cmcg5 6,14 ANk",s 

DATE, TIME 
FAX NO. /NAME 
DURATION 
PAGE(S) 
RESULT 
MODE 

TRANSMISSION VERIFICATION REPORT 

07/07 09:06 
036180027 
00:00:42 
01 
OK 
STANDARD 

TIME : 07/07/2006 09:07 
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TRANSMISSION VERIFICATION REPORT 

SAU/SAD 

ibb.2511__ 

TIME : 07/07/2006 09:02 

DATE, TIME 
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PAGE(S) 
RESULT 
MODE 

07/07 09:01 
030298161 
00:00:42 
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Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso/Apoio SAD 

Equipe de Pregão 

pRepao piusENom, 
005/206/POT-640 

,petic,esso n9 d31049/2006/SAD 

065 tai: 
A0i1ISICAO DE AUtOMÓVEL PAM A COMPANHIA MATO-
GRO$SENSE DE GAS/MT-GM: 
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Vendas Diretas ao Governo GM do Brasil General Motors do Brasil Ltda. 
CNPJ: 59.275.792/0001-50 
Insc Est: 636.003.724.112 
Escritório Regional de Brasilia 
SCN Qd. 02 Bloco A, n 180 —Conj. 401 
Brasilia — DF 
CEP 70712-900 
Tel. (061) 2101-2005 
Fax. (061) 2101-2025 

Licitação: N° 005/2006/MT-GAS. Modalidade: PREGÃO - Tipo/ Menor Preço por Lote. 
Consumidora: COMPANHA MATO-GROSSENSE DE GAS - MT. 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Indicamos o Sr. MARCELO ANTONINO VIEIRA, portador da Carteira de Identidade nr. 

824.033 — SSP/MT e do CPF: 469.595.306-44, como nosso representante legal na Licitação em 

referencia, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, 

dar lances, prestar todos os esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de 

prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

Credenciamento. 

CNPJ: 59.275.792/0001-50 
INSC. ESTADUAL: 636.003.724.112. 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. 

• GMB. 

• 

Br silia-DF 

,fr° SERVIQO NOV, RI 
otsix-t: 

V. ARZEA GRANDE 

2006. 

AIexant r1 es Dias 
Gerente Reg endas Diretas 

RG: 24.417.820-3 — SSP/SP 
CPF: 149.285.878-12 

CNPJ: 59.275.792/0001-50 

6 
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Vendas Diretas ao Governo 

GM 

GM do Brasil E
RuG/SAD1

General Motors do Brasil Ltda. b. 
CNPJ: 59.275.792/0001-50 
Insc Est: 636.003.724.112 
Escritório Regional de Brasilia 
SCN Qd. 02 Bloco A, n. 180— Conj. 401 
Brasilia — OF 
CEP 70712-900 
Tel. (061) 2101-2005 
Fax. (061) 2101-2025 

Licitação: N° 005/2006/MT-GAS. Modalidade: PREGÃO - Tipo/ Menor Preço por Lote. 
Consumidora: COMPANHA MATO-GROSSENSE DE GAS - MT. 

DECLARAÇÃO 

A GENERAL MOTORS DO BRASIL LIDA, CNPJ: 59.275.792/0001-50, com endereço à Av. 

Goiás, n° 1805, Bairro Santa Paula, São Caetano do Sul-SP, por seu representante legal abaixo 

assinado, em cumprimento ao solicitado na seção VIII do Edital de Pregão 005/2006/MT-GAS, 

DECLARA, que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no presente certame. 

Brasilia- de 2006. 

Ale calves Dias 
Gerente R Y9 V e Vendas Diretas 

RG: 24.4 7.820-3 — SSP/SP 
CPF: 149.285.878-12 

CNPJ: 59.275.792/0001-50 

10 
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r MBEllA0 DE NON S 
Perla Caroline Gargalac YéigaPerlaCarolTinie st irgalac Vt 

TABELIA b

(ARQ.038 C3MB6) - LIVRO N° 552 - FLS. 323/324 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: GENERAL MOTORS DO 

SAIBAM quantos esta procuração virem, que aos vinte e qualm 
de outubro de dois mil e cinco (2005), nesta cidade e comarca de Sao Caetan de São Paulo, no Primeiro Tabelião de Notas, perante mim escrevente, co areceu com outorgante: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, com foro e sede na Avenida Goias, n 1.805, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n° 59.275.792/0001-50, Contrato Social consolidad em 24/11/04, arquivado na JUCESP sob n° 148.289/05-9, em 30/05/05, que em forma d reprografia autenticada aqui encontra-se arquivado na pasta própria n° 137, fls. 145/154, neste ato representada nos termos da Cláusula 12 de seu Contrato Social, por seu Vice-Presidente, Dr. Jose Carlos da Silveira Pinheiro Neto, brasileiro, casado, advogado, RG n° 3.339.009-5 (SSP-SP), CPF n° 065.678.608-63, com o mesmo endereço comercial da outorgante, nomeado por Instrumento Particular de Nomeação de Administradores da General Motors do Brasil Ltda., firmado em 30/12/99 e registrado na JUCESP sob n° 694/00-9, que em forma de reprografia autenticada, aqui se encontra arquivado na pasta própria n° 79, fls. 021. 0 presente, foi reconhecido como o próprio por mim escrevente, mediante exibição de seus documentos, do que dou fe. E em minha presença, pela outorgante, na forma representada, foi dito: que por este instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus bastante procuradores 1)-MARCO CESAR FERREIRA, casado, administrador de empresas, RG n° 12.951.083-SSP/SP, CPF n°049.911.898.70; 2)- CARLOS ALBERTO SOARES WEBER, casado, engenheiro, RG n° 4.002.932.715-SSP/RS, CPF n° 252.052.000-06; 3)- JOSE DELL'AMORE, solteiro, publicitário, RG n° 6.969.109-5 (SSP/SP), CPF n° 755.529.658-68; 4)- LUIZ PAMFILIO NETO, casado, engenheiro mecânico, RG n° 15.177.812-SSP/SP, CPF n° 075.574.498-51; 5)- ERIC LORETTO, divorciado, engenheiro mecânico, RG n° 20.191.830-SSP/SP, CPF n° 149.300.008-07; 6-)-DARIO RICARDO NASCIMENTO SANTOS, solteiro, administrador de empresas, RG n° 3.571.174-0 (SSP-PR), CPF n° 627.339.079-72; 7)- BRAULIO ANTONIO DE CAMARGO, casado, industriario, RG n° 6.831.423-SSp/SP, CPF n° 588.936.288-72; 8)- RODRIGO MACHADO BOLINA, solteiro, administrador de empresas, RG n° 1.404.024-SSP/DF, CPF n° 606.493.991-53; 9)- HUMBERTO MONTE NETO, casado, administrador de empresas, RG n° 1.627.311-SSP/DF, CPF n° 591.767.338-15; 10)- GUSTAVO SCHMITT GARRASTAZU, solteiro, administrador de empresas, RG n° 5.069.007.135-S81NRS, CPF n° 905.789.880-20; 11)-WESLEN 1-1ERMESDORFF PERES, casado, engenheiro mecânico, RG n° 1.684.920-SSP/GO, CPF n°711.294.999-87; 12)- MAYSA RIE GUENKA HIGA, casada, administradora de empresas, RG n°•10,690.403-6 (SSP/SP), CPF n° 063.237.818-24; 13)- MARCIA JACOME CHERUB1N. casada,ASiCóloga, RG n° 14.413.519-SSP/SP, CPF n° 030.304.148-09; 14)- MARCOS ANTONIO SARAIVA:r casado, engenheiro mecânico, RG n° 9.673.734-SSP/SP, CPF n° 047.825 958-16; 15)- JOSE PLACID() NOBREGA, casado, bacharel em direito, RG n° 37.664.600-7 (SSP/SP), CPF n° 769.859.978-72; 16)- GERMANO AUGUSTO COELHO DE MORAIS, casado, engenheiro It: 1-n.°,..516.711-SSP/DF, CPF n° 316.535.101-53; 17)- PAULO JORGE PEREIRA, casado, engenheiro, RG n° 5.492.298-SSP/SP, CPF n° 633.257.808-49; 18)- MARCOS SEVERINO, ;.cisadrii; engentieirp_RG n° 8.710.508-1-SSP/SP, CPF n° 014.650.328-78; 19)- RONALDO GATTliCINQUINI, casado, engenheiro, RG n° 7.481.140-SSP/SP, CPF n° 061.106.458-85; 20)-JA IR LEME, cisado'. economista, RG n° 7.758.991-SSP/SP, CPF n° 516.132.718-91; 21)-DAWSON BAENAZANETELLI, casado, engenheiro, RG n° 13.551.391-SSP/SP, CPF n° 073.305.308-40; 22)- MARCELO MAUÉS VENTURA, casado, economista, RG n° 6.901.233-4 (IFP/RJ), CPF n° 916.359.347-53; 23)- DENILSON TRAINA TOLKEVICIUS, solteiro, analista de sistemas, RG n° 26.738.491-9 (SSP/SP), CPF n° 170.430448-20; 24)- EDUARDO JOSE SILVA, casado, engenheiro RG n° 15 a41 252-SSP/SP CPF rç' 1)3W ZW 2 .7d (AV- JEAN CARLOS Fkua Barak( i, 907 • Centro - Sao uaélano do u - - - 

Fone: 111) 4221-3191 - Fax: (11) 4221-481)0 - e-mail: 1 tab notasscsul@t iol.com.br 
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TEZZON,Itcasecia.: anatista, de sistemas, RG- n° 16.739.706-SSP/SP, CPF n° 124.445.478-88; 
26)- ALEXANDRE.GONCALVES DIAS, casadorengenheiro, RG n° 24.417.820-3-SSP/SP, CPF 
n° 149.285.878-12; 27)7 CARLOS RENATO MEINERT, solteiro, administrador de empresa, RG n° 
27.608.246-1 (SSP/SP), tPF n° 183.473.258-12; 29); todos brasileiros, com endereço comercial 
na Avenida Goias, n° 1.805, nesta cidade, a quem outorga poderes para EM CONJUNTO OU 
SEPARADAMENTE, independente da ordem de nomeação, representar a outorgante ern 
quaisquer processos licitatorlos, perante Repartições Públicas Municipais, Estaduais ou Federais 
(da administração,publica direta ou indireta) inclusive ministérios, autarquias, empresas públicas, 
sociedades de ecohbmia mista, fundações e demais Orgaos do Poder Público, podendo, para 
tanto, assinar propostas, contratos de fornecimento, requerimentos, assinar declarações para 
obtenção de benefícios fiscais, nas vendas para pessoas portadoras de deficiências e taxistas, 
ter vista de propostas de terceiros e impugná-las, podendo formular lances verbais em caso de 
pregão público, seja na modalidade de pregão eletrônico ou não, praticando enfim, todos os atos 
necessários e em lei permitidos para o fiel cumprimento deste mandato, podendo substabelecer, 
restrito, exclusivamente, aos interesses da outorgante e aos funcionários de empresas 
distribuidoras de veículos da rede da outorgante, de forma a permitir a representação e 
participação da outorgante em licitações promovidas pelos poderes públicos federais, estaduais 
ou municipais, suas autarquias, entidades, para-estatais ou empresas de economia mista, sendo 
vedado o substabelecimento de quaisquer outros poderes ora concedidos pela outorgante. Esta 
procuraçáo tem seu prazo de validade limitado até 31 de outubro de 2006 e revocia a 
anteriormente lavrada nestas Notas em 14 de junho de 2005, as fls. 155/156 do Livro n°547. De 
como assim foi dito, dou fé e a pedido lavrei este instrumento, que lhe sendo lido, em voz alta, 
achou em tudo conforme, outorgou aceitou e assina. (ao Tabelião: R$135,30; ao Estado: 

eg: R R$38,46; ao IPESP: R$28,48; 
no total de R$247 
própria. Eu, Joa 
Veiga, tabelid, 
seguida. E9..--
raso. 

Em 

2; ao Tub. Just: R$7,12; a Sta. Casa: R$1,36, 
ao Estado e à Previdência serão recolhidas por guia 

Gomes, escrevente, escrevi. Eu, Perla Caroline Gargalac 
E CARLOS DA SILVEIRA PINHEIRO NETO". Trasladada em 

tabeliã, conferi, subscrevo, dou fé e assino em público e 
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PEUGEOT Nation 
Nacional Motors Distribuidora de Veículos Ltda. 
Av. Fernando Corrêa da Costa, 1350 Coxip6 
CEP 78080-500 - Cuiabá Mato Grosso 
Pabx: (65) 618-6200 - Fax: (65) 618-6205 
e-mail: nation@vsp.com.br 

A 
MT-GAS 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL. 
N°.: 005/2006/MT-GAS. TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Indicamos o Sr Antônio Roberto Pichini, portador da Cédula de Identidade N°.: 
1.252.282 Órgão Expedidor SSP-PR, como nosso representante legal na Licitação em 
referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTA, manifestar, 
prestar todos os esclarecimentos fi nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 
recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento. 

Cuiabá — MT, 10 de Julho de 2006. 
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Nacional Motors Distribuidora de Veículos Ltda 
CNPJ.: 01.939.985/0001-88 
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NACIONAL MOTORS DISTRIBUI lORA DE VEICULOS LTDA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONfWATUALi's . 
01.939.985/9 1-B8 • , 

r 
N. 

MILTON PASCOAL PICHININ, brasileiro, casado sob o 'regime de comunhão 

universal de bens, agropecuarista, residente e domiciliadol Rua Dr. Nclidss Mona n° 614, 

bairro Jardim Guanabara, CEP 78010-65.9 em Cuiabá — MT, portadoy da cédúla de identidade 

RG n' 718.356 expedida pelo Institute de Identificação do Parana e do CPF n° 172.812.619-34, 

PALMERINO PICHINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 

agropecuarista, residente e domiciliado a Rua Dr. Euclides Mona n° 644, bairro Jardim 

Guanabara, CEP 78010-650 em Cuiabá — MT, portador da cédula de identidade RG n° 414.354-

0 expedida pelo Instituto de Identificação do Parana e do CPF n° 108.013.169-87, ANTONIO 

ROBERTO PICHINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

agropecuarista, residente e domiciliado a Rua Estevão de Mendonça n° 428, apto 1101, Edificio 

Wangogh, bairro Goiabeiras, CEP 78020-850 em Cuiabá — MT, portador da cédula de 

identidade RG n° 1.252.282 expedida pelo Instituto de Identificação do Parana e do CPF n° 

161.571.251-87, EDSON PICHININ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, agropecuarista, residente e domiciliado a Rua Euclides Mona n° 644, bairro Jardim 

Guanabara, CEP 78010-650 ern Cuiabá — MT, portador da cédula de identidade RG 

3.041.712-7 expedida pelo Instituto de Identificação do Parana e do CPF n° 391.580.559-91, 

ALDEMIR SÉRGIO PICHININ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

agropecuarista, residente e domiciliado a Rua sac) Bento n° 249, apto 101, Edifício Genevi, 

bairro Lixeira, CEP 78008-120 em Cuiabá — MT, portador da cédula de identidade RG n° 

3.534.235 expedida pelo Instituto de Identificação do Parana e do CPF 511.974.309-97 e 

MARCOS LUCIO PICHININ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

agropecuarista, residente e domiciliado a Rua Tivoli n° 43, bairro Jardim Italia, CEP 78060-408 

em Cuiabá — MT, portador da cédula de identidade RG n° 620.072 expedida pelo Instituto de 

Identificação de Mato Grosso e do CPF n° 474.279.811-20, Calicos sócios componentes da 

sociedade limitada sob a denominação social de NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA, estabelecida it Av. Fernando Correa da Costa n° 1.350, loteamento Sao 

Benedito, bairro Coxipó em Cuiabá — MT, com contrato social devidamente registrado e 

arquivado na JUCEMAT sob o n° 51.200.637.543 em 29/04/1997 e alteração contratual sob o n° 

970226934 em 14/07/1997, resolvem alterar o referido contrato como se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O sócio EDSON PICHININ cede e transfere para os sócios remanescentes a 

totalidade de suas quotas de capital em proporção iguais a cada um dos sócios, perfazendo o 

total de 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas. 

CLAUSULA SEGUNDA 

O sacio que se retira da sociedade declara haver recebido, neste ato, a 

importância correspondente as suas quotas de capital, assim como também declara ter recebido 

todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que 

titulo for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável 

quitação. 

cçv: „Ai> ckv 
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CLAUSULA TERCEIRA 
- 

0 Capital Social passa a ser distribuído ;ere os si5era3 4á seguinte maneira: 

" - • 

MILTON PASCOAL PICHININ 
ANTONIO ROBERTO PICHINI 
PALMERINO PICHINI 
ALDEMIR SÉRGIO PICHININ 
MARCOS LÚCIO PICHININ 

TOTAL 

99.000 QUOTAS 
69.000 QUOTAS 
Z4.000 QUOTAS 

„ 39.000 QUOTAS 
39.000 QUOTAS 

300.000 QUOTAS 

N115-99.000,00 
R$-69.000,00 

1.4 234000,00 
R$-39.000,00 

R$-300.000,00 

CLAUSULA QUARTA 

Em razão das alterações ocorridas de acordo com o novo código civil a empresa 

resolve promover a consolidação do contrato social, a saber: 

NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VIEICULOS LTDA 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

C.N.P.J. 01.939.985/0001-88 

MILTON PASCOAL PICHININ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

universal de bens, agropecuarista, residente e domiciliado A Rua Dr. Euclides Mona n° 614, 

bairro Jardim Guanabara, CEP 78010-650 em Cuiabá — MT, portador da cédula de identidade 

RU n° 718.356 expedida pelo Instituto de Identificação do Parana e do CPF n° 172.812.619-34, 

PALMERINO PICHINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 

agropecuarista, residente e domiciliado A Rua Dr. Euclides Mona n° 644, bairro Jardim 

Guanabara, CEP 78010-650 em Cuiabá. — MT, portador da cédula de identidade RU n° 414.354-

0 expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e do CPF n° 108.013.169-87, ANTONIO 

ROBERTO PICHINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

agropecuarista, residente e domiciliado A Rua Estevão de Mendonça n°428, apto 1101, Edifício 

Wangogh, bairro Goiabeiras, CEP 78020-850 em Cuiabá — MT, portador da cédula de 

identidade AG n° 1.252.282 expedida pelo Instituto de Identificação do Parana e do CPF n° 

161.571.251-87, ALDEMIR SERGIO PICHININ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, agropecuarista, residente e domiciliado à Rua São Bento n° 249, apto 101, 

Edifier° Genevi, bairro Lixeira, CEP 78008-120 em Cuiabá — MT, portador da cédula de 

identidade RU n° 3.534.235 expedida pelo Instituto de Identificação do Parana e do CPF n° 

511.974.309-97 e MARCOS LUCIO PICHININ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, agropecuarista, residente e domiciliado à Rua Tivoli n° 43, bairro Jardim Italia, 

CEP 78060-408 em Cuiabá — MT, portador da cédula de identidade RU n° 620.072 expedida 

pelo Instituto de Identificação de Mato Grosso e do CPF n° 474.279.811-20, únicos sócios 

componentes da sociedade limitada sob a denominação social de NACIONAL MOTORS 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, estabelecida à Av. Fernando Correa da Costa n° 

1.350, loteamento São Benedito, bairro Coxip6 em Cuiabá — MT, com contrato social 

devidamente registrado e arquivado na JUCEMAT sob o n° 51.200.637.543 em 29/04/1997 

resolvem promover a consolidação do contrato e suas alterações como se segue: 

cR,trr ck-0-rd-
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

SAG/ SAD 

Rub

A sociedade girará sob a denominação so-cla1 cI - 4ACI0/‘ A:1; - MOTORS 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
Q.

CLAUSULA SEGUNDA 

A Sociedade terá sua sede A Av. Fernando Correa da Costa. n° 1350; loteamento Sao 
Benedito, bairro Coxipó, CEP 78080=500 em Cuiabá — MT. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 objetivo da sociedade 6 o Comércio, Importação e Exportação de veículos 

automotores em geral, motocicletas, caminhões, tratores, maquinas, equipamentos e ferramentas 

industriais e agrícolas, motores A explosão, roupas, equipamentos e acessórios para condutores 

de veículos e motocicletas, peças e acessórios para veículos, motocicletas, prestação de serviços 

de assistência técnica em veículos automotores, maquinas e equipamentos. 

CIÁUSULA QUARTA 

0 Capital Social é de R$-300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em 300.000 

(Oitocentas Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalmente 

integralizadas em moeda corrente do pais, a saber: 

MILTON PASCOAL PICHININ 
ANTONIO ROBERTO PICHINI 
PALMERINO PICHIN1 
ALDEMIR SÉRGIO PICHININ 
MARCOS LÚCIO PICHININ 

TOTAL 

99.000 QUOTAS 
69.000 QUOTAS 
54.000 QUOTAS 
39.000 QUOTAS 
39.000 QUOTAS 

300.000 QUOTAS 

R$-99.000,00 
R$-69.000,00 
R$-54.000,00 
R$-39.000,00 
R$-39.000,00 
------
R$-300.000,00 

CLAUSULA QUINTA 

0 prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, iniciando as suas 

atividOes a partir de 29 de abril de 1997. 

CLAUSULA SEXTA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego 

direto de preferência para a sua aquisição se postas A venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

scê, 
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CLAUSULA OITAVA 

SAG/SAD 
Fls. .1 
Rub.  .6 

A administração da sociedade caberá ao sócio MILTON PASCOALP_ICHININ, que 
fará o uso da firma, assinando individualmente, com os poderes e atribi4ções de. administrar os 
negócios sociais, vedados, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos quOstas,ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização -d6-outro sócio, os 
demais sócios fardo o uso da firma assinando sempre em conjunto de duas assinaturas. 

CLAUSULA NONA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DECIMA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA EDEMA SEGUNDA 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA atamA TERCEIRA 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios femanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNICO: 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 6u 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

/ qtar 667teecoez--
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Fica eleito o foro de Cuiabá para o exercicio e o cupiprimento'clos difejtos e obrigacoes 
• • 

-_J 
resultantes deste contrato. _ • 

- 

S 

• 

vias. 

- E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 

— at-1 , 1nn. 

PALMERINO PICHININ 

MARCjy4 O PICHININ 

Testemunhas: 

• 

Cuiabá - MT, 20 de janeiro de 2.004 

6. 3-n•1 50, 2 . .5f)i)24 
EMILSON GONZAGA DE SOUZA 

RG: 1.267.340-4 SSP/MT 
CPF: 700.578.261-53 

•-••• 

• 1 • 

ANTONIO ROBER O P1 H 

ALDEM s PI 

SILVAN CURVO 
RG: 010.242-3 SSP/MT. 
CPF: 111.150.841-00 

”*. 
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Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso/Apoio S 

Equipe de Pregão 

PREGÃO 'PRESENCIAL 
N6 005/ 2:606/MT-GAS 

PrOcessq.no -1131049/2006/SAD 

, 
PBOTO: 
AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL PARA A COMPANHIA *MATO
GROSSENSÇ DE GAS/MT=GAS:, 

P O.,PO:$TAS:.bEi 
pRE;gos • w.1,. 

ler ,n1- , 40 
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Vendas Diretas ao Governo 

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. 
Ay. Soifts, 1306 

So C;.‘an•Lano do Sul - SP 
Ci..530-900 

CNPJ: 59.275.792/0001-50

INSC. EST.: 636.003.724.112

GM do Brasil General Motors do Brasil Ltda. 
CNPJ: 59.275.792/0001-50 

Rub. 

!inc. Est: 636.003.724.112 
Escritório Regional de Brasilia 
SCN Qd. 02 Bloco A. n 180— Conj. 401 
Brasilia — DF 
CEP 70712-900 
Tel. (061)2101-2005 
Fax. (061) 2101-2025 

Brasilia-DF, 12/07/2006. 

Termo de Referência / Proposta de Pregos 

Licitação: N° 005/2006/MT-GAS. Modalidade: PREGÃO - Tipo/ Menor Preço por Lote. 
Consumidora: COMPANHA MATO-GROSSENSE DE GAS - MT. 

Licitante: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. CNPJ: 59.275.792/0001-50. 
Tel Fax: (061) 2121-2015 —2121-2025 —alexandre.dias@gm.com.Celular: (061) 9977-5100 
Endereço: Av. Goiás, ('ir. 1805— Bairro Santa Paula — São Caetano do Sul — SP, CEP 09550-500 
Conta Corrente: 800.364-04 Agência: 0001— Banco: Bank Boston nr. 479. 

Especificação 
QTDE VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

Veículos zero KM, tipo automóvel, Corsa Hatch Maxx, 
original de fabrica, zero KM, ano e modelo 
correspondente a emissão da nota fiscal, 04 (quatro) 
portas, cor branca, combustível a gasolina ou álcool, 
cilindrada de 1.8, potencia de 112/114 cv, capacidade 
até 05 passageiros com cintos de segurança, freios a 
disco na dianteira e a tambor na traseira, rodas de aço 
e pneus 175/60/14, capacidade de carga porta malas 
260 litros, ar condicionado e direção hidráulica, vidros 
verdes, acabamento no assoalho em carpete, bancos 
dianteiros e traseiros com encosto para cabeça, chapa 
de proteção de motor, jogos de tapetes, emplacada e 
licenciada, e todos os itens de segurança exigidos pelo 
contran. Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos, localizada no pólo de Cuiabá, 
Várzea Grande e cidades integrantes, nos termos e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

01 R$ 41.500,00 R$ 41.500,00 

VALOR UNIDADE INCLUSO FRETE: R$ 41.500,00 (Quarenta e um mil e quinhentos reais). 



GM 

Vendas Diretas ao Govern 

S. RAI OTC '13, DO BRASIL LTDA. 
IBC Av C 5 

ci 
- SP 

GC :ff. la 

CNP.; 
1NSC. EST.: 030.003.724.112

GM do Brasil 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
41.500,00 (Quarenta e um mil e quinhentos reais) 

EFICACIA DA PROPOSTA: 
60 (sessenta) DIAS. 

111 

SAG/ Si, 
PI 

General Motors do Brasil Ltda. 
CNPJ: 59.275.792/0001-50 
Inst. Est: 636.003.724.112 
Escritório Regional de Brasilia 
SCN Qd. 02 Bloco k n. 180— Conj. 401 
Brasilia — OF 
CEP 70712-900 
Tel. (061) 2101-2005 
Fax. (061) 2101-2025 

PRAZO DE ENTREGA: e ATE 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, conforme edital. 

• 

Rub. ( 2) 

LOCAL DE ENTREGA: 
Os veículos serão ser entregues pela concessionária Gramarca Distribuidora de Veículos, no 
patio da MT — GAS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 
Até 10° (décimo) dias úteis, contados a partir do recebimento da fatura/nota fiscal, conforme 
edital 

PRAZO DE GARANTIA 
0 prazo de garantia é de 12 (doze) meses, em conformidade desde que seguidos os 
procedimentos de revisão constantes no manual do proprietário a ser entregue juntamente 
com os veículos. 

DADOS PARA CONTATO: 
Alexandre Gonçalves Dias 
fone: (061) 2101-2015 
fax: (061) 2101-2025 
e-mail: alexandre.dias@qm.com 

DADOS BANCÁRIOS: 
Banco Boston 
Ag. n° 0001 
c/c n° 80.0364-04 

Marcelo Antonio Vieira 
fone: (65) 3614-4419 
fax: (65) 3614-4445 
e-mail: vieira.frotista@qramarca.com.br 

_4(4 
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Vendas Diretas ao Governo 

GENERAL HIOTO7.$ DO BRASIL LTDA. 
, flt305 

Stko :?,-, SyA, - Sp 

» 

CN.P.;: 
50.2:1..792/0001-50 

1NSC. EST.: €136.003.724.112 

GM do Brasil General Motors do Brasil Ltda. 
CNPJ: 59.275.792/0001-50 
Insc. Est: 636.003.724.112 
Escritório Regional de Brasilia 
SCN Qd. 02 Bloco A, n. 180— Conj. 401 
Brasilia — DF 
CEP 70712-900 
Tel. (061) 2101-2005 
Fax. (061) 2101-2025 

OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A PROPOSTA 

Declaramos possuir concessionárias autorizadas em todo o território nacional, para a devida 
assistência técnica dos veículos, bem como estoque de peps genuínas de reposição; 

Os preços ofertados englobam todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que sejam necessários e aproveitamos a 
oportunidade para apresentar nossas estimas de consideração e apreço. 

Atenciosa 

Al xa dre Go ves Dias 
Gerent on I de Vendas Diretas 
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Vendas Diretas ao Governo GM do Brasil General Motors do Brasil Ltda. 
Fls. 

CNPJ: 59.275.792/0001-50 Rub. E5 
Insc Est: 636.003.724.112 
Escritório Regional de Brasilia 
SCN Qd. 02 Bloco A. n. 180— Conj. 401 
Brasilia — DF 
CEP 70712-900 
Tel. (061) 2101-2005 
Fax. (061) 2101-2025 

Licitação: N° 005/2006/MT-GAS. Modalidade: PREGÃO - Tipo/ Menor Preço por Lote. 
Consumidora: COMPANHA MATO-GROSSENSE DE GAS - MT. 

DECLARAÇÃO 

410 

A GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., CNPJ 59.275.792/0001-50, com endereço à Av. Goiás, nr. 

le 1805, Bairro Santa Paula, São Caetano do Sul-SP, DECLARA, que o bem ora ofertado em nossa 

proposta tem garantia de 12 (doze) meses, para a devida assistência técnica do veiculo, bem 

como estoque de peças genuínas de reposição. 

• 

• 

Atenciosam 

Alexan 
Gerent 

s Dias 
de Vendas Diretas 

Loc277........_ 7„ TYP-7"--OR3 Dv BRASIL LIDA. 
S - - - . • .. , • :lc cut - SP I 

Ct.): 39.275.792/0001-51 1 INSC. EST.: 636.003.7.24!-» 12..................... 
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• 

• 

Vendas Diretas ao Governo GM do Brasil General Motors do Brasil Ltda. 
CNRI: 59.275.792/0001-50 

GE;,: ': v '5 0 1 LTDA. lnsc. Est: 636.003.724.112 
Escritório Regional de Brasilia 
SCN Qd. 02 Bloco A, n. 180— Conj 

SP Brasilia — OF 
CEP 70712-900 
Tel. (061) 2101-2005 

." Fax. (061) 2101-2025 

INSC. 

Licitação: N° 005/2006/MT-GAS. Modalidade: PREGÃO - Tipo/ Menor Preço por Lote. 
Consumidora: COMPANHA MATO-GROSSENSE DE GAS - MT. 

401 

Licitante: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. CNPJ: 59.275.792/0001-50. 
Tel Fax: (061) 2121-2015 - 2121-2025 - E.Mail: alex.dias@gm.com.Celular: (061) 9977-5100 
Endereço: Av. Goiás, Nr. 1805- Bairro Santa Paula - São Caetano do Sul - SP, CEP 09550-500 
Conta Corrente: 800.364-04 Agência: 0001- Banco: Bank Boston nr. 479. 

DECLARAÇÃO 

Gramarca Distribuidora de Veículos Ltda 
Rua Irmã Elvira, N°01 
Várzea Grande - MT 
CGC.: 33.676.404/0001-59 
Telefone: (065) 682-4445 

Oeste Veículos Ltda 
Rodovia MT-358 KM 1,5 
Tangará da Serra - M 
CGC.: 73.812.521/0001-17 
Telefone: (065) 325-0202 

Zaher & Cia Ltda 
Av Presidente Médici, 992 
Rondonópolis - MT 
CGC.: 03.264.868/0001-97 
Telefone: (065)423-1570 

es Dias 
de Vendas Diretas 

Bressan & Biondo Ltda 
Rua Colonizador Pipino, N°3333. 
Sinop - MT 
CGC.: 03.512.021/0001-84 
Telefone: (065) 531-4291 

Primavel Veículos Ltda 
Rodovia BR-070 KM 280 
Tangará da Serra - MT 
CGC.: 86.931.037/0001-59 
Telefone: (065)497-1010 

Soma - Soc. Automóveis Mat. Ltda. 
Av. Miguel Sutil, n° 10.000. 
Cuiabá - MT 
CGC: 05.220.434/0001-10 
Telefone: (065) 614-1234 



SAG/SAD 

FIs. g 
Rub.  (3 

VASISON: 

S 

CORSA HATCH 4 PORTAS 

5L6866 -1.0 VHC FLEXPOWER - JOY 
5H6866 -1.0 VHC FLEXPOWER - MAXX 

5M6866 -1.0 VHC FLEXPOWER - PREMIUM 
5L6866 -1.8 FLEXPOWER SOHC -JOY 

5146866 -1.8 FLEXPOWER SOHC - MAXX 
5M68G6 -1.8 FLEXPOWER SOHC - PREMIUM 

CORSA SEDAN 4 PORTAS 

5L1966 -1.0 1.0 VHC FLEXPOWER -JOY 
5H1966 -1.0 1.0 VHC FLEXPOWER - MAXX 

5M1966 - 1.0 1.0 VHC FLEXPOWER - PREMIUM 
5L1966 -1.8 FLEXPOWER SOHC - JOY 

5H19G6 -1.8 FLEXPOWER SOHC - MAXX 
5M19G6 -1.8 FLEXPOWER SOHC - PREMIUM 

OBSERVAÇÕES: 
- A FOTO E APENAS UMA REFERENCIA DO MODELO DE CARROCERIA. 

- OS ITENS DESCRITOS NESTE MANUAL PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES SEM PRÉVIO AVISO. 

- OS ITENS DE PERSONALIZAÇÃO (ACESSÓRIOS HOMOLOGADOS PELA GMB) NÃO FAZEM PARTE DAS 

CONFIGURAÇÕES DE FABRICA. 
- OS TERMOS DE GARANTIA DOS ITENS DE PERSONAUZAÇÃO SAO INDEPENDENTES DOS DO VEICULO. 
- PARA MAIORES INFORMAÇÕES. CONSULTAR 0 MANUAL DO PROPRIETÁRIO. 

Revisão Data: 21/09/05 
Efetivação: 05/09/05 (1.8 FlexPower) 
Efetivação: 26/09/05(1.0 Flex) 

1 de 8 
MARKETING CHEVROLET 



SAG/SAD 

Fls. 

Rub 

DESCRIÇÃO 

SEGURANÇA • 

Joy Maxx Premium 
1.0 FLEXPOWER HATCH 

1.0 FLEXPOWER SEDAN 

Mamas de proem*, contra impacts letanda no Interior des prates 
Cinto de segunma basalt° central sub abdominal 
Mae de segurança dateiro laterals retráteis de 3 pontoe com regulagem de allura 
Cintos de segurança traseiro Marais retráteis de 3 pate 
Farb, com reatores de sunedicle complexa, leas transparentes e lanternas indicadoras de dirallo 
Intagradaa ao oonfunto Optice 

Luz medlar de halo 'Brake LighT(exclusivo para a versa° Sedan) 
Pedals desarmava em caso de colislio 
Sistema de Imobflbaffo do motor atavas de chave ebtrata Immobilizer System' 
Tampo cla tanque de combustive' com chave 
Travas do segurança mmernomar nas panne tremens (trays para crtang0 

; chapas protagin pars motor. carter 

Acionamento por radio freciancla dos abeam Central de travas eletricas, Mamie anti ftato e Fechame 
t automata dos afros das podas (Keyless Entry System). 

Sistema de alarm and tiro com ultra som 

ITENS DE APARENCIA 
Calotas htegrab, assas pelos parafusos das rodas 
Espelhos retrovisores externos cam capa in cor preta e contra remoto manual 

; Grade do radador na cor preta 
Maçaneta de obedient dos port= na cur prate 

i Ala de abeam da tampa traseira na cor preta 
Molduras nas aberturas de roda em pollproplieno na cor do veiculo 

I Para came dianteiro a traseiro na cor do velculo 
: Emblema VHC na lampa traseira de veleta 

Adesivos laterals de Idenunceçao do velculo-JOY* 
Adeeicoe Iamb de antlibeha eo volculo^NIA304" 
Adesivos laterals de Identlficacbo do velculo"PREMILIM-

1 Vidros verdes com para late laminado degrade 
Molduras de proteçao lateral (na cor preta) 
Roda de aço (preta) 5 1/2J x 14 pneu 175/65 R14 Calotas Integrals 14' 
Amena eletrOraca no tato 

CONFORTO CONVENIENCIA 
Salda de 12V no console vertical 
Alga articulada Manisa no teto, lado do passageiro 
Controls de yenta/AA ventibdor de 4 velocidades 
Limpador com temporal:tor e lama atria do para bra 
Luz de actartancta auto cfrarandstica do cisterns de Intradio no paitlei da Instruments:la 
Luz de advertancta de boa volume de cotnbusael 
Luz lama na pads dianthira do teto ma as sombrelas 
Painel de instrumentos com tacómetro (coat giros) analógico 
Painel de aturnentos com velocimetro marcador de combustive' e indicador de temperatura da agua do 
motor analógicos e hodómetro total. parch' e rage no display digital central 
Porta mapas no, alma Inferiores das portas dianteiras 
Tampa do porta LIM coin porta copos, porta caneta a porte objetos 
Sistema de adveancia sonoro de Orals ligados 
yam de Maao acolcnoado oe yes ralos 
dombrelna dosdais lados com Hoeft e cote nuns 
Limpador e lavador Haft° do vidro traselro (Oak exclusiva para Hatchback) 
Ar quente, carol° de ventilaglo, ventilador de 4 velocidades 
Desembagaclor ditto do vidro traselro 
Alas arliculadas lamas no teto 

Painel de acabamento ao porta malas em planco injetado 

Revao Data: 21/09/05 
Efeltmalo: 26109/05 2deti 

5 L 6 8 6 6 5H6 866 M 6866 

5L1 966 501966 SM 1 966 

RCA R6B REL R6D R6E 

X 

X 

R60 

zpe 
,z;,....._„MARKETING CHEVROLET 



git 

.- '• , !,••:,i‘r;.‘ 
?'' '''. '''si'i t.,,t .2.-•"` -.. -It.  *it ,??...:. 's,. .. » "-$.z.:.,,,ak0Pak: 

DESCRIÇÃO 
1.0 FLEXPOVVER HATCH 

1.0 FLEXPOVVER SEDAN 

Joy Marx Premium 
S L 6 8 6 6 5 116 8 6 6 5 M 6 8 6 6 

5 L 1 9 6 6 5 H 1 9 6 6 5 M 1 9 6 6 

R6A R6B ROL i R&D j ROE R60 

CONFORTO . CONVENIÊNCIA ( CorainuacSu ) 

, Luz decode-Ka no pores Tarn 
! Luz de carbide no porta luvas 

i Regulador de Intensidade da ilumlnaotio do palm' de Instnimentos 
I, Ar condkbnado integrado fria e quanta lyre de "CPC', fito de micro pain, sistema de reCIrcUlag90 de ar 
! alternaclor de 90A 

! macaw iildrilues. 

i Liveaniador slab° dooaktioa Me poitsodlanialissi comae/tome ttpo Naa toque pane davickaa • subtle, !i dIspostWo art esmagamento, sistema de alivio de pressao Intern ao fechamento das ports e techamentc 
automátoo dos vireos das portas pale Keyle 

l Abertas do aorta malas com controb remote elttrko(oppSo exclusiva para Sedan) 
( Sieves Nitrites doe poem • trope treseire com ecbnamento per betas net donee., eu eeb Keyless Entry 
,System 

•i Tampa de acessoao tonal de abastecimento corn acionamento por boat, no console au imb Keyless Entry 

X 

X 

X 

X 

X I X I X 

X 

X 

X I X 

i, X
I

X 

¡ X I X 
/ 

X 

I 

I 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

BANCOS .. 

I Bancos atantelros Inds/suss recItaaveis com apoios sólidos para cabana corn regmagem em Mina 
, Banco trasako com encase, (Malaga e Ito com dots spates Madan para cabecatmeelualvtdade da aortae 
; Sedan) 
; Banat. trasetro com encosto Week°, regulagem de Inca:lag° e dot:revel, com dots (ebbs sólidos para 
, oataca remavivala(exclusividade da yank, Hatch) 
, Banco do motorista com regulagem manual de altars 
! Banco traseiro corn encosto divlacla 1/3 e 2/3 rebattvel e dots apolos sólidos para cabeça 

X 

X 

X 

x 
X

X 

x 1 

X 

X
I x 

I 
; 

X 

X 

X 

SISTEMA DE SOM 

, Preparao5o para receber sterna de som constituida clik 
• Flaglo eittleca compbta, Cabo para antena e ampitticador de sinal para a ntena X X ! X X 

ACABAMENTO INTERNO ( CHARCOAL E TIN GRAY) 

Revestimento em tecido 'Vomit/ "Loren Ural Vinyl' 
Revestimento em tackle 'Jordan- / 'Lester Unr 

X 

Opção definidora de modelo WEB 

OPÇOES DE CORES 

Cot- so- Branco Matter- Wilda 
Cor - 59- Preto Liszt - sólida 
cor - 11 - Vermeiho Lyra - sólida 
Cor - 6? - Cinza Argos - metálica - DOB 
Cor -53 -Prata Polaris - metálica DOS 
Cor - 50 - Sege Esparta - metálica - DOB 
Cor -el -Cinza Trinidad - mettlica - YL.3 
Cox - 62 - AzutPosildon - perolizadae YU, (Cor exclusive para vats& Sedan) 

X X X I X 1 X 

Reverao Data: 21/09/05 
Efeteacilo: 26/09/05 3 de 13 MARKETING CHEVROLET 
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DESCRIÇÃO 

1.9 FLEWOWIES . HATCH 

Joy Marx Premium 

6 L 6 8 G6 Sweats 6L16806 

1.13 FLEXPOWER - SEDAN 5 L 1 9 G 6 5H1 9G8 5/.419G6 

R7A I RIS R7C R7D R7E R7F R7G R7H 
SELJF.,a` 

Earns co palest» ccraa Impales laterals wineries' des pates 
ante de satiotentre bemire central sub-abdominal 
Chios de seaurana clantelros Wends retailers de 3 pcntos cam regulagem de Gera 

X I X 
X I X 
X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 
X 
X 
X 

X 

I 

X X X X 
X X X X 
X X X X 
% X X I X 

X X X X 

X X X X 
X X X , X 
X 
X 

X 

X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 
X 
X 

X X 
X 

t X 
1 X 

X 

1 

I 
, 

X 

X 
X 
X 
X 

X 

X 
X 
n 

X ' X 
X 

X 
X 
X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 

X 

X 
X 
x 

X 
X 

X 
X 
X 

X 

X 
X 

Gatos de aspersing easeIrce laterals tartlets 0.3 pantos 
Faras can (deletes de superade canplexa, lentes transparentes e Harems Random de clreGlo IMandes ad 
CCOMIto WiC0
ua wailer ale Pie- aces. eahr- leeelualaci pate a eerello Sodas 
Pedals desennivais ern caso de colsio 
&stare de tmcblitmello do =tor etravés de chave eletr6Mai -AnnoblIzer System' 
Temple do tangle de eavlaustbast can chow 
Troves de separative suplementar nas pates trasetas (trava pm dance) 
Deamvemento eutardlico des pates an ono de acalente - tresit senses" 
FeCtiagranbamitanditaalea pals se ten* it Kradi 
Chaps de prate* pate meter e cater 
Ststerm de Mamie entl-furto can tare-scm 
wade esteem emoted. t. Gate= tnuarra,tedo d.o radoCktil 
Airbag  óa Sams de at Morels no lade do malaria. e 63 passerto". pflensiaradcres Om elates de soprano 
dentarce e Mae da Wens de rhea% 
Onto de seaman' traselro cane* ISM de 3 pontos 
Ssterne de treks entl-blcaute 'ASS - deco na &Mira e tenter na traseira 

rr C4 LE aFA 'ENCia 

%. Adros Verdes - Madeira Were?, e tresePro 
Gaeta seam* erne. psiee peeefu•os els• redm 
Capes dos espethee rare/saes edemas na ax preta an *Mee on Rom can contra% rendo mental 
Glide do raclitdcr ne car pieta 
elegenctes en patsy ne ea mots 
Asa de abates, de temp* assails no oar preta 
1.401dunts nas °tortures de redo em pcilawileno as cor dovetail° 
Pike-ceeceem desert° e Wonky rrs ear do vekale 
Adesivos ins kdaals das aortas de Identifies* do veiculo 'JOY" 
Adesivos ma laterals des portas de Identalcacio do veleta° 'MAX(' 
Arletdvos nee laterals des pertly da Identicsçaa do wimple PREMIUM,' 
Admire na lama treadle de identlicacio do it WLE<POWER' 
Name venles ccm pare-brim temhedo degrade 
Patera no kb 
*Mum de ;caeca° lateral nit car ;ate 
Inenrmeetos do palnel CSUIZOC/0 Call grafismo na co prate 
Megonataa clam pads, na ear de va/aulo 
Capes dos °spelled mtroolsaes externos na ca do vetculo 
RCCIBS de siumlnio 'lair 14 at paws MG= X14 - estepe R14 an eco pima° re car prate 
Faróis de mate no pas-cheque chalet° 
laddisas de adagio nes letertds na car do velcvlo 

I X 
X I X 
X 1 X 
X I X 
X I X 
X I X 
X I X 
X I X 

X 1 X 
I 

X I X 

I X 
X 
X 

I 

I 

X X 
X X 
X X 
X X X X 
X X 
X X X X 
X X X X 
X X 

X X 

X X X X 
X X 
X X 
X X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 
X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 
X 
X 

X 
X 

X 

X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 

X 

X 

X 
X 
X 

X 
X 

X 

X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 

X 

X 

X 
X 
X 

Snide de 121/ no ccnscle vertical 
Alga erticass eentsi,, no teio, lade doomed/4o 
Centrlle de ventanalo, ventlada de 4 veIcacledes 
Unpedor can tenpcdrador e layette Seto do pens-brim 
Lea ee emaetanas ' 4.... • 

X
X

X
X

X
X

X
X

 
X

 
X

X
X

X
X

 

X
 

X
 X

 
X

 
X

 
X

X
 

X
 

X
 

X
X

K
X

X
 

X X 
X X 
X X 
X X 
X X 
X X 
X X 
X X 

X X 

X X 
X X 
X X 
X X 
X X 

X 
X i 
X I 
X 
X I

X 
X 
X X 

X 

X I 

X 
X I 
X 

X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 

X 

4 do Salaam do Ilra•plio no pate/ cho inatnananta• 
Luz de ad...Mende de baixo voltene do combustive! 
Luz Intone ea pride dentet• do kW cote as mittens 
Mimi do latoriatica am twe...b. (cants Oros) 
Paine! de Interest°, can vekcimetro, =deader de oanbusthml e indlcada de temperatere de ague do meta enalaciese 
a hcillinetro tctel, paced e relkao no clsptaY SOW =RR 
Ports , nos painfISInt mimes das pertas &realms 
Pcda-copos tut larrpe cb pate-Was 
Salem' de advertende saiao de teas Upedos 
Want* de *OM acolehaecb ds tree rake 
Estrelho ccm abater. ea seriatim dos dcis lados 

Remise° Data 06,07/05 
Eledvagiac 05109,05 (1.8 FlexPower) 
Efetivacila 77/10.05 (1.8 11,101Paver) 
EletIvegice 28/09/05 (1.0 Flex) 
EfetIvagcc 2895 (SS) 
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1.6 FLEXPOWER -SEDAN 5 L 9 G 6 

CONFORTO "L'O JVENIENCIA Contmaa;a0 
Bence clo men:rani can regulagem manual de altars 
Preoarecllo pare mate: astern& de San 0010,11010 des lingo Sake armlets. cabo para anima 
Umpader can tandanada 0 0000 eiRnad deaans be • eni-do cocks:Ara pana vast Hatchback, 
N quanta can made de yen/lingo e yendlador de 4 velocidades 
Deseneseador Sadao do Hato traseiro 
fleas Saladas Casein's no teto 
Painel de acabamento do poda-malas 
Rawhide( de intensidade da Mined° do oalnel de insbumeraos 
Luz de cater* nopate-mslas 
Luz de calash no portaawas 
Cheerio Hdrialice 
N ocean:outdo Integra*, trio e quanta Owe de 'CFC e can Ciro de Mawr:ant • Aternsder de 90A 
Leamterkr Marko dos Hate an paiasaanteires can slaws tp, ̀urn toque pan, dawdle, e sublets, asposttivo anti-
esmagarnerdo, asteme de SO de passe° Mama ao lean:neat° das pates e *charcoal° sauna° dos Hats as 
patas pelo Keyless Entry Systen 
Abartura Saporta-maws pa base na console /Oman exClaehaniva innkb &dal) 
A0Z0610011t0 pa ado trawl/Ida dos salamis: Central de haves elates, Manna anti-/wee e techamento maniac° de waros des pates Mean Enhy System) 
Luzes de !eta treseire no teto 
Luz de Mara can duplo taco aanteke e Swans 
Coracle remeto elétrico dos espellice retrovlsores edemas 
Trans eletricas das codas e tamp [rosary can eacnamenio ocr bottle no ansde OJ pelo Kedess Entry Etostem 
Terrse de Basso ao lancel de abastedmento can adonemento nor Sago no console ai pelo KerHeSS Enby %stem 
Regulagern dance da aims dos bras haloptnees 
Valente de clrecgo accittioado rwestido an cam 
Levantada débito dos VICIjoS 01$ podas can sistema tip° 'urn toque" para descida e wade, aspoatiao and-
esmagamenica sign de alMo de presslo Memo so lechemento des aortas e fathomed° atriemitico doe Naas des 
perks polo KeHess Entry System 
Caw* central ck, plaid do Mammal-cos na ea parta 
M0513107 deaf can Wades pars: temperature extern's. has a calendado (dhUmesieno) 
Radio MI! FM stereo can CD player, meander clOtal remote, adage de segaranga, *denim eleeenice 

Sanwa dentate Indatials recdniveis can spoke sairke pare cabeça can retNiegern ern sills,
Banco traseiro (a010/0 e 11Xo, can eels epées Axes e 'aides pars cabana (exclusivo para versa° Sedan) 
Banco testae Weldon can regulapern de lotting:0o e debrivel, can dois apace 5,596:e para cabeatexclusivo area 
wain Hatch) 
Banco traseiro can encosto chiado 1/3 e2/3 ramify& a dois apoios sdicke Pam taxes 

Revestimento ern tecido 'Jenes"/ "Leven HMV 'WM 
Revealment° ern tecido•krden*/Lester UN' 

VENDA WEB 

00;00 defmidom de modsio WEB 

OPÇOES DE CORES 

R7A I R713 

X X 
x x 
X I X 

X I X 

5H 19G6 

RID I RIE I R7F 

X , X 
X IX 
X J X 

X X 
X X 
X I X 
X X 
X IX 
X X 
X i X 
X X 

II 9 G 6 

R7H 

X X 

X X 

X X 
X X 
X X 
X X 
X X 
X X 

X 

X X 

X X 
X X 

X 

X X 

ILMENIENIEM no 
Ca - 60- Branco Mahler - selide 
Ca -50- Preto Usei - salde 
Ca- 11 - Vamelho Lye- sólida 
Cor - 67 - Prize Argos - matte - 008 
Ca - 55 - Pin Pales - maraca -005 
Ca - 50- Bege Esparta - -Coa 
Ca - 91 - Cinza Trinidad - me/Alice YL3 
Ca - 62 -And Padden - peraizades VU (Ca excluave sati tin", Sedan) 

Revised Balm 56/07/05 
Hatanaka 050905(18 RetHower) 
Efedvitelec TM 0/05 (1.8 Wend/ter) 
Halm:Am 2601/9,05 (1.0 Rex) 
MONO= 2603X6 (SS) 

5008 

X I X 
X I X 
X X 
X I X 
X X 
X X 
X I X 
X I X 

x x 
X , X 
X X 
X X 
X X 
X X 
X X 
X I X 



MOTOR • • 

Tipo 

Número de cilMdros 

Vallola% total 

Taxa de Compressão 

Intacto eletrônica de combustNel 

Potência maxima liquida 
(ABNT NBR 5484 /ISO 1585) 

Torque máximo liquido 
(ABNT NBR 5484 ISO 1585) 

Tipo 

Tipo 

Comprimento total 

Largura (carroceria) 

Largura total (espelho a espeac) 

Altura (carga maxima) 

Distancia entre elms 

Coeficiente de penetração aeroclinamIca 

Peso em ordem de marcha (kg) 

Carga OM (kg) -5 passageiros e bagagem 

Sistema elétrico: Bateria 

Alternador 

Capacidade do tanque de combustive' (Rims) 

Capacidade do porta malas (litros) 

Normal (compartment° de carga)f 

Barco traseiro reba 

Freios dianteiros 

Freios traseiros 

Sistema de freio 

Suspensão dianteira 

Suspensão traseira 

Rodas 

Pnalevis8o Data: 13/04/C6 
ttetivação: U5)USAX5 (1.0 1-text-sower) 

o Attle a'as 

Sedan

. . ..... 
Cievrotet i, fli•SpOvv.d.r, 

, Kateti , . 

Dianteiro Transversal , Gasolina e Álcool 

126 

Mult-Injegão - MPFI 

77 ova 6400 rpm - 100% Gasolina 
79 cv a 6400 rpm -100% Álcool 

9.3mkg1 a 5200 rpm - 100% Gasolina 
9.4mkgf a 5200 rpm- 100% incool 

Manual des velocidades - F17 minus 
"high ratio"- redução: 4,87:1 

3022 

Cx = 0,327 

1015 

4 em linha 

2 per ciEndro, 8 

10.5 

Multi-injeção Sequêncial - SFI 

112cv (82.9 kVV) a 540Orpm - 100% Gasolina 
114cv (83.8 kVII) a 5400rpm - 100% Alcoa! 

17.7mkgf a 2800rpm - 100% Gasolina 
17.7'1:kg( a 2800rpm -100% Álcool 

SAG/SAD 

Hs. 

Manual de 5 velocidades - F17 
"wide 'afio" - redução: 3,94:1 

Fibbeo e cremalhelra — Mecânica —relação 24,0:1 

4170 3822 

1648 

1954 

1432 

2491 

Cx = 0,306 CZ( = 0,327 

1030 1065 

460 

4170 

Cx = 0.306 

1080 

12V, 36 Ah (66 Ah c/ Ar ) 12V, 46 An (65 Ah c/Ar ) 

70 A (100A c/ Ar e/ou Dir. Hidr.) 

260 

579 

432 

742 

260 432 

579 742 

A disco ventilado 

A tambor 

Auxillar a vácuo, duplo circuito hidráulico cam válvula equakzadora de frenagern 

Independente tipa 'McPherson', Amortecedores telesoopicos Ndraulicos pressudzados, 
Molas com carga lateral (side load) 

Molas helicoidais tipo "barril", progressivas, Amortecedores telescópicos hidráulicos pressurizados 

Ago estampada 5J x 13 

Radiais 165/70 R13 

Efetivação: 06/02/05 (1.8 MultiPowor) 
Efetivação: 26/09/05 (1.0 Flex) 
Efetivação: 26/09/05 (SS) Ode 8 

Aço estampada 5.5J x 14 

Radiais 175/65 R14 

MARKETING CHEVROLET 
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COD. 
ITEM 

APAReNCIA 
93331855 

DESCRIÇÃO 

Adesbo de Tempe de combustNel 

Joy 
, 

Man Premium 
RBA 

X 

RES 

X 

R6L 

X 

R6D 

X 

R6E 

X 

RSC 

X 
93331853 Adesivo de Coluna das Portas - Hatch X X X X X X 
93395431 Adoshro de Cabins* de* Ponca - Sedan X X X X X X 
93332348 Adesivo de Protege.] contra impactos - Hatch X X X X X X 
93395433 Adesivo de Protectio contra Impactos - Sedan X X X X X X 
93365222 Aerobe° - Hatch X X X X X X 
93331347 AerofGeo - Sedan x X X X X X 
93365227 galas Laterals X X X X X X 
93365218 Spoiler Dianteiro X X X X X X 
03395224 Spas, Trepan° - Hatch X X X X X X 
93365225 Spoiler Traseiro - Sedan X X X X X X 
93330186 Ponbira espordva - Hatch X X X X X X 
93332766 Rontsirs espordva - Sedan X X X X X X 
93331861 Rode de atumlnio am 13" X 
93331862 Roda de aluminio aro 14" - 5 robs X X X X X 
93280920 Rode de Wumbilo aro 14" -8 ralos (requer calota 93280921) X X X X X 
PA002210 Edson Laterals Largos X X X X X X 
93331854 Protetor de Soleira das Portas X X X X X X 
CONFORTO E CONVENIENCIA 
09162617 Descanta Brae° X X X X X X 
93331857 Joins de Tapetes de Swaths do Assoalho X X X X X X 
93325478 Acendador de Cigarros Vaguer anal 93325479) X X X X X X 
93302190 Cinzetro X X X X X X 
03311070 Porto °cube X X X X X X 
93331859 Tapete de borracha Central - (Túnel) X X X X X X 
93331856 Tapeto de &nacho do Porte Mabs - Hatch (tipo bandeja) X X X X X X 
93390925 Timber de Borracha do Porte Mains - Sedan Mao bandeja) X X X X X X 
93376196 Terms Elétricas nas 4 aortas X X X X 
93376197 Travas Elétricas nas 4 aortas X 
93376200 Vidros EbtrIcos nos 4 aortas X X X X 
93376201 Vidros Elétricos nas 4 portas X 
93376202 Vidros Elétricos Diantelros X X X X 
93376203 Vrtnis Elétricos Dianteiros X 

Videos Elétricos Traseiros Sensorizados. Composto por. (solicitar coda item nas 
quantidades Indicadas antra pardeteses) 
93370669 - Médub 4 portas (01) 
24411031 - Interruptor 4 9011.13 (01) 
93285544 - Interruptor aortas traseiras (02) 
93264213- Mecanismo 

X 

9227291 Moldura de Teto Hatch LE (01x). com ebertura para iristakm3o de rack X X X % X X 
0227202 Madura de Taro Hatch LO (014 corn *bottom pare instalacho do rack X X X X X X 

90513350 Rack do Teto (requer 02 mars) X X X X X X 
93331794 Protetor do carter (utillzar 4 parafusos 93.299.128 e 4 porcas 93.299.195) X 

Chave-reserva com acionamento d Mattocks Composto par: (solicitar cada Item nos 
quantidades Indicadas antra paranteses) 
93281767- Transmksor (1x) 
09227961- Chave virgern com transponder (Ix) 
93305346- Cobertura da chave (ix) 

X X X X X X 

93394115 Alto Falarrte Triaxial Dlenteiro Hatch e Sedan (par) X X X X X X 
93394114 Alto Entente Triaxial Traseko Hatch (par) X X X X X X 
93394113 Alto Relent° Triaxfal Traselro Sedan (par) % X X )( % X 
93264727 Teia alto falantes Traseiro Sedan UE X X X X X X 
93264728 Tale alto blames Traseiro Sedan L/D X X X X X X 
93383463 CD Player Chevrolet Kenwocd KDC-392A X X X X X X 
93369431 CD Player Chevrolet Kentwood KDC-MPV692CR corn contra tomato (PAP3) X X X X X X 

93378105 Alarma X X X X X 
93375789 Farol de Neblina Diantelro (Utilizar corn o chicote 93375459) 7( X X X X X 

93375459 Chbote de adapt:197o do la Farol de Neblina Dianteiro (Utilizar cam o kh 93375789) X X X X X X 

Ohs 1: Os Anna de personalzacto sap ofartuddas pals G1113 e Instalados pia pn5prla concasslanada 
Cós 2CY laws do Parsonalnapao podium sofrer alterações SOT prAvla aviso. Pala ma'am* In( amavam cancan* a Dept°. da Papa de sua conuassIonida. 

,Rayistio Data: 13/04705 
EfainnavjM 05100105 (12 FloxPowar) 
Etethectio: 05709/05 (1.8 MultiPower) 
Efetivacao: 26109/05(1.0 Flex) 
Efetbracao: 26/09/05 (SS) 7 de 8 MARKETING

CHE72--
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i coo. 
1 ITEM 

APAREMIA 
93331855 

DESCRIÇÃO 

Adesivo da Tampa de combustive! 

Joy Maxx Premium 
R7A 

X 

R7B 

X 

R7C 

X 

R7D 

X 

R7E 

X 

R7F 

X 

R7G 

X 

R7H 

X 
93331853 Adesivo de Coluna das Portas - Hatch X X X X X X X X 
93395431 Adesivo de Colunas das Porlas - Sedan X X X X X X X X 
93332348 Adesivo de Proteção contra lmpactos - Hatch X X X X X X X X 
93395433 Adesivo de Proteção contra Impactos - Sedan X X X X X X X X 
93366222 Aerofélio - Hatch X X X X X X X X 
93332347 Aerofdio - Sedan X X X X X X X X 
93365227 Safas Laterals X X X X X X X X 
93365218 Spoiler Dianteiro X X X X X X X X 
93365224 Spoiler Traseiro - Hatch X X X X X X X X 
93365225 Spoiler Traseiro - Sedan X X X X X X X X 
93330187 Ponteira esportiva Hatch X X X X X X X X 
93332789 Pontelra esportIva Sedan X X X X X X X X 
93331862 Roda do alumlnio aro 14' - 5 raios X X X X X X 
92280920 Roda de alumfnio aro 14. - 8 rains (spur calata 02/00021) X X X X X X 
PA002210 Frisos Laterais Largos X X X X X X 
93331854 
CONFORTO 

09162617 

Protetor de Soleira das Portas 
E CONVENIÊNCIA 

Descansa Braga 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 
93331857 Jogos de Tapetes de Borracha do Assoalho X X X X X X X x 
93325478 Acendedor de Cigarros Vaguer anal 91325419) X X X X X X X X 
99902190 Cinialro X X X X X X X X 
93331979 Porta fake X X X X X X 
93331859 Tapete de borracha Central (Túnel) X X X X X X X X 
93331856 Tapete de Borracha do Porta Malas - Hatch (tipo bandeja) X X X X X L X X X 
93390925 Tapete de Borracha do Porta Malas - Sedan (tipo bandeja) X X X X X X X X 
93376196 Travas Elétricas nas 4 portas X X X X X 
93376200 Vidros Elétricos Completo X X X X X 
91376202 Vidros Elétricos Dianteiros X X X X X 

Vidros Elétricos Traseiros Sensorizados. Composto por: (solicitar cada item nas 
quantidades Indicadas *antra parênteses) 
93370669- Medulo 4 portas (01) 
24411031- Interruptor 4 Portas (01) 
93285544- Interruptor aortas traseiras (02) 
93264213- Mecanismo 

X 

9227291 Moldura de Teto Hatch LE (01x), com abertura para instalação de rack X X X X X X X X 
9227292 Moldura de Teto Hatch LID (01x), com abertura para instalação de rack X X X X X X X X 
90513350 Rack do Teto (requar OX poses) X X X X X X X X 
93331794 Protetor do carter (0111zar 4 parafusos 93299.123 54 porcn 93.299.195) X 

SISTEMA 
93394115 

Chave-reserva com adonamento ti distAncia. Composto pOr(sollettar cacti Mini nos 
Indlcadaa 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

gammas* can pactoteaaa) 
93281767- Transmissor (1x) 
09227961- Chave virgem com transponder (1x) 
93306348- Cobertura da chave 

DE SOM 
Alto Falanto Triaxial Dianteiro Hatch a Sedan (par) 

93394114 Alto Falante TriaxIal Traseiro Hatch (par) X X X X X X X 
93394113 Alto Falante TriSal Traseiro Sedan (par) X X X X X X X 
93264727 Tela alto falantes Traseiro Sedan LE X X X X X X X 
93264728 Tela alto falantes Traseiro Sedan LO X X X X X X X 
93383463 CD Player Chevrolet Kenwood KDC-392A X X X X X X X 
93369431 CO Player Chevrolet Kenwood KDC-MPV692CR com controle remoto(MPS) X X X X X X X 
SEGURANÇA 

93376195 Alarme X X X X X 
93375789 Kt Farol de Neblina Dianteiro - utilizara chlcote 93375459 X X X X X X 
93375459 Chicote de adaptação do Kit Farol de Neblina Dianteiro - Utilizar com o kit 93375789 X X X X X X 

Obs 1: Os /tens de personalização silo oferecidos pea OMB. Instalados pela própria concessionária. 
Ohs 2: Os liens de Personalização podem sofrer alferações sem prévio aviso. Para maiores informações consulte o Depto. de Peps 
da sua concessionaria. 

Revisão Data: 13/04/05 
Efetivação: 05109/05(1.8 FlexPower) 
Efetivação: 77/10/05 (1.8 MultiPower) 
Efetivação: 26/09/05(1.0 Flex) 
Efetivação: 26/09/05 (SS) 8 de 8 MARKETING CHEVROLE 



PEUGEOT Nation 
Orr at 

Nacional Motors Distribuidora de Veículos Ltda. 
Av. Fernando Corria da Costa, 1350 Coxip6 
CEP 78080-500 Cuiabá - Mato Grosso 
Pabx: (65) 618-6200 - Fax: (65) 618-6205 
e•mail: nation@vsp.com.br 

• 

LICITAÇÃO: 
Pregão N° 005/2006/SAD. MODALIDADE: Pregão TIPO: Menor Prego. 
CONSUMIDORA: MT-GAS 
LICITANTE: NATION - Nacional Motors Distribuidora de Veículos Ltda 
CNPJ. 01.939.985/0001-88 FONE: (65) 3618-6206 FAX: 3618-6205 
CELULAR (65) 9983-6182 E-mail: laurovendasAvspmail.com.br 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 1350 COXIPO — CUIABA — MT. 
CONTA CORRENTE: 1445-1 AGENCIA: 4205-6 BANCO: Banco do Brasil 

ASSUNTO: 

PROPOSTA P/ AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO PEUGEOT 206 NB 1.6 16V PRESENCE FLEX 

Prezado Senhores, 

Conforme vossa solicitação, temos a grata satisfação de apresentar nossa 
proposta comercial p/ aquisição do produto abaixo descrito: 

SAG/SAD 
Fls. CI 

Rub.  e) 

LOTE 1 
ITEM PRODUTO QTD UNITÁRIO TOTAL 

01 Veiculo tipo HB 20,6 1.6 16V 
PRESENCE FLEX, com as seguintes 
características: 
• Zero quilometro; 
• Ano 2006 e Modelo 2007; 
• Motor 1.6L 16v FLEX movido a 

álcool ou gasolina em qualquer 
proporção; 

• 4 cilindros, 16 válvulas e 1600 
cilindradas; 

• Potência maxima a gasolina 110 
cv a 5.750 rpm e a álcool 113 cv a 
5.750 rpm; 

• Torque máximo álcool de 14,2 
mkgf e a gasolina 15,5 a 4.000 
rpm; 

• Alimentação injeção eletránica 
multiponto seqüencial de 
combustível; 

01 44.150,00 44.150,00 

(-1- _./. 



PEUGEOT Nation 
Nacional Moors Distribuidora de Veículos Ltda. 
Av. Fernando Corrêa da Costa, 1350 • Coxipá 
CEP 78080-500• Cuiabá Mato Grosso 
Pabx: (65) 618-6200 • Fax: (65) 618-6205 
e-mail: nation@vsp.com.br 

m • • 

SAG/ SAD 
Fls.asa_ 

Rub. 

• Capacidade p/ 5 passageiros; 
• 4 portas; 
• vidros verdes; 
• Vidros elétricos dianteiros; 
• Travas elétricas; 
• Ar condicionado; 
• Preparação para som com antena 

no teto e dois alto falantes; 
• Check control; 
• Volante com regulagem de altura; 
• Peito de ago; 
• Lanterna de neblina traseira; 
• Brake ligth (3' luz de freios); 
• Rodas de ago estampado; 
• Calotas esportivas integrais; 
• Frisos laterals; 
• Conta giros; 
• Chave de ignição codificada; 
• Faróis com regulagem interna de 

altura do facho de luz; 
• Hodômetro digital (total e parcial); 
• Ca rroceria com deformação 

progressiva; 
• Tração dianteira; 
• Transmissão manual de 5 

marchas a frente e 1 a ré; 
• Direção hidráulica; 
• Suspensão dianteira independente 

pseudo McPherson, com molas 
helicoidais e amortecedores 
hidráulicos integrados; 

• Suspensão traseira, rodas 
independentes, semi-horizontal, 
barra de torção transversais, 
amortecedores hidráulicos; 

• Freios dianteiros porn , discos 
ventilados;

• Freios traseiros a discos sólidos; 
Ç • Pneus 185/65 R14; N")

• Tapetes de borracha; k 
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Nacional Motors Distribuidora de Veículos Ltda. 
Av. Fernando Corrêa da Costa, 1350 Coxip6 
CEP 78080-500 Cuiabá Mato Grosso 
Pabx: (65) 618-6200 - Fax: (65) 618-6205 
e-mail: nation@vsp.com.br 

 sw 3-trIrt=e7NATIS... 1 

• Velocidade máxima 198 kmlh; 
• Capacidade do tanque de 

combustível 50 Its; 
• Entre eixos 2.442 mm; 
• Comprimento 3.835mm; 
• Largura 1.652mm; 
• Altura 1.432mm; 
• Relógio e calendário digital no 

painel; 
• Follow me home; 
• Todos os equipamentos exigidos 

pelo CONTFtAN; 
• 10 emplacamento incluso. 

VALOR TOTAL R$: 44.150,00 44.150,00 

Valor total da proposta: R$: 44.150,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, CENTO E 
CINQUANTA REAIS) 

Validade da proposta: 65 dias. 

Prazo de entrega: Imediata. 

Prazo de garantia: 01 ano sem limit:Cie quilometragem. 

Cuiabá - MT, 10 de julho de 2006. 

rel 939 985 MOOD 
Nacional Motors Distribuidora de 

Velculos Lida 
.4v. Fernando Corria da, Costa, 

n• ONO - B. Culp* 
CET 75060400 

iet_3 

Antônio IG,berto Pichini
CPF. 161.571.251.87NACI0I4Atae \l t 

ators Distribuidora de WSW ftdastea
Depto. Vendas 



Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso/Apoio SAD 

Equipe de Pregão 

PREGÃO PRESENCIAL 
NO 005 12006/MT-GAS 

Processg no 131049/2006/SAD 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE AuTomóvp_ PARA A COMPANHIA MATO-
GROSSENSE DE GAS/MT-GA 

+4,47.• wp. mmirr 

W-t 



Sistema de Gestão de Fornecedores Página 1 de 1 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÔNIO E AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
GERÊNCIA DE CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

NÚMERO DE INscalgÃo 
1576 

RAZÃO SOCIAL 

CERTIFICADO 
NUMERO I VALIDADE 

10018154/2006-SAD I 30/06/2007 

SAG/SAD 

\Õ3 

Rub. f5 

NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VdCULOS LTDA. 

CNP] I CAPITAL 
• REGISTRADO I INTEGRALIZADO 

01.939.985/0001-88 t;t00 01t99-90 0 I 300.000,00 

ENDERE Oadifzeiak,t4..„ CIDADE j  UF 

Avenida Fernando Correa da Costa7:j50 CUIABA I MT 

CÓDIGO I CLASS 
f-

5010-5/021Cul,

Certificamos que a firma acima Identl Ica 
ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO , estan 
de Material e/ou Serviços (GRUPOS e sup 

Este Certificado é válido por 01 (phi) an 
"CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES". 

I i 

TRO GERALDE'FORNECEDORES, DO SISTEMA 

Tua.das nekteZ,ESTADO, conforme as Classes 
c rdo comWebislagá'o em vigor. 

6ECLARAÇA0 expedida pelo 

Cuiabá, Segunda-feira, 10 de Julho, 2006 

http://www.sgf.sad.mt.gov.br/meio_certinse.php 10/7/2006 



Sistema de Gestão de Fornecedores Página 1 de 1 

SAG/SAD 

Fls. VA  / 

Rub. f l)

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÔNIO E AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
GERÊNCIA DE CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES 

MISSÃO da SAD: "Formular e Promover Políticas de Recursos Humanos, Patrimônio e Modernizag5o Organixacior 
Ambito do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso". 

DECLARACÃOz-DEliTUALIZACÃO DE DOCUMENTOS 

Declaramos que a empresa NACIONA 
LTDA. , CNI2.3 01.939.985/0001GB 
Costa - n° 1350, na cidade 
Fornecedores - CGF, sob od,„ 
atualizada, podendo participar de 

Administração até o dia 08/0 

Visto: 

Declaração n° 10018155/200( 

Validade: 08/08, 

TORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULC 
ed!'ea.Jrua Avenida Fernando Correa I 

Mt, adikse inscrita no Cadastro Geral 

-ebrn sup documentação devidamen 

ovidps pelo Sistema Estadual i 

troisiMil e Seis) 

e iiiida-feira, 10 de Julha 

http://www.sgsad.mt.gov.br/meio_declatualizacao.php 10/7/2006 



SAG/SAD 

PEUGEOT Nation 
4 .21111. 

Nacional Motors Distribuidora de Veículos Ltda. 
Av. Fernando Corrêa da Costa, 1350 Coxip6 
CEP 78080-500- Cuiabá Mato Grosso 
Pabx: (65) 618-6200 Fax: (65) 618-6205 
e-mail: nation@vsp.com.br 

A 
MT-GAS 
REF.: Edital de Licitação Pública Modalidade Pregão Presencial. 
N° 005/2006/MT-GAS. TIPO: Menor prego por Item. 

«DECLARAÇÃO» 

NACIONAL MOTORS DIST. DE VEICULOS LTDA, CNPJ N. 
01.939.985/0001-88, sediada na Av. Fernando Corrêa da Costa, 1350 

Coxipti, CEP: 78.080-500 — Cuiabá-MT, por seu representante legal abaixo 
assinado, em cumprimento ao solicitado no edital de pregão n. 
005/20061/MT-GAS. 
Declara sob as penas da lei, que: 

- está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos 
impeditivos da habilitação, na forma do Art.32,§ 2° da Lei 8.666/93. .-----
- não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
parti de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação 
determinada pela Lei n°9.854/1999.---
- não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder 
Executivo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, 
administração ou tomada de decisão, (inciso Ill, do art. 9° da lei 8666/93 e 
inciso X, da Lei complementar n° 04/90), 

Cuiabá - NIT, 10 de Julho de 2006. 

Antônio Roberto Pic 
RG N° 1.252.282 SSP/PRA

CPF N° 1614nalgiVittda
t4 ALI 014 rt veiGule5 t" 
DistsIbttdora 

rül 9S9 985 / 0001 - 881
Nacional Moto/ Distribuida a or 

Velculos Ltda 

At f ern!ndo Corals da Costa, 

V - B. Culp. 

CIF 760110.500 

Logs 



SAG/SAD 

Flsaaja 

Rub. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTA DO DE PLANEJAMENTO ECOORDENACtiO GERAL 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA ' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA;

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL — SEPLAN, 
CNPJ No 03.507.415/0006-59, e Insc.Est. Isento, sediada no Centro 
Politico Administrativo, rua D — Bloco SepIan - CPA, Cuiabá/MT, por 
intermédio do Superintendente da Superintendência Administrativa e 
Financeira - SAF atesta para os devidos fins que a Empresa NACIONAL 
MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita sob o CNPJ 
01.939.985/0001-88, sito à avenida Fernando Correa da Costa no 1.350,r, 
n° 134, bairro Coxipó, na cidade de Cuiabá-MT, efetuou a venda de um 
veiculo da Peugeot 206, 1.6 16v, dentro do prazo previsto, inclusive as 
revisões previstas e das especificações técnicas exigidas, estando assim 
apta a executar todos e quaisquer serviços desta natureza. 

Cuiabá-MT, 10 de julho de 2 006 

Atenciosamente, 

„ gi s..41,1 

PAULO C 0,VCC9 lEIRA REGO 
Superintendente Admini (relive Financeira/SAF 

Centro Politico Administrativo 
CNPJ: 03.507.415/0006 — 59 — Rua "D" Bloco. SEPLAN — CPA 
Fone: 613 3209/Fax: 613-3242 CEP: 78.050-970 Cuiabá! MT 

SEPLAN 
N. 

‘-"-% • 

tif.ito Grosso 



kín 
GIRO 

CORRETORA DR SEGUROS 

ti2 " 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Giro Seg Corretora e Adm de Seguros sob o CNPJ 
01.181.039/0001-98 atesta para os devidos fins que a empresa 
NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS, com sede na Av. 
Fernando Correa da Costa, 1.350 Coxip6 Cuiabá — MT, forneceu o 
produto abaixo relacionado, sendo cumpridora dos prazos e termos 
firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum 
registro que a desabone. 

Veiculo Peugeot 206 1.6 Presence 2005/2006 

Giro Seg •rretora e Adm de Seguros 
Al andre Gonçalves Bastos 

SAG/SAD-
Fls._103 

Rub. (3 



Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Gás/MT GAS 
Com Apoio da SAD 
Equipe de Pregão 

SAG/SAD 

Hs. 108 

Rub._____ 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO, PREGÃO N° 005/2006/MT-GAS PARA AQUISIÇÃO DE 
AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO PARA A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS/MT-GAS. 

Aos 12 (doze) dias do mes de julho do ano de dois mil e seis, tis 14:30 (quatorze horas e trinta minutos), reuniram-
se o Sr. Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 07 de 04 de maio de 2006, publicada no no. do dia 05 de 
maio de 2006, na Sala de Reuniões da Sgcretaria de Estado de Administração, localizada no Bloco 3, Palácio do Governo, no 
Centro Politico Administrativo, CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso, para recebimento e abertura dos envelopes 
contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação para AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO 
PARA A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS/MT-GAS, da seguinte forma: 0 Item LOTE ÚNICO, VEÍCULO 
ZERO 1011, TIPO PASSEIO, ANO/MODELO CORRESPODENTÊ A EMISSÃO DA NOTA FISCAL, COM 04 
(QUATRO) PORTAS, COM COMBUSTÍVEL GASOLINA OU BI-COMBUSTIVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), 
POTÊNCIA MININMA DE 97-CV, COM DIREÇÃO HIDRAULICA, AR-CONDICIONADO, TRANSMISSÃO DE 
05, conforme Edital do Pregão n° 005/2006/MT-GAS, e seus anexos. Participam deste Certame Licitatório as seguintes 
empresas, devidamente credenciadas: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, CNPJ 59.275.792/0001-50, Inscrição 
Estadual 636003724112, localizada na AV.GOLiS, ble 1805, SÃO CAETANO DO SUL/SP, representada por 
MARCELO ANTONIO VIEIRA, REPRESENTANTE LEGAL, portador do RG 824003 SSP/SP e CPF 469.595.306-
44; NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 01.939.985/0001-88, Inscrição Estadual 
13176209-5, localizada na AV.FERNANDO CORRÊA DA COSTAX 1350, BAIRRO coxreer, CUIABÃ/MT, 
representada por ANTONIO ROBERTO PICHINI, SC/CIO PROPRIETÁRIO, portador do RG 1252282 SSP/PR e 
CPF 161.571.251-87. Presentes o Pregoeiro KELSÓN JOSE DIAS GOMES, os Membros da Equipe de Apoio, ELEM 
CRISTINA DOS SANTOS e os representantes da COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS/MT-GAS, Sr. 
JEFFERSON APARECIDO POZZA FAVARO assessor juridic() Sr. JOAO RICARDO DE OLIVEIRA, os representantes 
das licitantes, o Sr. Pregoeiro deu início à Sessão esclarecendo aos presentes como funciona esta modalidade, os aspectos 
legais e os procedimentos que serão desenvolvidos no decorrer da Sessão. Após, solicitou aos licitantes os envelopes 
contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, que foram devidamente rubricados. Em seguida foram 
abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS. 

Para o LOTE ÚNICO, foram classificadas as seguintes licitantes: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, 
com o Valor Total de R$ 41.500,00 (QUARENTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS); NACIONAL MOTORS 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, corn o Valor Total de R$ 44.150,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E CENTO 
E CINQÜENTA REAIS). Dando continuidade ao certame, foi solicitado aos representantes das licitantes para apresentarem 
lances. Após sucessivos lances os preços foram reduzidos para os totais finals: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, 
com o Valor Total de R$ 36.500,00 (TRINTA E SETS MIL E QUINHENTOS REAIS); NACIONAL MOTORS 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, corn o Valor Total de R.$ 36.200,00 (TIUNTA E SEIS MIL E DUZENTOS 
REAIS); NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, com o Valor Total de R$ 36.200,00 (TRINTA 
E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS). 

Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes presentes, o Sr. Pregoeiro não 
adjudicou o LOTE ÚNICO, deixando assim, a cargo da COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS/MT-GAS a 
respectiva decisão, todavia foi aberto o envelope de habilitação da empresa NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA 
DE VEÍCULOS LTDA, que apresentou a menor oferta para o respectivo LOTE, com Valor Total de RS 36.200,00 
(TRINTA E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS), os documentos habilitatdrios da supramencionada empresa encontram-se 
plenamente regulares, todos os lances foram registrados conforme histórico em anexo. 

Os documentos de Habilitação das empresas GENERAL MOTORS DO BRASIL volvidos aos 
seus representantes, em conformidade com o estabelecido no o a tratar, o Sr. Pregoeir declarou 
encerrados os trabalhos e agradeceu a presença de to avr s a p ente Ata que vai assinada pelo Sr. regoeiro, 
Equipe de Apoio e Licitantes presentes e..#p>. pe • n o . D ro .r..E.n&lente da Companhia o-grossense 

Crde fts/MT GAS  ara homologação. 
PREGOEIRO: 

LSON JOSE DIAS GO S 
EQUIPE DE APOIO: 

EL CRISTINA DOS SANTOS 
LICITANTES: 

MARCELO AN 
GENERAL MOTORS 

REPRESENTANT 

MO VIEIRA 
BRASIL LIDA 

JEFFERSON A. POZZA FAV 
A cereerto mozyprn 

ANTONI 
NACIONAL MOTORS 

IIINI 
AtiV efritorRAPDICE VEICULOS LIDA 

 411111kvi r

ii OLIVEIRA 
ACC'S Al) TRATIVO 
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Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Gds/MT GAS 
Com Apoio da SAD 
Equipe de Pregão 

SAG/SAD 

Rub. R 

Pregão N°: 005/2006/MT-GAS 
Portaria: 07 de 04 de maio de 2006, publicada no D.O. do dia 05 de maio de 2006. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO PARA A COMPANHIA MTO-
GROSSENSE DE GAS/MT-GAS. 
Órgão/Unidade: MT-GAS 
Data da Realização: 12/07/2006 Valor Estimado: 39.432,40 
Pregoeiro: KELSON JOSE DIAS GOMES Fonte:246 

LOTE ÚNICO Unidade: UNIDADE Quantidade: 01 
Identificação: VEÍCULO ZERO ICM, TIPO PASSEIO, ANO/MODELO 
CORRESPODENTE A EMISSÃO DA NOTA FISCAL, COM 04 (QUATRO) PORTAS, 
COM COMBUSTÍVEL GASOLINA OU BI-COMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL), 
POTÊNCIA MININMA DE 97-CV, COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR-
CONDICIONADO, TRANSMISSÃO DE 05. 
Valor Estimado: 39.432,40 

Propostas apresentadas para este Item: 
Classificado? Fornecedor: Valor Proposto: 
Sim GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 41.500,00 
Sim NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA44.150,00 

* Classificado manualmente pelo Pregoeiro 
** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: Valor do Lance: 

00 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 41.500,00 
00 NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 44.150,00 
01 NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 41.000,00 
01 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 40.800,00 
02 NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 40.500,00 
02 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 40.000,00 
03 NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 39.500,00 
03 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 39.000,00 
04 NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LIDA 38.500,00 
04 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 38.000,00 
05 NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 37.800,00 
05 GENERAL MOTORS DO BRASIL LIDA 37.500,00 
06 NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 37.200,00 
06 GENERAL MOTORS DO BRASIL LIDA 37.000,00 
07 NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 36.800,00 
07 GENERAL MOTORS DO BE ASIL LTDA 36.500,00 
08 NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LIDA 36.200,00 

NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 36.200,00 
Classificação em ordem cronológica 



PEUGEOT Nation 
Nacional Motors Distribuidora de Veículos Ltda. 
Av. Fernando Correa da Costa, 1350 Coxip6 
CEP 78080-500 Cuiabá • Mato Grosso 
Pabx: (65) 618-6200 - Fax: (65) 618-6205 
e-mail: nation@vsp.com.br 

LICITAÇÃO: 
Pregão N° 005120061SAD. MODALIDADE: Pregão TIPO: Menor Prego. 
CONSUMIDORA: MT-GAS 
LICITANTE: NATION - Nacional Motors Distribuidora de Veículos Ltda 
CNPJ. 01.939.985/0001-88 FONE: (65) 3618-6206 FAX: 3618-6205 
CELULAR (65) 9983-6182 E-mail: laurovendas0,vspmail.com.br 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA 1350 COXIPO — CUIABA — MT. 
CONTA CORRENTE: 1445-1 AGENCIA: 4205-6 BANCO: Banco do Brasil 

ASSUNTO:„

PROPOSTA P/ AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO PEUGEOT 206 NB 1.6 16V PRESENCE FLEX 

Prezado Senhores, 

Conforme vossa solicitação, temos a grata satisfação de apresentar nossa 
proposta comercial p/ aquisição do produto abaixo descrito: 

LOTEI 
ITEM PRODUTO QTD UNITÁRIO TOTAL 

01 Veiculo tipo HB 206 1.6 16V 
PRESENCE FLEX, com as-seguintes 
características: 
• Zero quilometro; 
• Ano 2006 e Modelo 2007; 
• Motor 1.6L 16v FLEX tmovido a 

álcool ou gasolina em qualquer 
proporção; 

• 4 cilindros, 16 válvulas e 1600 
cilindradas; 

• Potência máxima a gasolina 110 
cv a 5.750 rpm e a álcool 113 cv a 
5.750 rpm; 

• Torque máximo álcool de 14,2 
mkgf e a gasolina 15,5 a 4.000 
rpm; 

• Alimentação injeção êletrónica 
multiponto seqüencial de 
combustive!: 

01 36.200,00 36.200,00 



PEUGEOT Nation 
Nacional Motors Distribuidora de Veículos Ltda. 
Av. Fernando Corrêa da Costa, 1350- Coxip6 
CEP 78080-500 Cuiabá • Mato Grosso 
Pabx: (65) 618-6200 Fax: (65) 618-6205 
e-mail: nation@vsp.com.br 

• Capacidade p/ 5 passageiros; 
• 4 portas; 
• vidros verdes; 
• Vidros elétricos dianteiros; 
• Travas elétricas; 
• Ar condicionado; 
• Preparação para som com antena 

no teto e dois alto falantes; 
• Check control; 
• Volante com regulagem de altura; 
• Peito de ago; 
• Lanterna de neblina traseira; 
• Brake ligth (3 3 luz de freios); 
• Rodas de ago estampado; 
• Calotas esportivas integrais; 
• Frisos laterais; 
• Conta giros; 
• Chave de ignição codificada; 
• Faróis com regulagem interna de 

altura do facho de luz; 
• Hodômetro digital (total e parcial); 
• Ca rroceria com deformação 

progressiva; 
• Tração dianteira; 
• Transmissio manual r4 a  de 5 

marchas a frente e 1 a r6; 
• Direção hidráulica; 
• Suspensão dianteira independente 

pseudo McPherson - com molas 
helicoidais e amortecedores 
hidráulicos integrados; 

• Suspensão traseira, rodas 
independentes, semi-horizontal, 
barra de torção transversais, 
amortecedores hidráulicos; 

• Freios dianteiros ,ppryi 4 ,dippos 
ventilados; 

• Freios traseiros a discos sólidos; 
• Pneus 185/65 R14;
• Ta .etes de borracha; 



PEUGEOT Nation 
Nacional Motors Motors Distribuidora de Veículos Ltda. 
Av. Fernando Corr-6a da Costa, 1350 Coxip6 
CEP 78080-500 • Cuiabá • Mato Grosso 
Pabx: (65) 618-6200 Fax: (65) 618-6205 
e-mail: nation@vsp.com.br 

'7" 

• ye) o ç i c.44pm, psi magMtaitlis*,,k 
• Capacidade. do tanque de 

combustível 50 Its; 
• Entre eixos 2.442 mm; 
• Comprimento 3.835mm; 
• Largura 1.652mm; 
• Altura 1.432mm; 
• Relógio e calendário digital no 

painel; 
• Follow me home; 
• Todos os equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN; 
.• 1° emplacamento incluio.• 

VALOR TOTAL R$: 36.200,00 36.200,00 
iJÇ 

Valor total da proposta: R$: 36.200,00 (TRINTA E SEIS MIIL, DUZENTOS 
REAIS) 

Validade da proposta: 65 dias.. 

Prazo de entrega: Imediata. 

Prazo de garantia: 01 ano sem limite de quilometragem. 

Cuiabá - MT, 10 de Julho de 2006. 

n '1 t- I 

1,0. Ittt Ne %Sr
Antônio Roberto Piflii

CPF. 161.57
Nacional Motors Distrib ipiciaSsi"satiffilt 

beto. Vendas I ttl etIemat : : :essi:Bous: °16:00:5; 503:00P

tamettio 

swot 
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Govern', do Esudo de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

0 Diretor Presidente da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGés no 

uso de suas atribuições ADJUDICA o item 01 e HOMOLOGA, o 

procedimento licitatório - Pregão no 005/2006/MT-Gas, nos termos 

do inciso III artigo 33 do Decreto Estadual no 7.217/06, realizado 

para aquisição de automóvel tipo passeio para Companhia Mato-grossense 

de Gás MT-Gás, conforme descrições do Edital. 

Helny P 
Diretor 

Cuiabá-MT, 14 de julho de 2006. 

ampos 
e 

Av. !list Ruhens de Mendonça, 2254 - Cij. 704 H(.I. American Business Center 
CFI' 78050-000 - Cuiaha Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 



• 

Governo do Estado e Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Resultado de Licitação 

0 Diretor Presidente da Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGás, vem a público divulgar o resultado 
da Sessão de Licitação na Modalidade Pregão Presencial no 
005/2006/ MTGás, processo administrativo no 
131049/2006/SAD, o qual tem por objeto a "Aquisição de 
Automóvel tipo passeio para Companhia Mato-grossense 
de Gás MT-Gás, conforme descrições do edital": 

ITEM EMPRESA VENCEDORA QTDE V. ADJ. 
UNIT 

1 Nation - Nacional Motors 
Distribuidora de Veículos Ltda 

1 36.200,00 

Helny Pul Ca' pos 
Diretor esi ente 

Av. I list. Rubens de Mendonça. 2254 ci. 704 - Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 



I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I CGEC-COORDENADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 

I SIAM SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I NOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 10/07/2006 PEDIDO: 175026002941 EMPENHO: 17502600282-4 I 

I MAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

I PROJ/ATIV. : MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
I REGIONAL: REMO VI - SUL 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

I ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: NAO ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 
I CREDOR - 

CODIGO : 2004698-7 CGC : 01939985000188 
NOME : NACIONAL MOTORS DIST DE VEICULOS LTDA 
ENDERECO: AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA 1350 COXIPO 

CUIABA CEP: 78065 DE.: MT FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 
 • 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR 

17 502 2007.0600 4490.5200 246 

VALR TOT DO EMPENHO : R! 

42.988,84 

VALOR EMPENHADO 

36.200,00 

SALDO ORCAM. ATUAL 

6.788,84 

36.200,00( TRINTA E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS***********************************) 
( 

( 5+4Ii4********44443*3i***i3iii4iii#44444-kiktf3i*****tiril4kii***4444.444) 

HISTORIC° :REF AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO PARA ATENDER ADM MTGAS 

DATA AUTORIZACAO DESPESA : / / ORDENADOR DA DESPESA : 0603 - HELNY PAULA CAMPOS 

 • 

• 
10) 

Rejane M. GardaLeite
Gerente Adm. Figermeiro 

CHEFE NI% DE FINANSAS 

AGV768OR 05A 12:25:18.4 



&New do Estado de gab) Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2006/MTGAs 

Valor: R$ 36.200,00 (Trinta e seis mil e duzentos reais) 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA MA TO-GROSSENSE DE GÁS - MTGds 
E A EMPRESA NACIONAL MOTORS 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, TENDO 
POR OBJETO a aquisição de automóvel tipo passeio 
para a MTGeis. 

0 Estado de Mato Grosso Através da COMPANHIA MATO-GROSSENSE 
DE GAS - MTGis, sociedade de economia mista, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado e patrimônio próprio, constituída na forma da Lei Estadual n° 7.939 de 28/07/2003, 
com sede Administrativa na Avenida Rubens de Mendonça, n° 2.254 — Edifício American 
Business Center, Sala 704/707 — Bairro Aclimação, Cuiabá/MT, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 06.023.921/0001-56, 
doravante denominada CONTRATANTE, representada, neste ato, pelo seu Diretor 
Presidente Helny Paula Campos, portador da cédula de identidade RG n° 025.316 SSP/MT e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 112.328.541-15, e pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro 
Geraldo Luiz de Araújo, portador da cédula de identidade AG n° 4.720.774-6 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 203.167.551-68 e de outro lado à Empresa NACIONAL 
MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, localizada à Av. Fernando Correia 
da Costa, n° 1350, inscrita no CNN sob n° 01.939.985/0001-88, neste ato representada pelos 
Srs. Milton Pascoal Pichini, residente a Rua Dr. Euclides Motta n° 614, Bairro Jardim 
Guanabara, portador da Cédula de Identidade RG n.° 718.356 SSP/PR e do CPF n.° 
172.812.619-34, e Antônio Roberto Pichini, residente e domiciliado à Rua Estevão de 
Mendonça n° 428, apto 1101, Edificio Wangogh, Bairro Goiabeiras, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 1.252.282 SSP/PR e do CPF/MF n° 161.571.251-87, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, Considerando a autorização para aquisição do objeto de que 
trata o processo n° 131049/2006/SAD, resolvem celebrar o presente Contrato, que sera regido 
pela Lei n°. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores e, supletivamente, pelos 
princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas 
cláusulas e condições a seguir delineadas: 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente termo contratual consiste na aquisição de 01 (um) 
automóvel tipo passeio para a Companhia Mato-grossense de Gás - MTGAs, conforme 
edital de pregão 005/2006/MT-GAS e seus Anexos. 

Av. Mist. Rubens de Mendonça. 2254 Cj. 704 Ed. American Business Center 
(AY 78050-000 - Cuiaki Mato Grosso - Fone: (651 642-4423 MTGAs 



Govemo do Estado do Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Por este instrumento, a Contratada obriga-se a: 

2.1.1. Entregar os Bens no local indicado pela contratante; 

2.1.2. Entregar os Bens no prazo não superior a 30 dias corridos; 

2.1.3. Entregar os Bens licenciados e emplacados; 

2.1.4. Garantir os Bens pelo prazo mínimo de 12 meses; 

2.1.5. Receber o pagamento, conforme o disposto neste contrato. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1 Por este instrumento, o Contratante obriga-se a: 

3.1.1 Informar local e horário para entrega dos bens; 

3.1.2 Viabilizar o pagamento, conforme o disposto em contrato; 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS BENS 

4.1. Veiculo zero km, tipo passeio, ano/modelo correspondente a emissão da nota 
fiscal, com 04 (quatro) portas, com combustivel gasolina ou bi-combustivel (gasolina 
e álcool), potência minima de 97-cv, com direção hidráulica, ar-condicionado, 
transmissão de 05 (cinco) velocidades à frente e 01 a ré, com capacidade de 05 (cinco) 
pessoas, com protetor de carter, tapetes, com todos equipamentos exigidos pelo 
CONTRAN, devidamente licenciado e emplacado, com frete incluso, com garantia 
minima de 12 meses sem limite de quilometragem, assistência técnica: oficinas 
autorizadas nas cidades de Cuiabá e/ou Várzea Grande. Quantidade: 01 unidade 

5. CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

5.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, será da seguinte dotação 
orçamentarias: 17 502 2007.0600 4490.5200 246 

6. CLAUSULA SEXTA — DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. - 0 pagamento sera efetuado até o 5° dia útil do mês subseqüente, contados da 
data da entrega do VEÍCULO e fatura. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 (J. 704 Ed, American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
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Gcriem do Estado de Mato Goss° 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

6.2. - Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do "SIMPLES". 

6.2.1. - Em sendo optante do "SIMPLES" o contratado deverá apresentar documento 
expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição. 

6.3. - Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra a efetiva entrega do 
objeto contratado, podendo ocorrer, contudo, excepcionalmente, o pagamento correspondente 

parte do objeto que, mediante prévia autorização da Administração, for recebido 
parcialmente. 

Parágrafo toile() - 0 pagamento só sera efetuado, mediante cumprimento ao Artigo 
123 do Decreto 7.217 de 14 de março de 2006. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. 0 descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, 
sujeita a Contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n°8.666/93 e alterações 
posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

7.1.1. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 

b) a partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia de atraso. 

7.1.2. Quanto ao atraso para retirar a nota de empenho: 

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 

b) a partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia de 
atraso. 

7.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

7.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se 
não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, 

Av. Mist. Rubens dc Mendonça, 2254 Ci. 704 Ed. American Business Center 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

sujeita-se As seguintes penalidades: 

7.3.1. multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

7.3.2. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública do Estado de Mato Grosso, por prazo de até 2 (dois) 
anos, e, 

7.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

7.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada no 
Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na 
forma da lei. 

7.5. A multa, eventualmente imposta A contratada, sera automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao Ines. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber desta Universidade, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Orgão 
competente para que seja inscrita na divida ativa do Estado, podendo, ainda a Administração 
proceder A cobrança judicial da multa. 

7.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar A Administração. 

7.7. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados para a entrega dos bens, 
objeto desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, 
nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho A 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do Contrato e de impedimento 
de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros reconhecido pelo Contratante em 
documento contemporâneo A sua ocorrência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
z 

8.1. Este instrumento vigorará a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

AL I list. Rubens de Mendonça, 2254 O. 704 Pd American Business Center 
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9.1. 0 inadimplemento das clausulas estabelecidas neste contrato pelo Contratado 
assegurará ao Contratante o direito de rescindi-lo, no todo ou em parte, a qualquer tempo, 
mediante comunicação oficial de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência à outra parte, em 
consonância da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DO DIREITO DE PETIÇÃO 

10.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser 
observado o disposto no art. 109 da Lei n° 8.666\93. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas previstas na Lei n° 8.666/93, respondendo elas pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2 0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, que, a critério do Contratante, que se façam necessários, até o 
limite de 25% do valor global deste Contrato; 

11.2.1. As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo 
entre as partes; 

11.3. 0 Contratante poderá revogar este Contrato, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

11.3.1. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente, impedindo 
efeitos jurídicos que nele, ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os 
que porventura já tenha produzido; 

11.3.2. A nulidade não exonera o Contratante do dever de indenizar o Contratado pelo 
que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo a 
responsabilidade de quem lhe deu causa; 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

it 
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Nome completo: 
RO n°:

MTG6§ 
Ha: fa 

Rat: 

Gowen do Estado de Kato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na 
presença das testemunhas abaixo, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para que produza 
todos os efeitos legais. 

Cuiabá/MT, 17 de julho de 2006. 

Helny 
Diretor Pr 

' e 

os 
Gds 

eraldd Lui e Araújo 
ministrativo e Financeiro - MTGas 

Testemunhas: 

Nome completo: k, tth.) P-0 P 1'4 a 
RG n°: I 0( 0#1.-e4"-----+ 5419-

, , 
Pen&

Ass.: 

S e.  _ 
ilton Pascoal Pichini 

Nacional Motors Distribuidora de 
Veículos Ltda 

Antônio Rober o Pichini 
Nacional Motors Distribuidora de 

Veículos Ltda 

Av. I list. Rubens de Mendonça, 2254 C. 704 Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 



Nation 

NATUREZA DA DAMAO.° 

Nacional Moms Distribuidora de Veículos Ltda. 
CONCESSIONARIAPEUGEOT 

AV. FERNANDO CORRÊA DA COSTA. 1350- COXIPO 
CEP 78080-500 - CUIABÁ - MATO GROSSO 
FONE: (65) 3618-6200 - FAX: (65) 3618-6205 
home page: v.ww.neclonalmotora.com.br 

CFOP 

 ?` 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO 1 RIBUTARIO 

NOTA FISCAL 

LiisAftv, 
Série- 1 

ENTRADA 

•
INSCRICAO ESTADUAL 

01.939.985/0001-88 

13.176209-5 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

,C,g, •", T 0 ;€0 S2 E - " 

2ONIONMOL L LkLUt ‘ n

dA0 800 PRODUTO 

BAIRRO / DISTRITO 

ACNE / FAX wE uLs 

4 

- -- 12 1123

CODICO DE SCRICAO 00161 PRODUTO(S) - 

NUMERO CHASSI: 5362;b6A978000483 
206 PRESENCE 1.6 16V FLU 06/07 
ANO.FABRIC.:2006. ANC 1ODELO:2007 
COR:PRETO ONYZ. COMBUST. :GASOLINA 
RENAVAN:160075. NRO.MOTOR:10DBD,0007268 
1411M14141;41tWillItIltilt1414t1t11 
BANCO DO BRASIL S.A 
AG: 4205-6 
CC:1445-1 

DECLARACAO DE VENDA 
VEICULO VENDIDO SEM RESERVA DE DOMINIC. 

DESCRIOODEPRESTADAODESERVIOOSOSNJ-DAmlimftep/emMsmx2WOW201M
' DESCAIÇÃODIMMSERVIÇOIS) 

• 

U C (INSCRIÇÃO ESTADUAL 

rri 1"ENTO 

tST. UNIT) OUANTIDADE 

Alfa, 
ISS 

VALOR UNITARIO 

itL:i7701 1.:11 r fc 

" P.m '. "'X 

36.200,0 

VALOR TOTAL 

MTO di 
Fla: itt 
R0b4 

1 VIA - BESTJAINETEETEI 

DATA LIMITE PARA 
emssAo 

17/03/2008 

DATA DA BAISSA0 

1071671DATA A SAIDA32/? AADA 

NORALINSAILM 

36.200,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

5 8 9 0 5 

VALOR 00 155 

9:00 

VALOR DOS SERVIÇOS 

000 

LCULO DO IMPOSTO 
—ase De cMcvco Do locas 

LOA DO FRI 

0.00 
VALOR DOI AS 

t VALOR DO S OURO 
0 .00 

0.0ea
MS SUOSTITUI VALOR DO S SUBSTIT UIC O 0,00 VALOR TOTAL DOS PRODUCE% . 200,00

0.0 1
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

o oo 
V

A
LOR TOTAL DO IPI 

0.00 
VALOR TOTAL DA NOTA 36.200,00 4

ADOR/VOLU ES TRANSPORTADOS 
Lis / RAZÃO SOCIAL FILIE FDA C ITA 

I.ORIENTE 
2 • DISTINATANO 

r PLACA DO VEICULO US. C.N.P.LIC.P.F. 

RE00 MUNICIPIO US. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

TOAD/ (SPECIE NUM RO PESO BRUTO PESO UOUIDO 

rD
EDOR; 04-LAURO PIAL PEDIDO:1493 
3 POO.ANTEC.CONF.ART 278 DEC-33118/91 
ICAO DE FAGAMENTO: CONDICAO ESPECIAL VEICULO 

1111 11111 1111 1111111111111 
RESERVADO AO FISCO 

*2062840* 
• 

+1X03 MOTO LTDA. • ROO. BR.15.7 • Ell I.245 • 00.74 .LT.11/ . V SANTA- AR DI 001A4A • 00 • CRP/ 37.155.71140401.04 • I. EST. 10.270.5844 .114111110400454 .100011. NULL 011401A 024.003 . NOTA FISCAL 1•0111SifVE 11004E5141" OWES ; was NR 0300072.7 DC I7/000074 • JUMPY) IP 4021117 DI 47/0V1044 •MINE (PAL) LP 17014443/04 DE 21110:112036 • RUA COD. Di BARRAS DE 201111412 A 201701. DATA UNITE PI EMISSÃO (PALI 21473/2044 DATA LRAM P/ EMISSÃO atro 17/401001 
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de sua assinatura. 
Namara do Empenho: 21601610124-3 Data: 03/07/2006. 
DA VIGÊNCIA. 06 (sods) meses, a partir da data de assinatura. 
Data de Assinatura: 30/06/2006. 
SIGNATÁRIOS: 
AUGUSTINHO MORO- Secretário de Estado de Saúde CPF n'. 557.041.159-34. 
CÊLIA MARILENA CALVO GALINDO - ()dolor Geral da Soc. ProLMaL e Inf. de Culabá CPF n°
270.594.218-15 

° 

e 

SEDER 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

PORTARIA MISTA SEDER FACE? FP 034/ 2006 

O Secretário de Estado de Desenvoitiniento Rural, no uso de suas aribtriebes legais 

Considerando as recomendações da Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso. 
constante do Processo n° 086810 / 05 - POE, Parecer a° 63 I SGAA15. face berFs4A1dpdoe= sontadas na 
°Drina, de ream= financeirea concedidos na gestão do Prograrne 'BANCO OA no Orino 
samestre da 2002, em flagrante descompasso com o rionograma de desembolso. Moms operacionais 
vigentes, earn qualquer vistoria técnica aprovada pela Unidade Técnica do Estado; 

Considerando que os memos se destinaram ao financiamento de estnAvra básica 
do Assentamento da Fazenda Rival, conhecida vulgarmente por 'BANCO OA TERRA', locallzada no municiplo 
de Braman.: 

Considerando quo cabe ao Estado de Mato Grosso, par meio da Secretarla de Estado 
de Desenvolvimento Rural - SEDER, na qualidade de agents responsavel pale Implantação e Iscalizaello do 
r Semoieto. sem de promover a apuração de responsabil de ida de serdOcres responsáveis por Ws liberações 

RESOLVE: 

Art 1° Constituir Comissão Mate Administrative, com base no &boo 170. da Lei 
Al ementa,n° 004/90, para apurara responsablibade &mama] de possivals seMdores envolvidos. 

Art 2'. A referida Comissão sere composta pelos seguintes servidores desta 
arm e da Auditoria Gera] do Estado -AGE? MT, sobs possIdênda do pornalro: 

I. WILSON FELIX VIEIRA- Presidents / SEDER 

2, IVAN PADILMA DE ADORN - Membro / AGE / MT 

3. AMAURI DE CAMPOS - Membro /SEDER 

Art, 3°. Designar a servidora POIJANA 2UMERLE FURTADO, como membro 
suplente de referida Comissão. 

AN. 4°. A Comissão terá o prazo de 30 (dim) dias corridos, a contar da publicarA 
desta Portada, pan 0 COACIU9130 dos trabalho*, apresentando relatório conclusive 

Art 5°. Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA 
PUBLICADA 
CUMPRA-SE 

Culabã, 14 de jurtio de 2006. 

FABIANO DAL AGNOL 
Secretário Adlunto de Grano • Agronagesics 

Respondendo pela Secretária de Estado de Desenvolvimento Rural - SEDER I MT 

SIRIO PINHEIRO DA SILVA 
Secretário-Auditor Gera! do Estado 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

FAPEMAT 

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

I TO DE TERMO OE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE BOLSA 
. 0203/2006 

le: Termo de Concessão firmado entre a FAPEMAT o Julianna Kadna Costa da Silveira 
Objeto: Bolsa de Estudo de Iniciação Cientifica 
Valor RS 300,00 (Trezentos reels). mensal 
Ouragice 03/07/7006 á 03/07/2007 
Assinatura: 03/07/2006. 
AssInam: Antonb Carlos Carmen° - FAPEMAT, Juliana Karim Costa da Silveira - Concessionário 
(a), a Áurea Christina de Paula Correa- Odentadora, 

UNEMAT 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

EXTRATO DO CONTRATO PP 00512006- UNEMAT - LOCAÇÃO DE !NOVEL 
ONTRATANTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO/LNALDO DOS SANTOS 
O OBJETO: Locação de um Meyer urbano localizado a Av. 
Ite Joao. 368. Cavalry:Ca. CelcensSMT on funcionamento da Coordenadoria de Ensine á DIstáncla-
EAD.15/07/21306 a 
A VIGÊNCIA: 
A ASSINATURA: 

ASSINAM: 
dos Santos - Proorieddo. 

De 15/07/2006 e 14/01112007 
14 de Julho de £006 
Prof. Ms. Taistr Mahmudo Karim - Radar da UNEMAT; Li 

ESCOLA ESCOLA DE GOVERNO 

do 

rsta do Contrato re 10/20116 para prestação de sendso da Empress ELZA FERREIRA DOS SANTOS 
SELIGEI- na ESCOLA DE GOVERNO. 

E

se Id: 
WES: 13 de macros de 2006 

Tel- ea Feira, IS de Ju 

SIGNATARIOS: MAUR SAVEIRO 
Diretor Geral da Escola de Governo 

Pela Contratada: 
ELZA FERREIRA DOS SANTOS 

Sócio Proprietário 
GSM, 18 de Julho de 2006. 

DETRAN / MT 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT() 

EXTRATO DO CONVENE) Pt. 004/2006 
OBJETO: A cessão dos servidores APARECIDO FEITOSA, IVAN MARQUES BISPO a NO JOSE PEREIRA. 
ambos lotados no quadro de passes] da PREFEITURA para exercer suas funp5es junto ao Departamento 
Estadval de Trensdo - DETRAN/MT. 
DATA: 19/04/2005 
VIGÊNCIA: A curia da data da assinatura e lerá validade por 12 (dam) mesas 
CONVENENTE: DETRAN/MT. 
CONVENLADO: MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA/MT. 

DEPARTAMENTOS ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/MT 

ERRATA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONVENTO N.' 00112005 
OBJETO: Anwar a CLÁUSULA QUARTA- DO RFEMBOI SO 
CLAU3U18,911aStõ - O Departamento Estadual de Trinstto - DETRA/UMT. reembolsanl a Secretaria 
Municipal de Eduenllo a Esportas - SEMEC, pala cessão de siOld0r0 IVONETE TERIEIINHA MONAD 
PIOVESAN. mensalmente a importincia de R51.155.00 (um mi. canto e do:reams e clam mats). conforme 
disposto na Lei Munkipal n1. 894/2006, de 06 de ate' de 2006, em anew. qua concede manta salad& aos 
servidoras do MunicIplo de Comdata/MT am 07% (seta Po,  cento). 
VALOR MENSAL: 1.155,00 (um mil, canto a elm:gents e chop sea) 
DATA: 19/07,zuv6 
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO/MT 
CONVENIADO: DETRAN/MT 

• Ramadan por ter saldo Incorreta a publicação do Segundo Termo Aditivo de Reatiecopio ao 
ConvetMo n. 001/21305, feita no Mario Oficial do Estado no dla 12 de Julho de 2000. Piglors KWh! ,
stdo publicado rimier diferente do constants no Termo de Galivant°. 

MT GAS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Dlretor Presidente da Companhia Mato-grossense de Gas - NITGas no uso de suas 

atribuições ADJUDICA o item 01 e HOMOLOGA, o procedimento licitatódo - Pregão n °

005/2006/11T-Gas, nos termos do Inciso III artlgo 33 do Decreto Estadual n° 7217/06, 

realizado para aquisição de automóvel tipo prtsselo para Companhia Mato-grossense de Gas 

MT-Gas, conforme descrições do Edital. 
Cuiabá-MT, 14 de julho de 2006. 

Rainy Paula Campos 
Diretor Presidents 

Nesuitado de Licitado 

O Diretor Presidents da Companhia Mato-grossense de Gas - 

MTGas, vem a público divulgar o resultado da Sessão de Licitado na Modalidade Pregão 

Presencial n 005/2006/MTGris, processo adminIstratNo n° 13104912006/SAD, o qual tem 
por objeto a "Aquisição de Automóvel tipo passeio para Companhia Mato-grossense de 
Gas MT-Gas, conforme descrldes do edital": 

ITEM EMPRESA VENCEDORA QTDE V. ADJ. UNIT 

1 Nation - Nacional Motors Distribuidora de Velculos 
Lida 

1 36.200,00 

Hefty Paula Campos 
Dilator Presidente 

EVENTOS DE PESSOAL 

SECRETARIAS 

Proeuradorla Petal do Estado 

PORTADJA S. 03/PGX/00067/2006 

0 Proem:ado Goal da Satede 
no ono de suam stulbul0008 gun lhen on Colando Pelf 101-

Resolve: fitS/Geia 

trot.; 61.0004/631 01:320. 331 5UIISTISUICP.0 Di 0=0 Oirglif=S2C0 - 1110=29112CC 

32/17112:204 

Propose Nos : 091060/2006 
na • (911740021) CLAUDIA AM 93S.T.T POOLTOICI MONO 
A Partir de ; 03/07/2006 Ate 02/002006 
do90/Pnaman; 46500011 20311-PPOCVRADOt COAL 
SubStItuid.a.: 370310060 - MOD& MAO= IMPART1212 
Unidade Adm.: 7137 - GA539272 DO PR0007.13337i GCM 

Nee 
RTES: Cutabi 13 d• Julho de 2006 

PclitiCata, 
PIICISTRADA. 
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013JEHVO: A fommataGlo da cooperação matua, visando á execução das autos pratas do CURSO 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, para o aprimoramento da egbo do governo na area da educação 

profissional, dispondo o quo cabe para cada um dos partIcIpes. 
VALOR: Não ha repasse de recursos financeiros. 
PRAZO: 20/04/2006 a 20/04/2008 

DATA DE ASSINATURA: 20/04/2006. 

MT GAS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DEGAS- MIGAS 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO If 011/20013 
Contratante: Companhia Mato-grossense de Gas 
Contratada: NACIONAL MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIDA. CNPJ sob n°

01.939.985/0001-88. 
Objeto: Aguish* de 01 (um) automóvel tipo passeio para a Companhia Matogrossense de GS 

- MTGas. 
Vmfincla: 60 dias 
Colação Orgamentárla: 17 502 2007.0600 4090.5200 206 
Assinam: RainyPaula Campos -Diretor Presidents; Geraldo Luiz deAriajo • Dinstor Adm. e Financeiro: 
Milton Pascoal Pichini • Contratada: Antoolo Roberto Plchini - Contratada 
Cuiabá/MT, 17 de Junho de 2006. 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MIDAS 

CTRATO DO I ° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°008)2006 
rite: Companhia Mato-grossense de Gas 

w IGUALDADE SERVIÇOS TÉCNICOS LIDA. CNPJ sob n° 00.877.929/0001431. 
Objeto: Prorrogação por 30 (Uinta) do Contrato n° 008/2006/MTGas. 
Vigancla: 30 dim 
Assinam: Rainy Paula Campos- Dinstor P residents.; Geraldo Lutz de Arai& • DiretorAdm. e Financeiro; 

Marcie Rondo Cardin - Contratada 

Cuiabá/MT. 13 de Junho de 2006. 

EVENTOS DE PESSOAL 

SECRETARIAS 

SEJUSP 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

PJC 

POLICIA JUDICIARIA CIVIL 

P062552k R. e3/PSG/00074/2006 DX: 20/07/2006 

0 Diretor da ator Geral Pallets dodiviaria Civil 
WO de Guam atria/roam am lam sae conferidas por lei, 

Resolve: CONCEDER 

666: 3000/51 - 5DICIOIL6 SCRAM 

Processe tar.: 172./22.2 
MHZ • (252630017) ezezzaro DOS SANTOS ALSO 

Partir de : 01/06/2006 Ate 30/06/2006 

Processo ftSt.: 172.696.3 
Nat • (2391400101 AMA= JOSE DA COSA 
A Partir de : 01/06/2006 Ate 30/06/2006 

Processo Eta.: 172.695.1 
/CM • (9733000193 AlIDERSON 31/301300113 DA COSTA 
A Partas de : 01/06/2006 Ate 30/06/2006 

Processo 172.723.0 
Pat • (242940015) INCOMITO PATES POSIPA 
A Partir 6 : 01/06/2006 Ate 30/06/2006 

Processo ha.: 172.721.4 
1344  (2367900133 CIC10/40 APARECIDO DOS SANTOS 
A Partir de : 01/05/2006 Ate 30/09/2006 

Pr  • (929420039) CLINDIONOZ KESSIAS acorucurs 
1 Pant de : 01/06/2001 Ate 30/06/2006 

Processo Ps.: 172.672.2 
Pr  • (323360016) CLOVIS VIZ Ds OLIVE3311 
A Pa---6 01/05/2006 Ate 30/05/2006 

Panto ?Ra.: 172.724.9 
riaZ - (326610016) tia2VAL 2024Z DX 13001.1 
A Partir de : 01/06/2006 Ate 30/06/2006 

Processo war.: 172.725.7 
Pr  • (92200010) 1(17311 DA SILVA 
A Pasta. do : 01/06/2006 Ate 30/06/2006 

Process. /ha : 172.726.5 
Pr  • (9560900203 AA 0916011. AVM IIARACAT 

Partir de : 01/06/2006 Ato 30/06/2006 

Proms.° Dar.: 172.721.1 
MCP  (323630016) ZIPOSIII TOORTANA 
A Partir 6 : 01/06/3006 MA 30/06/2006 

MTG6 
Feira,20 de Jima.° 

teacake° 172.669.2 
Pr  • (94490015) A331 OLIVIA/ DA AMA 
A Part/. °a : 01/05/2006 Ate 30/05/2006 

Processe Mai.: 172.720.0 
MGR • (94490015) an OLIVIIR. DA COPRA 
A Partir de : 01/06/2006 Ate 30/06/2006 

Prams. thar./ 173.730.3 
INIKE • 4102134001111 25712.9010 GONCALIAS DE PI/60 
A Partir ea 01/06/2006 Ate 30/06/2006 

PrOCIP•110 IAZILT.: 172.716.4 
DMZ • (91530016) JOAO manor DS OLIVZIPA 
A Patti. de : 01/06/2006 Ate 30/06/2006 

PrOCIASOPr  : 172.697.6 
  (212310011) °must la SILVA Gaileallin 

A Para. de : 01/06/2006 Ata 30/06/2006 

Paean tar 3 1 
RCM • (1082360012) RICINAZ CASAIIL DE .1121ICA 
A Partir de : 01/04/2006 Ate 30/06/3006 

rasa Par 
RUC • 0177510013) JOSS 974=60 PTO 

Sortir da : 01/06/2003 Ate 3606/2003 

Process. ha.: 172.719.2 
 • (575300123) JOMIA 1331 DA ALVA 

A ▪ Pair de : 01/06/2006 Ate 30/06/20011 

Processo Mi : 172.711.7 
NC= • (950600015) MAIM 2303 lat13111111 2127631, 

Parr da : 01/06/3001 Ata 30/06/2006 

Processo Mar.: 172.733.6 
Waft • (249240017) LOIS CMOS DA 
A Pattiz 6 : 01/06/2006 At. 30/06/2006 

Process.. SOW : 172.720.6 
61643 • (1023040011) NAN= 3•261•10 MSS LE 100231 
A Para.' do : 01/04/3006 Ate 30/06/2004 

Prase° Eta.: 172.712.5 
NOS ' (973450010) NM= ALPO Di 1.700112/1 
A Paa7.6 de : 01/06/2006 Ata 30/06/2006 

Pronto, Pr .: 172.734.6 
Pr  • (266910017) 901361 VIA= DA SILVA 
A Partir d : 01/06/2001 Ate 30/06/2006 

Pram° lat.: 172.735.4 
Pr  • (234470011) PAI R DOS 1515 COPE 
A Farr 01/04/2006 Ate 30/06/2006 

parr* tr 172.713.3 
 ' (943330025) 1042013. mar ALVA 

A Portia 6 : 01/06/2006 Ate 30/06/2006 

Process* Mumr.: 172.736.2 
NOSS • (974440019) RECUR° COSTA TIGOIERIDO 

Partir de : 01/06/2006 Ate 30/06/2004 

71.008130 trio.: 172.714.1 
10/6  (239130015) SAWS ALVIN 05Para 
A tartar do : 01/06/2006 Ate 30/04/2006 

Processe .: 172.733.0 
Rat • (957210017) 167.0 0041065 DA ALVA 
A Parr d evesnoos ate 30/06/2006 

Procone Nat 72 37 0 
Pr  • (2343600113 51300 1433004121. DX 11003a CO 
1 parr Po : 01/06/2006 Ma 30/06/2006 

Processo : 172.735.9 
Pr  • (440100011) STAGE13111 1193.1713 DX 10•011611111 
A Pettis de : 01/06/2006 At. 30/06/2004 

Prams. Mar, 172.739.7 
PC= • (922220010) VALWIRIA DX =Da 4256/302•3 
A Pattiz de : 01/06/2006 At. 30/062006 

Processo Ia : 172.716.16 
DMZ • (957250010) 75 mmu57 tlacRIE 215An 
A Partir 6 : 01/062003 Ato 03/06/2006 

Processe lax.: 172.717.6 
PRAM • (97349)012) In.621332719• =Gar mar 
A Partir de : 01/06/2006 Ate 30/06/2006 

POLLICROA, 
RILLIS7PAINt, 

Pallas tnAtviarlit C16/. 
ma Caisba, 19 do Julia do 2006. 

Rat: 

Rana Lois dos Sates 
Mat.= Geral dal Policia .7.421.6.aris Civil 

Felicia Judicial. Civil 

.026.116 P. 03/P3C/00075/2002 20/07/726 

0 Dint.. Geral de Policia dadiciaria Civil 
a vat de roam atanialan cps las seeamanalma por lei. 

Resolve: DZSIG31133 

anote: 1194003/9474 - 17ESIGPacao DX •... DX 0=0 DA POL. JCL.. Ctra 
P20001100 /Ia : 03/2006 

 • (249E30041) 55102170 DX IS= IENNLINO 
A Fria da : 06/07/2004 
Cargo/roncao: 104720015 ASSISTENT• DZ 631/2010 MCI 1240 
Onidade 20125 - 2/1710. atalISZPAZIVO E 27/24•36/0 (IOC) 

Process* Rm : 93/2006 
Pr  • (957220022) OVIS =Pin ALVAS 
A Pattiz de : 04/07/2006 
Cano/tmato: 104720012 55515773121 DX 13333610 AZT 6240 
enter Ad : 5460 - DIE. 1St. DZINESIOAS - CMOS= CSC) 

Processo tat : 93/2006 
 • (1021480023) GAAS O0  1261171 

Partir de : 04/07/2006 
6.94./Pameaa: 104720016 ammo= Dl Mara* /LA WO 
Dalate ado IVISAO Di AMC. II =CMOS Oa/ MO 

06 

Process° Nat.: 172.727.3 
Pr  • 1022090017) 1211110.10 JOSE DOS /1231705 
A Partir do : 01/06/23106 Ate 30/06/2006 


